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P R E F Á C I O  

A iniciativa desta publicação, pela Associação Brasileira das Pequenas e 

Médias Cooperativas e Empresas de Laticínios (G-100), deve ser saudada com 

muita satisfação por suas associadas e profissionais envolvidos na difícil missão 

de acessar, compreender e aplicar os preceitos da legislação tributária federal.   

Tanto mais por tratar-se das duas mais onerosas contribuições federais: 

PIS/PASEP - Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público  e  COFINS - Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social.  

Por si só, reunir matéria tão extensa, já seria um trabalho meritório do G-

100. Todavia, além disto, este esforço enseja uma reflexão mais profunda e de 

natureza política sobre a inserção do setor lácteo no mundo da criação das leis às 

quais, afinal, todos têm de se submeter.   

Numa sociedade democrática, como felizmente é esta em que vivemos, em 

que pesem os desvios recorrentes e aperfeiçoamentos necessários, a elaboração 

das leis está subordinada a um longo processo de demandas e negociações entre 

a sociedade civil e o Estado, nas figuras de seus representantes nos poderes 

executivo e legislativo.  Neste caso, a ação política requer a organização dos 

diferentes setores da sociedade civil não somente para que suas demandas sejam 

conhecidas, como também para definir os limites em que as negociações devam 

ocorrer. 

Por tudo isso é que para as pequenas e médias cooperativas e empresas 

de laticínios, o G-100, constituído em 25 de maio de 2004. com sede em Brasília, 

pode ser considerado um marco na organização política do setor lácteo brasileiro.  

Isso porque, se as grandes cooperativas e corporações tinham oportunidades e 

meios de apresentar suas reivindicações específicas diretamente aos legisladores, 

isso era praticamente defeso às pequenas e médias, individualmente.  Acresça-se 

a esse fato, o agravante de que as pequenas e médias organizações podem, 
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eventualmente, ter interesses e prioridades, não coincidentes com as aspirações 

das grandes. 

Assim como aconteceu em outras áreas, como a de legislação sanitária, por 

exemplo, a ação do G-100, nas áreas fiscal e tributária, tem contado com o apoio 

de outras associações de classe e sindicatos do setor.  Essa união, coordenada 

pelo G-100 na capital federal, tem se revelado fundamental para reduzir as 

desigualdades de tributação no país, concedendo às organizações que 

representa, um tratamento tributário mais adequado e justo. 

É, pois, uma satisfação constatar que muitos dos preceitos legais que se 

encontram nas páginas seguintes foram elaborados pelos legisladores e 

sancionados pelo executivo em atendimento às demandas das pequenas e 

médias cooperativas e empresas de laticínios e não à revelia de seus interesses, 

como ocorreu inúmeras vezes ao longo da nossa história. 

Finalmente, é importante destacar, dentre outras conquistas, o papel 

desempenhado pelos presidentes do G-100, desde sua fundação – Wellington 

Silveira de Oliveira Braga, Luiz Fernando Esteves Martins, João Bosco Ferreira e 

César Helou, atualmente, no exercício da presidência.  Cada um com seu estilo, 

em larga medida, eles superaram o desafio de viabilizar uma entidade que reúne 

cooperativas e empresas de laticínios com dimensões, estruturas, pensamentos, 

conceitos e recursos tão diversos. 

Almir José Meireles 

Junho de 2007 
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R O T E I R O  P A R A  V I A B I L I Z A R  A  R E C U P E R A Ç Ã O  D O  P I S  E  
C O F I N S  

1. Os créditos devem ser apurados e demonstrados em sistema próprio ou 
em planilhas auxiliares, em conformidade com as normas previstas na 
legislação vigente; 

2. Registrar contabilmente os créditos, em conformidade com as regras 
definidas no Ato Declaratório Interpretativo SRF nº 03, de 29 de março de 
2007; 

3. Os créditos devem ser declarados no DACON, de forma correta e 
adequada, de acordo com as normas de Receita Federal; 

4. Encaminhar ao fisco as Declarações de Ressarcimento; 

5. Preencher e encaminhar ao Fisco as Declarações de Compensação 
(PER/DCOMP), no caso de compensação dos créditos com outros tributos 
e contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil; 

6. Manter à disposição da fiscalização, os arquivos digitais na forma 
estabelecida pela Portaria MF 115/2006. 

 
P O N T O S  D E  I M P A C T O  N O S  C U S T O S  E  N O S  
R E S U L T A D O S  –  E F E I T O S  D A  S U P E R  R E C E I T A  

 NÃO CUMULATIVIDADE DO PIS E COFINS 
Lei nº 10.637/02 e Lei nº 10.833/03: 

 As contribuições são apuradas com base no regime não-cumulativo, 
resultando: 

a) os créditos sobre a matéria prima adquirida e sobre os bens e serviços 
utilizados como insumos na produção dos bens; 

b) os débitos sobre as receitas tributadas; 
c) a diferença entre os débitos e créditos, resultado em saldo a pagar ou 

saldo a restituir. 
 



 

T e r r a V i v a . c o m . b r  
O site para o agronegócio do leite 10 

 ALÍQUOTA ZERO – PRODUTOS LÁCTEOS 
 
Lei nº 10.925, de 23/07/04: 
 
Art. 1º - Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o 
PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS incidentes na importação e sobre a receita bruta de venda no 
mercado interno de: (Vigência)  (Vide Decreto nº 5.630, de 2005)  
XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ultrapasteurizado, 
leite em pó, integral, semidesnatado ou desnatado, leite fermentado, bebidas e 
compostos lácteos e fórmulas infantis, assim definidas conforme previsão legal 
específica, destinados ao consumo humano ou utilizados na industrialização 
de produtos que se destinam ao consumo humano; (Redação dada pela Lei nº 
11.488, de 2007) 
 
Lei nº 10.925, de 23/07/04: 
 
Art. 1º - Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o 
PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS incidentes na importação e sobre a receita bruta de venda no 
mercado interno de:  
XI -  leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ultrapasteurizado, 
e leite em pó, integral ou desnatado, destinados ao consumo humano; (Nova 
Redação dada pelo art. 51 da Lei 11.196/05 - efeitos a partir de 01.03.2006) 
XII - queijos tipo mussarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota e requeijão. 
(Acrescentado pelo art. 51 da Lei 11.196/05 - efeitos a partir de 01.03.2006) 
 

 queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, 
requeijão, queijo provolone, queijo parmesão e queijo fresco não 
maturado; 

 soro de leite fluido a ser empregado na industrialização de produtos 
destinados ao consumo humano 

 
Lei nº 11.488, de 15/06/07: ( ALTERA A LEI Nº10.925/04) 
 
O Art. 32. altera os arts. 1o e 8o da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1o Art. 1º - Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para 
o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS incidentes na importação e sobre a receita bruta de venda no 
mercado interno de:  
.................................................................................... 
XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ultrapasteurizado, 
leite em pó, integral, semidesnatado ou desnatado, leite fermentado, bebidas e 
compostos lácteos e fórmulas infantis, assim definidas conforme previsão legal 
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específica, destinados ao consumo humano ou utilizados na industrialização 
de produtos que se destinam ao consumo humano; 
XII - queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, 
queijo provolone, queijo parmesão e queijo fresco não maturado; 
XIII - soro de leite fluido a ser empregado na industrialização de produtos 
destinados ao consumo humano. 
........................................... 
 

 Leite fluído pasteurizado ou industrializado, destinado ao consumo 
humano – alíquota zero a partir de 31/12/2004; 

 Leite em pó, queijos tipo mussarela, minas, prato, queijo de coalho, 
ricota e requeijão – alíquota zero a partir de 01/03/2006; 

 PRODUTOS TRIBUTADOS 
1. Queijos finos (exceto queijos frescos não maturados); 
2. Soro em pó; 
3. Creme de leite; 
4. Manteiga; 
5. Doce de leite; 
6. Iogurtes (exceto leite fermentado); 
7. Leite Condensado e outros... 

 CRÉDITO PRESUMIDO 
 
Art. 8º da Lei nº 10.925, de 23/07/04: 
 
Autoriza o aproveitamento de crédito presumido sobre as compras do leite “in 
natura”, adquiridos de pessoas físicas ou recebidos de cooperados e de 
pessoas jurídicas que exerçam cumulativamente as atividades de transporte, 
resfriamento e venda a granel de leite in natura (Redação dada pelo art. 29 da 
Lei 11.051/04 - efeitos a partir de 30.12.04) 
Crédito Presumido PIS: 0,99% s/valor das compras; 
Crédito Presumido COFINS: 4,56% s/valor das compras. 
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R E S U M O 
 

Receita Bruta 
( -) Exportações 
( -) Vendas Alíquota Zero 
( -) Vendas com Suspensão (Leite in natura) 
( -) Custo Agregado, Repasse Cooperados e Sobras¹ 
(=) Base de cálculo 
(x) Alíquotas Pis e Cofins 
(=) Contribuições devidas 
( -) Crédito Presumido² 
( -) Créditos Ordinários 
(=) Saldo a pagar/Restituir 
¹ Exclusão permitida para Sociedades Cooperativas 
² Limitado às contribuições devidas, no caso de 
Cooperativas 

 
LIMITE CRÉDITO PRESUMIDO p/Cooperativas 
 

 Lei nº 11.051, de 29/12/04:  
Art. 9º - O direito ao crédito presumido de que trata o art. 8º da Lei nº 10.925, 
de 23 de julho de 2004, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II 
do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, 
de 29 de dezembro de 2003, recebidos de cooperado, fica limitado para as 
operações de mercado interno, em cada período de apuração, ao valor da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidas em relação à receita bruta 
decorrente da venda de bens e de produtos deles derivados, após efetuadas 
as exclusões previstas no art. 15 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 
agosto de 2001. (Vigência a partir de abril de 2005). 
 
SUSPENSÃO 
 

 LEI Nº 10.925/2004 
Art. 9º - A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica 
suspensa no caso de venda:  
II - de leite in natura, quando efetuada por pessoa jurídica mencionada no 
inciso II do § 1º do art. 8º desta Lei; e  (Acrescentado pelo art. 29 da Lei 
11.051/04 - efeitos a partir de 30.12.04) 
§ 1º. O disposto neste artigo: (Acrescentado pelo art. 29 da Lei 11.051/04 - 
efeitos a partir de 30.12.04) 
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I - aplica-se somente na hipótese de vendas efetuadas à pessoa jurídica 
tributada com base no lucro real; e  (Acrescentado pelo art. 29 da Lei 
11.051/04 - efeitos a partir de 30.12.04) 
 
EXEMPLO DE IMPACTO NOS CUSTOS 
 

Matéria Prima 45.000 

Embalagens 30.000 

Mão de obra e encargos 15.000 

Energia, Fretes e outros insumos 10.000 

Soma do custo 100.000 

Crédito Presumido 2,50% 

Créditos Ordinários 3,70% 

Soma dos créditos 6,20% 

 
 
 
 
EXEMPLOS DE IMPACTOS SOBRE AS RECEITAS 
 

Matéria Prima 45.000 

Embalagens 30.000 

Mão de obra e encargos 15.000 

Energia, Fretes e outros insumos 10.000 

Soma do custo 100.000 

Crédito Presumido 2,50% 

Créditos Ordinários 3,70% 

Soma dos créditos 6,20% 

Receitas de vendas 130.000 

Créditos sobre as Receitas 4,77% 
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EXEMPLO DE IMPACTOS NO RESULTADO 
 

Soma do custo 100.000 

Crédito Presumido 2,50% 

Créditos Ordinários 3,70% 

Soma dos créditos 6,20% 

Receitas de vendas 130.000 

Resultado Operacional (5%) 6.500 

Efeito Pis e Cofins s/Resultado 95% 
 
MANUTENÇÃO DOS CRÉDITOS 
 

 Lei nº 11.033, de 21/12/04: 
 
Art. 17. As vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou 
não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS não impedem 
a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações. 
 
RESSARCIMENTO OU COMPENSAÇÃO DOS CRÉDITOS 
 

 Lei nº 11.116, de 18/05/05: 
Art. 16 - O saldo credor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
apurado na forma do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 
e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de 
abril de 2004, acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário em 
virtude do disposto no art. 17 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 
poderá ser objeto de: 
I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a 
tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, 
observada a legislação específica aplicável à matéria; ou  
II - pedido de ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica 
aplicável à matéria. 
Parágrafo único. Relativamente ao saldo credor acumulado a partir de 9 de 
agosto de 2004 até o último trimestre-calendário anterior ao de publicação 
desta Lei, a compensação ou pedido de ressarcimento poderá ser efetuado a 
partir da promulgação desta Lei.   
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RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS 
 

 IN SRF nº 600/05:  
Disciplina a restituição e a compensação de quantias recolhidas a título de 
tributo ou contribuição administrados pela Secretaria da Receita Federal, a 
restituição e a compensação de  outras receitas da União arrecadadas 
mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais, o ressarcimento 
e a compensação de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados, da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social e dá outras providências. 
 
COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO 
 

 Portaria MF/MPS nº 23/2006 
  IN Conjunta SRF/SRP nº 629/2006 

Dispõe sobre a compensação de ofício de débitos relativos a tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal e de débitos inscritos em 
Dívida Ativa da União e sobre a extinção de débito relativo às contribuições 
sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, ou às contribuições instituídas a título de 
substituição e em relação à Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro 
Social, na forma do disposto no art. 7º do Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho 
de 1986, alterado pelo art. 114 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005.  

 LEI Nº 11.196, de 21/11/2005: 
Art. 114 - O art. 7º do Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 7º A Receita Federal do Brasil, antes de proceder à restituição ou ao 
ressarcimento de tributos, deverá verificar se o contribuinte é devedor à 
Fazenda Nacional. 
§ 1º. Existindo débito em nome do contribuinte, o valor da restituição ou 
ressarcimento será compensado, total ou parcialmente, com o valor do débito. 
§ 2º. Existindo, nos termos da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, débito 
em nome do contribuinte, em relação às contribuições sociais previstas nas 
alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991, ou às contribuições instituídas a título de substituição e em relação à 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o valor da 
restituição ou ressarcimento será compensado, total ou parcialmente, com o 
valor do débito.   
§ 3º. Ato conjunto dos Ministérios da Fazenda e da Previdência Social 
estabelecerá as normas e procedimentos necessários à aplicação do disposto 
neste artigo.” (NR)  
Art. 115 - O art. 89 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 - Lei Orgânica da 
Seguridade Social, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 8º:   
“Art. 89. ................................................. 
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§ 8º. Verificada a existência de débito em nome do sujeito passivo, o valor da 
restituição será utilizado para extingui-lo, total ou parcialmente, mediante 
compensação.” (NR) 
 
ARQUIVOS DIGITAIS 
 

 Portaria MF nº 115, de 02/10/2006 
Dispõe sobre  a apresentação  de arquivos  digitais a  serem elaborados  por 
contribuintes que  venham a formalizar  Pedido de Restituição,  Ressarcimento 
ou Declaração de Compensação referentes a créditos da Contribuição para o 
PIS/PASEP e da COFINS não cumulativo. 
OBS: Mesmo teor da Portaria DRF/Lages nº 23 
 
CUIDADOS ESPECIAIS 
 

 Apurar os créditos corretamente, controlando-os em planilhas auxiliares; 
 Escriturar contabilmente os créditos; 
 Declarar os créditos no DACON, de maneira adequada; 
 Declarar corretamente os pedidos de ressarcimento; 
 Fazer corretamente as declarações de compensação; 
 Manter os arquivos digitais conforme Portaria MF 115/2006; 

 
CRIAÇÃO DA SUPER-RECEITA 
 
O texto do acordo “ NÃO” permite que as empresas compensem os débitos 
previdenciários com os créditos obtidos com outras contribuições.  
 
• O projeto fixa um prazo de seis meses para a decisão do fisco sobre 

pedido de restituição de tributos e de ressarcimento de créditos de 
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), do Programa de 
Integração Social (PIS) e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins). O fisco terá também um prazo máximo 
para dar resposta às petições, defesas ou recursos administrativos 
dos contribuintes.  
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R E S U M O  A L Í Q U O T A  Z E R O  

Lei nº 10.865/04, art. 8º e 28, alterados pela Lei nº 11.033/04: Importação e 
comercialização de livros. Comercialização de produtos hortícolas, frutas e ovos; 
 
Lei nº 10.996/04, art. 2º: Vendas para a Zona Franca de Manaus (ZFM); 
 
Lei nº 11.051/04: Pintos de um dia; farinha, grumos e sêmolas, grãos esmagados 
ou em flocos, de milho; leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma 
ultrapasteurizado, destinado ao consumo humano. 
 
Lei nº 11.196/05: Artigo 51 deu nova redação para o art. 1º da Lei 10.925/04, 
fixando alíquota zero para o leite em pó, queijo tipo mussarela, minas, prato, 
queijo coalho, ricota e requeijão. 
 
Decreto nº 5.127/04: Importação e comercialização de produtos químicos, 
importação de produtos farmacêuticos e comercialização de semens e embriões; 
 
Decreto nº 5.164/04 e Decreto nº 5.442/05: Receitas financeiras auferidas por 
pessoas jurídicas sujeitas ao regime não-cumulativo; 
 
Decreto nº 5.170/04: Importação e Comercialização de peças para embarcações, 
papel para jornal, papéis, produtos para indústria cinematográfica, audiovisual e 
radiofusão, aeronaves e suas partes e peças, etc. Vide parágrafo 12 do art. 8º da 
Lei nº 10.865/04; 
 
Decreto nº 5.195/04: Importação e comercialização de adubos, fertilizantes, 
defensivos agropecuários, sementes, mudas, corretivo de solo, feijão, arroz, 
farinha de mandioca, inoculantes agrícolas e vacinas veterinárias. Vide Lei nº 
10.925/04, art. 1º; 
  
 
R E S U M O  S U S P E N S Ã O  

Lei nº 10.925/04, Art. 9º alterado pela Lei 11.051/04, Art. 29: Suspensão para os 
produtos agrícolas e agropecuários que menciona, quando comercializado por 
cerealista ou pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária e cooperativa de 
produção agropecuária. Leite “in natura”, quando comercializado por pessoa 
jurídica que exerça cumulativamente as atividades de transporte, resfriamento e 
venda a granel de leite in natura. 
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Lei nº 10.925/04, art. 15, § 3º e 4º: Venda de produtos in natura de origem vegetal, 
efetuada por pessoa jurídica que exerça atividade rural e cooperativa de produção 
agropecuária, para pessoa jurídica tributada com base no lucro real; 
 
Lei nº 10.865/04, art. 40, alterado pela Lei nº 10.925/04, art. 6º: No caso de venda 
de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem destinados 
a pessoa jurídica preponderantemente exportadora; 
 
R E S U M O  I S E N Ç Õ E S  

MP nº 2.158-35, Art. 14  e Lei nº 10.833/03, art. 6º: Mercadorias e Serviços para o 
Exterior (Exportações); 
 
Lei 10.637/02, Art. 5ºA e Lei 10.684/03, Art. 25: Matérias primas, produtos 
intermediários e materiais de embalagem, produzidos na ZFM; 
 
Lei nº 10.925/04, Art. 14: Receitas decorrentes da venda de energia elétrica pela 
Itaipu Binacional. 
 
I M U N I D A D E  

CF, § 7º do art. 195: Entidades Beneficentes de Assistência Social (Santas Casas, 
os Asilos, os Orfanatos) 
 
R E S U M O  S U B S T I T U I Ç Ã O  T R I B U T Á R I A  

Lei nº 10.485/02 e art. 43 da MP nº 2.158-35: Fabricantes e os importadores dos 
veículos classificados nas posições 8432, 8433, 8701, 8702, 8703 e 8711, e nas 
subposições 8704.2 e 8704.3, da TIPI. 
Lei Complementar nº 70/91, art. 3º, Lei nº 9.715/98, art. 5 e 18, Lei 10.865/04, arts 
29 e 53: Fabricante e Importador de Cigarros. 
 
R E S U M O  I N C I D Ê N C I A  M O N O F Á S I C A  

Na incidência monofásica, com concentração da tributação em um ponto da 
cadeia produtiva, fica reduzida a zero, nos seguintes casos:  
Combustíveis: Gasolina, diesel, GLP e álcool carburante – Lei 9.990/00; 
Medicamentos, perfumaria e higiene pessoal - Lei  10.147/00; 
Máquinas, Veículos, Autopeças, Pneus e Câmaras de Ar – Lei 10.485/02; 
Querosene para Aviação – Lei 10.560/02; 
Cerveja, Refrigerante e Água: Lei 10.833/03. 
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R E S U M O  C R É D I T O  P R E S U M I D O  

Lei 10.833/02, art. 12 e Lei 10.637/02, art. 11: Estoques 
Lei 10.925/04, art. 8º, com a redação do art. 29 da Lei 11.051/04: Agroindústrias 
Lei 10.925/04, art. 15: Vinhos de Uvas frescas, incluídos os vinhos enriquecidos 
com álcool; mostos de uvas. 
IN 635/06, art 38 par 4: Veda o crédito na exportação 
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T I P I  

CAPÍTULO 4 - LEITE E LATICÍNIOS; OVOS DE AVES; MEL NATURAL; 
PRODUTOS COMESTÍVEIS DE ORIGEM ANIMAL, NÃO ESPECIFICADOS NEM 
COMPREENDIDOS EM OUTROS CAPÍTULOS  
 
Notas  
1.  Consideram-se leite o leite integral (completo) e o leite total ou 
parcialmente desnatado. 
 
2.  Para os efeitos da posição 04.05:  
 a) considera-se manteiga a manteiga natural, a manteiga do soro de 
leite e a manteiga "recombinada" (fresca, salgada ou rançosa, mesmo em 
recipientes hermeticamente fechados) proveniente exclusivamente do leite, cujo 
teor de matérias gordas do leite é igual ou superior a 80% mas não superior a 
95%, em peso, um teor máximo de matérias sólidas não gordas do leite, de 2% 
em peso, e um teor máximo de água, de 16% em peso. A manteiga não contém 
emulsificantes, mas pode conter cloreto de sódio, corantes alimentícios, sais de 
neutralização e culturas de bactérias lácticas inofensivas;  
 b) a expressão pastas de espalhar (barrar) de produtos provenientes 
do leite significa emulsões de espalhar (barrar) do tipo água em óleo, que contêm 
como únicas matérias gordas, matérias gordas do leite, e cujo teor dessas 
matérias é igual ou superior a 39%, mas inferior a 80%, em peso. 
 
3.  Os produtos obtidos por concentração do soro de leite, com adição de leite 
ou de matérias gordas provenientes do leite, classificam-se na posição 04.06, 
como queijos, desde que apresentem as três características seguintes:  
 a)  terem um teor de matérias gordas provenientes do leite, calculado 
em peso, sobre o extrato seco, igual ou superior a 5%;  
 b)  terem um teor de extrato seco, calculado em peso, igual ou 
superior a 70% mas não superior a 85%;  
 c)  apresentarem-se moldados ou serem suscetíveis de moldação. 
 
4.  O presente Capítulo não compreende:  
 a)  os produtos obtidos a partir do soro de leite e contendo, em peso, 
mais de 95% de lactose expressos em lactose anidra, calculado sobre matéria 
seca (posição 17.02);  
 b)  as albuminas (incluídos os concentrados de várias proteínas do 
soro de leite, contendo, em peso calculado sobre matéria seca, mais de 80% de 
proteínas do soro de leite) (posição 35.02), bem como as globulinas (posição 
35.04). 
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Notas de Subposições  
 
1. Para os fins da subposição 0404.10, entendem-se por "soro de leite 
modificado" os produtos que consistam em constituintes do soro de leite, isto é, o 
soro do leite do qual foram total ou parcialmente eliminados a lactose, as proteínas 
ou sais minerais, ou ao qual se adicionaram constituintes naturais do soro de leite, 
bem como os produtos obtidos pela mistura dos constituintes naturais do soro de 
leite. 
 
2. Para os efeitos da subposição 0405.10, o termo manteiga não abrange a 
manteiga desidratada e "ghee" (subposição 0405.90). 
 
 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

04.01 Leite e creme de leite, não concentrados nem 
adicionados de açúcar ou de outros edulcorantes. 

  

0401.10 -Com um teor, em peso, de matérias gordas, não superior a 
1% 

  

0401.10.10Leite UHT ("Ultra High Temperature") NT 
0401.10.90Outros NT 
0401.20 -Com um teor, em peso, de matérias gordas, superior a 1% 

mas não superior a 6% 
  

0401.20.10Leite UHT ("Ultra High Temperature") NT 
0401.20.90Outros NT 
0401.30 -Com um teor, em peso, de matérias gordas, superior a 6%   
0401.30.10Leite NT 
0401.30.2 Creme de leite   
0401.30.21UHT ("Ultra High Temperature") NT 
  Ex 01 - Acondicionado em recipiente metálico 

hermeticamente fechado 
0 

0401.30.29Outros NT 
  Ex 01 - Acondicionados em recipientes metálicos 

hermeticamente fechados 
0 

      
04.02 Leite e creme de leite, concentrados ou adicionados de 

açúcar ou de outros edulcorantes. 
  

0402.10 -Em pó, grânulos ou outras formas sólidas, com um teor, 
em peso, de matérias gordas, não superior a 1,5% 

  

0402.10.10Com um teor de arsênio, chumbo ou cobre, considerados 
isoladamente, inferior a 5 ppm 

0 

0402.10.90Outros 0 
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0402.2 -Em pó, grânulos ou outras formas sólidas, com um teor, 
em peso, de matérias gordas, superior a 1,5%: 

  

0402.21 --Sem adição de açúcar ou de outros edulcorantes   
0402.21.10 Leite integral 0 
0402.21.20 Leite parcialmente desnatado 0 
0402.21.30 Creme de leite 0 
0402.29 --Outros   
0402.29.10 Leite integral 0 
0402.29.20 Leite parcialmente desnatado 0 
0402.29.30 Creme de leite 0 
0402.9 -Outros:   
0402.91.00 --Sem adição de açúcar ou de outros edulcorantes 0 
  Ex 01 - Leite em estado líquido NT 
0402.99.00 --Outros 0 
  Ex 01 - Leite em estado líquido NT 
      
04.03 Leitelho, leite e creme de leite coalhados, iogurte, 

quefir e outros leites e cremes de leite fermentados ou 
acidificados, mesmo concentrados ou adicionados de 
açúcar ou de outros edulcorantes, ou aromatizados ou 
adicionados de frutas ou de cacau. 

  

0403.10.00 -Iogurte NT 
  Ex 01 - Acondicionado em embalagem de apresentação 0 
0403.90.00 -Outros NT 
  Ex 01 - Acondicionados em embalagem de apresentação 0 
      
04.04 Soro de leite, mesmo concentrado ou adicionado de 

açúcar ou de outros edulcorantes; produtos 
constituídos por componentes naturais do leite, 
mesmo adicionados de açúcar ou de outros 
edulcorantes, não especificados nem compreendidos 
em outras posições. 

  

0404.10.00 -Soro de leite, modificado ou não, mesmo concentrado ou 
adicionado de açúcar ou de outros edulcorantes 

NT 

  Ex 01 - Concentrado ou adicionado de açúcar ou de outros 
edulcorantes, em estado pastoso ou sólido. 

0 

0404.90.00 -Outros NT 
  Ex 01 - Concentrado ou adicionado de açúcar ou de outros 

edulcorantes, em estado pastoso ou sólido. 
0 
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04.05 Manteiga e outras matérias gordas provenientes do 
leite; pastas de espalhar de produtos provenientes do 
leite. 

  

0405.10.00-Manteiga 0 
0405.20.00-Pastas de espalhar de produtos provenientes do leite 0 
0405.90 -Outras   
0405.90.10Óleo butírico de manteiga ("butter oil") 0 
0405.90.90Outras 0 
      
04.06 Queijos e requeijão.   
0406.10 -Queijos frescos (não curados), incluídos o queijo de soro 

de leite, e o requeijão 
  

0406.10.10Mussarela 0 
0406.10.90Outros 0 
0406.20.00-Queijos ralados ou em pó, de qualquer tipo 0 
0406.30.00-Queijos fundidos, exceto ralados ou em pó 0 
0406.40.00-Queijos de pasta mofada e outros queijos que apresentem 

veios produzidos por Penicillium roqueforti 
0 

0406.90 -Outros queijos   
0406.90.10Com um teor de umidade inferior a 36,0%, em peso (massa 

dura) 
0 

0406.90.20Com um teor de umidade superior ou igual a 36,0% e 
inferior a 46,0%, em peso (massa semidura) 

0 

0406.90.30Com um teor de umidade superior ou igual a 46,0% e 
inferior a 55,0%, em peso (massa macia) 

0 

0406.90.90Outros 0 
      
0407.00 Ovos de aves, com casca, frescos, conservados ou 

cozidos. 
  

0407.00.1 Para incubação   
0407.00.11De galinhas NT 
0407.00.19Outros NT 
0407.00.90Outros NT 
  Ex 01 - Conservados ou cozidos 0 
      
04.08 Ovos de aves, sem casca, e gemas de ovos, frescos, 

secos, cozidos em água ou vapor, moldados, 
congelados ou conservados de outro modo, mesmo 
adicionados de açúcar ou de outros edulcorantes. 

  

0408.1 -Gemas de ovos:   
0408.11.00--Secas 0 
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0408.19.00 --Outras 0 
  Ex 01 - Frescas NT 
0408.9 -Outros:   
0408.91.00 --Secos 0 
0408.99.00 --Outros 0 
  Ex 01 - Frescos NT 
      
0409.00.00 Mel natural. NT 
  Ex 01 - Acondicionado em embalagem de apresentação 0 
      
0410.00.00 Produtos comestíveis de origem animal, não 

especificados nem compreendidos em outras 
posições. 

0 
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M E D I D A  P R O V I S Ó R I A  N º  2 . 1 5 8 - 3 5 ,  D E  2 4  D E  A G O S T O  
D E  2 0 0 1  

DOU de 27.8.2001 

Altera a legislação das Contribuições para a Seguridade Social - COFINS, para os 
Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público - PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, e dá outras providências. 
Alterada pela Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002. 
Alterada pela Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1o  A alíquota da contribuição para os Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, devida pelas pessoas 
jurídicas a que se refere o § 1o do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, 
fica reduzida para sessenta e cinco centésimos por cento em relação aos fatos 
geradores ocorridos a partir de 1o de fevereiro de 1999. 

Art. 13.  A contribuição para o PIS/PASEP será determinada com base na folha de 
salários, à alíquota de um por cento, pelas seguintes entidades: 

I - templos de qualquer culto; 
II - partidos políticos; 
III - instituições de educação e de assistência social a que se refere o art. 12 da 
Lei no 9.532, de 10 de dezembro de 1997; 
IV - instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e as 
associações, a que se refere o art. 15 da Lei no 9.532, de 1997; 
V - sindicatos, federações e confederações; 
VI - serviços sociais autônomos, criados ou autorizados por lei; 
VII - conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas; 
VIII - fundações de direito privado e fundações públicas instituídas ou mantidas 
pelo Poder Público; 
IX - condomínios de proprietários de imóveis residenciais ou comerciais; e 
X - a Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB e as Organizações 
Estaduais de Cooperativas previstas no art. 105 e seu § 1o da Lei no 5.764, de 16 
de dezembro de 1971. 

Art. 14.  Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de fevereiro de 
1999, são isentas da COFINS as receitas: 
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I - dos recursos recebidos a título de repasse, oriundos do Orçamento Geral da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, pelas empresas públicas 
e sociedades de economia mista; 
II - da exportação de mercadorias para o exterior; 
III - dos serviços prestados a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no 
exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas; 
IV - do fornecimento de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo 
em embarcações e aeronaves em tráfego internacional, quando o pagamento for 
efetuado em moeda conversível; 
V - do transporte internacional de cargas ou passageiros; 
VI - auferidas pelos estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, 
conservação modernização, conversão e reparo de embarcações pré-registradas 
ou registradas no Registro Especial Brasileiro - REB, instituído pela Lei no 9.432, 
de 8 de janeiro de 1997; 
VII - de frete de mercadorias transportadas entre o País e o exterior pelas 
embarcações registradas no REB, de que trata o art. 11 da Lei no 9.432, de 1997; 
VIII - de vendas realizadas pelo produtor-vendedor às empresas comerciais 
exportadoras nos termos do Decreto-Lei no 1.248, de 29 de novembro de 1972, e 
alterações posteriores, desde que destinadas ao fim específico de exportação 
para o exterior; 
IX - de vendas, com fim específico de exportação para o exterior, a empresas 
exportadoras registradas na Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 
X - relativas às atividades próprias das entidades a que se refere o art. 13. 

§ 1o  São isentas da contribuição para o PIS/PASEP as receitas referidas nos 
incisos I a IX do caput. 

§ 2o  As isenções previstas no caput e no § 1o não alcançam as receitas de 
vendas efetuadas: 

I - a empresa estabelecida na Amazônia Ocidental ou em área de livre comércio; 
II - a empresa estabelecida em zona de processamento de exportação; 
III - a estabelecimento industrial, para industrialização de produtos destinados à 
exportação, ao amparo do art. 3o da Lei no 8.402, de 8 de janeiro de 1992. 

1Art. 15.  As sociedades cooperativas poderão, observado o disposto nos arts. 2o 
e 3o da Lei no 9.718, de 1998, excluir da base de cálculo da COFINS e do 
PIS/PASEP: 

I - os valores repassados aos associados, decorrentes da comercialização de 
produto por eles entregue à cooperativa; 
II - as receitas de venda de bens e mercadorias a associados; 
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III - as receitas decorrentes da prestação, aos associados, de serviços 
especializados, aplicáveis na atividade rural, relativos a assistência técnica, 
extensão rural, formação profissional e assemelhadas; 
IV - as receitas decorrentes do beneficiamento, armazenamento e industrialização 
de produção do associado; 
V - as receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos rurais 
contraídos junto a instituições financeiras, até o limite dos encargos a estas 
devidos. 

§ 1o  Para os fins do disposto no inciso II, a exclusão alcançará somente as 
receitas decorrentes da venda de bens e mercadorias vinculados diretamente à 
atividade econômica desenvolvida pelo associado e que seja objeto da 
cooperativa. 

§ 2o  Relativamente às operações referidas nos incisos I a V do caput: 

I - a contribuição para o PIS/PASEP será determinada, também, de conformidade 
com o disposto no art. 13; 

II - serão contabilizadas destacadamente, pela cooperativa, e comprovadas 
mediante documentação hábil e idônea, com a identificação do associado, do 
valor da operação, da espécie do bem ou mercadorias e quantidades vendidas. 

Art. 16.  As sociedades cooperativas que realizarem repasse de valores a pessoa 
jurídica associada, na hipótese prevista no inciso I do art. 15, deverão observar o 
disposto no art. 66 da Lei no 9.430, de 1996. 

Art. 17.  Aplicam-se às entidades filantrópicas e beneficentes de assistência 
social, para efeito de pagamento da contribuição para o PIS/PASEP na forma do 
art. 13 e de gozo da isenção da COFINS, o disposto no art. 55 da Lei no 8.212, de 
1991. 

Art. 18.  O pagamento da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS deverá 
ser efetuado até o último dia útil do segundo decêndio subseqüente ao mês de 
ocorrência dos fatos geradores." (NR) . (Vide Medida Provisória nº 351, de 2007) 
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L E I  N O  1 0 . 6 3 7 ,  D E  3 0  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 0 2 .  

Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança da contribuição para os 
Programas de Integração Social (PIS) e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (Pasep), nos casos que especifica; sobre o pagamento e o 
parcelamento de débitos tributários federais, a compensação de créditos 
fiscais, a declaração de inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas, a 
legislação aduaneira, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP 

Art. 1o A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento 
mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 
independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 

§ 1o Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a 
receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou 
alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica. 

§ 2o A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do 
faturamento, conforme definido no caput. 

§ 3o Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas: 

I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero; 

II - (VETADO) 

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias 
em relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na 
condição de substituta tributária; 

IV - de venda de álcool para fins carburantes; (Redação dada pela Lei nº 
10.865, de 2004) 

V - referentes a: 

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; 
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b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, 
que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação 
de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos 
derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido 
computados como receita. 

VI – não operacionais, decorrentes da venda de ativo imobilizado. (Incluído 
pela Lei nº 10.684, de 30.5.2003) 

Art. 2o Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-
se-á, sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1o, a alíquota 
de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento).  

2Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá 
descontar créditos calculados em relação a:  

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos 
produtos referidos: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 

a) nos incisos III e IV do § 3o do art. 1o desta Lei; e (Incluído pela Lei nº 
10.865, de 2004) 

b) no § 1o do art. 2o desta Lei; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na 
produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive 
combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 
2o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, 
ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas 
posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 

III - (VETADO) 
IV – aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 

utilizados nas atividades da empresa; 

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de 
pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - 
SIMPLES; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 
adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção 
de bens destinados à venda ou na prestação de serviços. (Redação dada pela 
Lei nº 11.196, de 2005) 
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VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, 
inclusive de mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária; 

VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado 
faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei. 

IX - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica. 
(Incluído pela Lei nº 10.684, de 30.5.2003) 

§ 1o O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no 
caput do art. 2o desta Lei sobre o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 
2004) 

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês; 

II - dos itens mencionados nos incisos IV, V e IX do caput, incorridos no mês; 
(Redação dada pela Lei nº 10.684, de 30.5.2003) 

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos 
incisos VI e VII do caput, incorridos no mês; 

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês. 

§ 2o Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 
2004) 

I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e (Incluído pela Lei nº 10.865, de 
2004) 

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da 
contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou 
utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), 
isentos ou não alcançados pela contribuição. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 
2004) 

§ 3o O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação: 

I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País; 

II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 
domiciliada no País; 
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III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir 
do mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei. 

§ 4o O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 
subseqüentes. 

§ 5o (VETADO)  
§ 6o (VETADO) 

§ 7o Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa 
da contribuição para o PIS/Pasep, em relação apenas a parte de suas receitas, o 
crédito será apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e 
encargos vinculados a essas receitas. (Vide Lei nº 10.865, de 2004) 

§ 8o Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita 
Federal, no caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas 
no § 7o e àquelas submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa 
contribuição, o crédito será determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método 
de: 

I – apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema 
de contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou 

II – rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos 
comuns a relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência 
não-cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês. 

§ 9o O método eleito pela pessoa jurídica será aplicado consistentemente por 
todo o ano-calendário, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da 
Receita Federal. 

§ 13. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens 
fabricados para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput 
deste artigo os custos de que tratam os incisos do § 2o deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 11.196, de 2005) 

Art. 4o O contribuinte da contribuição para o PIS/Pasep é a pessoa jurídica 
que auferir as receitas a que se refere o art. 1o. 

Art. 5o A contribuição para o PIS/Pasep não incidirá sobre as receitas 
decorrentes das operações de: 

I - exportação de mercadorias para o exterior; 
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II - prestação de serviços para pessoa física ou jurídica residente ou 
domiciliada no exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas; (Redação 
dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 

III - vendas a empresa comercial exportadora com o fim específico de 
exportação. 

§ 1o Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o 
crédito apurado na forma do art. 3o para fins de: 

I - dedução do valor da contribuição a recolher, decorrente das demais 
operações no mercado interno; 

II - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a 
tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, 
observada a legislação específica aplicável à matéria. 

§ 2o A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, não 
conseguir utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 1o, poderá 
solicitar o seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica 
aplicável à matéria. 

Art. 8o Permanecem sujeitas às normas da legislação da contribuição para o 
PIS/Pasep, vigentes anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as 
disposições dos arts. 1o a 6o: 

I – as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6o, 8o e 9o do art. 3o da Lei no 9.718, 
de 27 de novembro de 1998 (parágrafos introduzidos pela Medida Provisória no 
2.158-35, de 24 de agosto de 2001), e Lei no 7.102, de 20 de junho de 1983; 

II – as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro 
presumido ou arbitrado; 

III – as pessoas jurídicas optantes pelo Simples; 

IV – as pessoas jurídicas imunes a impostos; 

V – os órgãos públicos, as autarquias e fundações públicas federais, 
estaduais e municipais, e as fundações cuja criação tenha sido autorizada por lei, 
referidas no art. 61 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição de 1988; 

VI - (VETADO) 
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VII – as receitas decorrentes das operações: 

a) referidas no inciso IV do § 3o do art. 1o; 

b) sujeitas à substituição tributária da contribuição para o PIS/Pasep; 

c) referidas no art. 5o da Lei no 9.716, de 26 de novembro de 1998; 

VIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações; 

IX - (VETADO) 

X - as sociedades cooperativas; (Incluído pela Lei nº 10.684, de 30.5.2003) 

XI - as receitas decorrentes de prestação de serviços das empresas 
jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens. (Incluído pela Lei nº 
10.684, de 30.5.2003) 

Art. 9o (VETADO) 

Art. 11. A pessoa jurídica contribuinte do PIS/Pasep, submetida à apuração 
do valor devido na forma do art. 3o, terá direito a desconto correspondente ao 
estoque de abertura dos bens de que tratam os incisos I e II desse artigo, 
adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País, existentes em 1o de dezembro 
de 2002.  

§ 1o O montante de crédito presumido será igual ao resultado da aplicação do 
percentual de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) sobre o valor do 
estoque. 

§ 2o O crédito presumido calculado segundo os §§ 1o e 7o será utilizado em 
12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, a partir da data a que se refere o 
caput deste artigo.(Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 

§ 3o A pessoa jurídica que, tributada com base no lucro presumido, passar a 
adotar o regime de tributação com base no lucro real, terá, na hipótese de, em 
decorrência dessa opção, sujeitar-se à incidência não-cumulativa da contribuição 
para o PIS/Pasep, direito a desconto correspondente ao estoque de abertura dos 
bens e ao aproveitamento do crédito presumido na forma prevista neste artigo.  

§ 4o  O disposto no caput aplica-se também aos estoques de produtos 
acabados e em elaboração. (Incluído pela Lei nº 10.684, de 30.5.2003) 
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§ 6o As disposições do § 5o não se aplicam aos estoques de produtos 
adquiridos a alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela incidência da 
contribuição. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 

§ 7o O montante do crédito presumido de que trata o § 5o deste artigo será 
igual ao resultado da aplicação da alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e 
cinco centésimos por cento) sobre o valor do estoque, inclusive para as pessoas 
jurídicas fabricantes dos produtos referidos no art. 51 da Lei no 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003. (Redação dada pela Lei nº 10.925, de 2004)  (Vide Lei nº 
10.925, de 2004) 

 3Art. 49. O art. 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito 
em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da 
Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na 
compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições 
administrados por aquele Órgão. 

§ 1o A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo 
sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos 
créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados. 

§ 2o A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito 
tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 

§ 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou 
contribuição, não poderão ser objeto de compensação: 

I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda 
da Pessoa Física; 

II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da 
Declaração de Importação.  

§ 4o Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade 
administrativa serão considerados declaração de compensação, desde o seu 
protocolo, para os efeitos previstos neste artigo. 

§ 5o A Secretaria da Receita Federal disciplinará o disposto neste artigo."(NR) 
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L E I  N º  1 0 . 6 7 6 ,  D E  2 2  D E  M A I O  D E  2 0 0 3   

DOU de 23.5.2003 

Dispõe sobre a contribuição para o Programa de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para 
Seguridade Social - COFINS devidas pelas sociedades cooperativas em geral. 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória no- 101, de 
2002, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Inocêncio Oliveira, Primeiro Vice-
Presidente, no exercício da Presidência da Mesa do Congresso Nacional, para os 
efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 
2002-CN, promulgo a seguinte Lei: 

4Art. 1º As sociedades cooperativas também poderão excluir da base de cálculo 
da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, sem prejuízo do disposto no art. 
15 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, as sobras 
apuradas na Demonstração do Resultado do Exercício, antes da destinação para 
a constituição do Fundo de Reserva e do Fundo de Assistência Técnica, 
Educacional e Social, previstos no art. 28 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 
1971. 

§ 1º As sobras líquidas da destinação para constituição dos Fundos referidos no 
caput somente serão computadas na receita bruta da atividade rural do cooperado 
quando a este creditadas, distribuídas ou capitalizadas pela sociedade cooperativa 
de produção agropecuárias. 

§ 2º Quanto às demais sociedades cooperativas, a exclusão de que trata o caput 
ficará limitada aos valores destinados a formação dos Fundos nele previstos. 

§ 3º O disposto neste artigo alcança os fatos geradores ocorridos a partir da 
vigência da Medida Provisória nº- 1.858-10, de 26 de outubro de 1999. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em 22 de maio de 2003; 182º da Independência e 115º da 
República. 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
Primeiro Vice-Presidente, no exercício da 
Presidência da Mesa do Congresso Nacional 
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L E I  N º  1 0 . 6 8 4 ,   D E  3 0  D E  M A I O  D E  2 0 0 3  

DOU DE 31/05/2003 - Edição Extra 
 
Retificada pela: LEI Nº 10.684 -  DE 30 DE MAIO DE 2003 -  DOU 109 -  DE 
09/06/2003 - Retificação 
Retificada pela: LEI Nº 10.684 - DE 30 DE MAIO DE 2003 - DOU DE 06/06/2003 
-  Retificação 
  
Altera a legislação tributária, dispõe sobre parcelamento de débitos junto à 
Secretaria da Receita Federal, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao 
Instituto Nacional do Seguro Social e dá outras providências. 
  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 
  
 Art. 1o Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser 
parcelados em até cento e oitenta prestações mensais e sucessivas. 
 
Art. 17. Sem prejuízo do disposto no art. 15 da Medida Provisória no 2.158-35, de 
24 de agosto de 2001, e no art. 1o da Medida Provisória no 101, de 30 de 
dezembro de 2002, as sociedades cooperativas de produção agropecuária e de 
eletrificação rural poderão excluir da base de cálculo da contribuição para o 
Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 
PIS/PASEP e da Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social 
– COFINS os custos agregados ao produto agropecuário dos associados, quando 
da sua comercialização e os valores dos serviços prestados pelas cooperativas de 
eletrificação rural a seus associados. 
  
Parágrafo único. O disposto neste artigo alcança os fatos geradores ocorridos a 
partir da vigência da Medida Provisória no 1.858-10, de 26 de outubro de 1999. 
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L E I  N O  1 0 . 8 3 3 ,  D E  2 9  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 0 3 .  

Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS 

        Art. 1o A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, 
com a incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, 
assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 
independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 

        § 1o Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a 
receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou 
alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica. 

        § 2o A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme 
definido no caput. 

        § 3o Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas: 

        I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à 
alíquota 0 (zero); 

        II - não-operacionais, decorrentes da venda de ativo permanente;  

        III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias 
em relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na 
condição de substituta tributária; 

        IV - de venda de álcool para fins carburantes; (Redação dada pela Lei nº 
10.865, de 2004) 

        V - referentes a: 

        a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; 

        b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda 
que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação 
de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos 
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derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição que tenham sido 
computados como receita. 

        Art. 2o Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de 
cálculo apurada conforme o disposto no art. 1o, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e 
seis décimos por cento). 

        5Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá 
descontar créditos calculados em relação a: 

        I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos 
produtos referidos: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 

        a) nos incisos III e IV do § 3o do art. 1o desta Lei; e (Incluído pela Lei nº 
10.865, de 2004) 

        b) no § 1o do art. 2o desta Lei; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 

        II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na 
produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive 
combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 
2o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, 
ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas 
posições 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 

        III - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica; 

        IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 
utilizados nas atividades da empresa; 

         V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de 
pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - 
SIMPLES; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 

         VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo 
imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização 
na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços; (Redação 
dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados 
nas atividades da empresa; 
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        VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado 
faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei; 

        IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos 
dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor. 

        § 1o Observado o disposto no § 15 deste artigo e no § 1o do art. 52 desta Lei, 
o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do 
art. 2o desta Lei sobre o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.925, de 2004) (Vide 
Lei nº 10.925, de 2004) 

        I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês; 

        II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no 
mês; 

        III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos 
incisos VI e VII do caput, incorridos no mês; 

        IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês. 

        § 2o Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 
2004) 

        I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e (Incluído pela Lei nº 10.865, de 
2004) 

       II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da 
contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou 
utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), 
isentos ou não alcançados pela contribuição. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 
2004) 

        § 3o O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação: 

        I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País; 

        II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 
domiciliada no País; 

        III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a 
partir do mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei. 
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        § 4o O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 
subseqüentes. 

        § 7o Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa 
da COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado, 
exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas 
receitas. 

        § 8o Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita 
Federal, no caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas 
no § 7o e àquelas submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa 
contribuição, o crédito será determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método 
de: 

        I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema 
de contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou 

        II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos 
comuns a relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência 
não-cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês. 

        § 9o O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, na 
forma do § 8o, será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, 
igualmente, adotado na apuração do crédito relativo à contribuição para o 
PIS/PASEP não-cumulativa, observadas as normas a serem editadas pela 
Secretaria da Receita Federal. 

        § 10. O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui 
receita bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor devido 
da contribuição. 

        § 13. Deverá ser estornado o crédito da COFINS relativo a bens adquiridos 
para revenda ou utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção 
ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, que tenham sido furtados 
ou roubados, inutilizados ou deteriorados, destruídos em sinistro ou, ainda, 
empregados em outros produtos que tenham tido a mesma destinação. (Incluído 
pela Lei nº 10.865, de 2004) 

        § 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o 
inciso III do § 1o deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos 
destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a 
aplicação, a cada mês, das alíquotas referidas no caput do art. 2o desta Lei sobre 
o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de aquisição do 
bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita Federal. (Incluído 
pela Lei nº 10.865, de 2004) 
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        § 18. O crédito, na hipótese de devolução dos produtos de que tratam os §§ 
1o e 2o do art. 2o desta Lei, será determinado mediante a aplicação das alíquotas 
incidentes na venda sobre o valor ou unidade de medida, conforme o caso, dos 
produtos recebidos em devolução no mês. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)  
(Vigência) 

        § 21. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens 
fabricados para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput 
deste artigo os custos de que tratam os incisos do § 2o deste artigo. (Incluído 
dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        Art. 5o O contribuinte da COFINS é a pessoa jurídica que auferir as receitas a 
que se refere o art. 1o. 

        Art. 6o A COFINS não incidirá sobre as receitas decorrentes das operações 
de: 

        I - exportação de mercadorias para o exterior; 

        II - prestação de serviços para pessoa física ou jurídica residente ou 
domiciliada no exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas; (Redação 
dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 

        III - vendas a empresa comercial exportadora com o fim específico de 
exportação. 

        § 1o Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o 
crédito apurado na forma do art. 3o, para fins de: 

        I - dedução do valor da contribuição a recolher, decorrente das demais 
operações no mercado interno; 

        II - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a 
tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, 
observada a legislação específica aplicável à matéria. 

        § 2o A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, não 
conseguir utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 1o poderá 
solicitar o seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica 
aplicável à matéria. 

        § 3o O disposto nos §§ 1o e 2o aplica-se somente aos créditos apurados em 
relação a custos, despesas e encargos vinculados à receita de exportação, 
observado o disposto nos §§ 8o e 9o do art. 3o. 
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        § 4o O direito de utilizar o crédito de acordo com o § 1o não beneficia a 
empresa comercial exportadora que tenha adquirido mercadorias com o fim 
previsto no inciso III do caput, ficando vedada, nesta hipótese, a apuração de 
créditos vinculados à receita de exportação. 

        Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes 
anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1o a 8o: 

        I - as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6o, 8o e 9o do art. 3o da Lei no 9.718, 
de 1998, e na Lei no 7.102, de 20 de junho de 1983; 

        II - as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro 
presumido ou arbitrado; 

        III - as pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES; 

        IV - as pessoas jurídicas imunes a impostos; 

        V - os órgãos públicos, as autarquias e fundações públicas federais, 
estaduais e municipais, e as fundações cuja criação tenha sido autorizada por lei, 
referidas no art. 61 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição; 

        VI - sociedades cooperativas, exceto as de produção agropecuária, sem 
prejuízo das deduções de que trata o art. 15 da Medida Provisória no 2.158-35, de 
24 de agosto de 2001, e o art. 17 da Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003, não 
lhes aplicando as disposições do § 7o do art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e as de consumo; 
(Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 

        VII - as receitas decorrentes das operações: 

        a) referidas no inciso IV do § 3o do art. 1o; 

        b) sujeitas à substituição tributária da COFINS; 

        c) referidas no art. 5o da Lei no 9.716, de 26 de novembro de 1998; 

        VIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações; 

        IX - as receitas decorrentes de venda de jornais e periódicos e de prestação 
de serviços das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 



Legislações e Procedimentos Legais sobre PIS e COFINS em Leite e Produtos Lácteos 

D I C K E L  &  M A F F I  
AUDITORIA E CONSULTORIA 43

        X - as receitas submetidas ao regime especial de tributação previsto no art. 
47 da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002; 

        XI - as receitas relativas a contratos firmados anteriormente a 31 de outubro 
de 2003: 

        a) com prazo superior a 1 (um) ano, de administradoras de planos de 
consórcios de bens móveis e imóveis, regularmente autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central; 

        b) com prazo superior a 1 (um) ano, de construção por empreitada ou de 
fornecimento, a preço predeterminado, de bens ou serviços; 

        c) de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço 
predeterminado, de bens ou serviços contratados com pessoa jurídica de direito 
público, empresa pública, sociedade de economia mista ou suas subsidiárias, bem 
como os contratos posteriormente firmados decorrentes de propostas 
apresentadas, em processo licitatório, até aquela data; 

        XII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de transporte coletivo 
rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros; 

        XIII - as receitas decorrentes de serviços: (Redação dada pela Lei nº 
10.865, de 2004) 

        Art. 12. A pessoa jurídica contribuinte da COFINS, submetida à apuração do 
valor devido na forma do art. 3o, terá direito a desconto correspondente ao estoque 
de abertura dos bens de que tratam os incisos I e II daquele mesmo artigo, 
adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País, existentes na data de início da 
incidência desta contribuição de acordo com esta Lei.  

        § 1o O montante de crédito presumido será igual ao resultado da aplicação do 
percentual de 3% (três por cento) sobre o valor do estoque. 

        § 2o O crédito presumido calculado segundo os §§ 1o, 9o e 10 deste artigo 
será utilizado em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, a partir da data 
a que se refere o caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 10.925, de 
2004)  (Vide Lei nº 10.925, de 2004) 

        § 3o O disposto no caput aplica-se também aos estoques de produtos 
acabados e em elaboração. 

        Art. 13. O aproveitamento de crédito na forma do § 4o do art. 3o, do art. 4o e 
dos §§ 1o e 2o do art. 6o, bem como do § 2o e inciso II do § 4o e § 5o do art. 12, não 
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ensejará atualização monetária ou incidência de juros sobre os respectivos 
valores. 

        Art. 15. Aplica-se à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa de que 
trata a Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto: (Redação dada 
pela Lei nº 10.865, de 2004) 

        I - nos incisos I e II do § 3o do art. 1o desta Lei; (Incluído pela Lei nº 10.865, 
de 2004) 

        II - nos incisos VI, VII e IX do caput e nos §§ 1o e 10 a 20 do art. 3o desta Lei; 
(Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) 

        III - nos §§ 3o e 4o do art. 6o desta Lei; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 

        IV - nos arts. 7o e 8o desta Lei; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 

        V - nos incisos VI, IX a XXVII do caput e nos §§ 1o e 2o do art. 10 desta Lei; 
(Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        VI - no art. 13 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 

        Art. 16. O disposto no art. 4o e no § 4o do art. 12 aplica-se, a partir de 1o de 
janeiro de 2003, à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa, de que trata a 
Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, com observância das alíquotas de 
1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e de 0,65% (sessenta 
e cinco centésimos por cento) em relação à apuração na forma dos referidos 
artigos, respectivamente. 

        Parágrafo único. O tratamento previsto no inciso II do caput do art. 3o e nos 
§§ 5o e 6o do art. 12 aplica-se também à contribuição para o PIS/PASEP não-
cumulativa na forma e a partir da data prevista no caput. 

 
 
 



Legislações e Procedimentos Legais sobre PIS e COFINS em Leite e Produtos Lácteos 

D I C K E L  &  M A F F I  
AUDITORIA E CONSULTORIA 45

L E I  N O  1 0 . 8 6 5 ,  D E  3 0  D E  A B R I L  D E  2 0 0 4 .  

Dispõe sobre a Contribuição para os Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público e a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social incidentes sobre a importação de bens 
e serviços e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DA INCIDÊNCIA 

        Art. 1o Ficam instituídas a Contribuição para os Programas de Integração 
Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação 
de Produtos Estrangeiros ou Serviços - PIS/PASEP-Importação e a Contribuição 
Social para o Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de 
Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior - COFINS-Importação, com base nos 
arts. 149, § 2o, inciso II, e 195, inciso IV, da Constituição Federal, observado o 
disposto no seu art. 195, § 6o. 

        § 1o Os serviços a que se refere o caput deste artigo são os provenientes do 
exterior prestados por pessoa física ou pessoa jurídica residente ou domiciliada no 
exterior, nas seguintes hipóteses: 

        I - executados no País; ou 

        II - executados no exterior, cujo resultado se verifique no País. 

        § 2o Consideram-se também estrangeiros: 

        I - bens nacionais ou nacionalizados exportados, que retornem ao País, salvo 
se: 

        a) enviados em consignação e não vendidos no prazo autorizado; 

        b) devolvidos por motivo de defeito técnico para reparo ou para substituição; 

        c) por motivo de modificações na sistemática de importação por parte do país 
importador; 

        d) por motivo de guerra ou de calamidade pública; ou 
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        e) por outros fatores alheios à vontade do exportador; 

        II - os equipamentos, as máquinas, os veículos, os aparelhos e os 
instrumentos, bem como as partes, as peças, os acessórios e os componentes, de 
fabricação nacional, adquiridos no mercado interno pelas empresas nacionais de 
engenharia e exportados para a execução de obras contratadas no exterior, na 
hipótese de retornarem ao País. 

        Art. 2o As contribuições instituídas no art. 1o desta Lei não incidem sobre: 

        I - bens estrangeiros que, corretamente descritos nos documentos de 
transporte, chegarem ao País por erro inequívoco ou comprovado de expedição e 
que forem redestinados ou devolvidos para o exterior; 

        II - bens estrangeiros idênticos, em igual quantidade e valor, e que se 
destinem à reposição de outros anteriormente importados que se tenham 
revelado, após o desembaraço aduaneiro, defeituosos ou imprestáveis para o fim 
a que se destinavam, observada a regulamentação do Ministério da Fazenda; 

        III - bens estrangeiros que tenham sido objeto de pena de perdimento, exceto 
nas hipóteses em que não sejam localizados, tenham sido consumidos ou 
revendidos; 

        IV - bens estrangeiros devolvidos para o exterior antes do registro da 
declaração de importação, observada a regulamentação do Ministério da Fazenda; 

        V - pescado capturado fora das águas territoriais do País por empresa 
localizada no seu território, desde que satisfeitas as exigências que regulam a 
atividade pesqueira; 

        VI - bens aos quais tenha sido aplicado o regime de exportação temporária; 

        VII - bens ou serviços importados pelas entidades beneficentes de 
assistência social, nos termos do § 7o do art. 195 da     Constituição Federal, 
observado o disposto no art. 10 desta Lei; 

        VIII - bens em trânsito aduaneiro de passagem, acidentalmente destruídos; 

        IX - bens avariados ou que se revelem imprestáveis para os fins a que se 
destinavam, desde que destruídos, sob controle aduaneiro, antes de despachados 
para consumo, sem ônus para a Fazenda Nacional; e 

        X - o custo do transporte internacional e de outros serviços, que tiverem sido 
computados no valor aduaneiro que serviu de base de cálculo da contribuição. 
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        Art. 7o A base de cálculo será: 

        I - o valor aduaneiro, assim entendido, para os efeitos desta Lei, o valor que 
servir ou que serviria de base para o cálculo do imposto de importação, acrescido 
do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias 
contribuições, na hipótese do inciso I do caput do art. 3o desta Lei; ou 

        II - o valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido para o exterior, 
antes da retenção do imposto de renda, acrescido do Imposto sobre Serviços de 
qualquer Natureza - ISS e do valor das próprias contribuições, na hipótese do 
inciso II do caput do art. 3o desta Lei. 

        § 1o A base de cálculo das contribuições incidentes sobre prêmios de 
resseguro cedidos ao exterior é de 8% (oito por cento) do valor pago, creditado, 
entregue, empregado ou remetido. 

        § 2o O disposto no § 1o deste artigo aplica-se aos prêmios de seguros não 
enquadrados no disposto no inciso X do art. 2o desta Lei. 

        § 3o A base de cálculo fica reduzida: 

        I - em 30,2% (trinta inteiros e dois décimos por cento), no caso de 
importação, para revenda, de caminhões chassi com carga útil igual ou superior a 
1.800 kg (mil e oitocentos quilogramas) e caminhão monobloco com carga útil 
igual ou superior a 1.500 kg (mil e quinhentos quilogramas), classificados na 
posição 87.04 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 
- TIPI, observadas as especificações estabelecidas pela Secretaria da Receita 
Federal; e 

        II - em 48,1% (quarenta e oito inteiros e um décimo por cento), no caso de 
importação, para revenda, de máquinas e veículos classificados nos seguintes 
códigos e posições da TIPI: 84.29, 8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 
8433.40.00, 8433.5, 87.01, 8702.10.00 Ex 02, 8702.90.90 Ex 02, 8704.10.00, 
87.05 e 8706.00.10 Ex 01 (somente os destinados aos produtos classificados nos 
Ex 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90). 

        § 4o O ICMS incidente comporá a base de cálculo das contribuições, mesmo 
que tenha seu recolhimento diferido. 

        § 5o Para efeito do disposto no § 4o deste artigo, não se inclui a parcela a que 
se refere a alínea e do inciso V do art. 13 da Lei Complementar no 87, de 13 de 
setembro de 1996.  (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 
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L E I  N O  1 0 . 9 2 5 ,  D E  2 3  D E  J U L H O  D E  2 0 0 4 .  

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da COFINS incidentes na importação e 
na comercialização do mercado interno de fertilizantes e defensivos 
agropecuários e dá outras providências. 

       O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1o Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o 
PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS incidentes na importação e sobre a receita bruta de venda no mercado 
interno de: (Vigência)  (Vide Decreto nº 5.630, de 2005) 

        I - adubos ou fertilizantes classificados no Capítulo 31, exceto os produtos de 
uso veterinário, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 4.542, de 26 de dezembro de 
2002, e suas matérias-primas; 

        II - defensivos agropecuários classificados na posição 38.08 da TIPI e suas 
matérias-primas; 

        III - sementes e mudas destinadas à semeadura e plantio, em conformidade 
com o disposto na Lei no 10.711, de 5 de agosto de 2003, e produtos de natureza 
biológica utilizados em sua produção; 

        IV - corretivo de solo de origem mineral classificado no Capítulo 25 da TIPI; 

        V - produtos classificados nos códigos 0713.33.19, 0713.33.29, 0713.33.99, 
1006.20, 1006.30 e 1106.20 da TIPI; 

        VI - inoculantes agrícolas produzidos a partir de bactérias fixadoras de 
nitrogênio, classificados no código 3002.90.99 da TIPI; 

        VII - produtos classificados no Código 3002.30 da TIPI; e 

        VIII – (VETADO) 

       IX - farinha, grumos e sêmolas, grãos esmagados ou em flocos, de milho, 
classificados, respectivamente, nos códigos 1102.20, 1103.13 e 1104.19, todos da 
TIPI; (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 
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       X - pintos de 1 (um) dia classificados no código 0105.11 da TIPI; (Incluído 
pela Lei nº 11.051, de 2004) 

.................................................................... ........................................................ 

        XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ultrapasteurizado, 
leite em pó, integral, semidesnatado ou desnatado, leite fermentado, bebidas e 
compostos lácteos e fórmulas infantis, assim definidas conforme previsão legal 
específica, destinados ao consumo humano ou utilizados na industrialização de 
produtos que se destinam ao consumo humano; (Redação dada pela Lei nº 
11.488, de 2007) 

        XII - queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, 
queijo provolone, queijo parmesão e queijo fresco não maturado; (Redação dada 
pela Lei nº 11.488, de 2007) 

        XIII - soro de leite fluido a ser empregado na industrialização de produtos 
destinados ao consumo humano. (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007) 

        Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará a aplicação das 
disposições deste artigo. 

        Art. 2o O art. 14 da Lei no 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a 
vigorar com a seguinte redação: (Vigência) 

"Art. 14................................................................................................................. 

§ 3o Aplicam-se à nafta petroquímica destinada à produção ou formulação de 
gasolina ou diesel as disposições do art. 4o da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 
1998, e dos arts. 22 e 23 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, incidindo as 
alíquotas específicas: 

I - fixadas para o óleo diesel, quando a nafta petroquímica for destinada à 
produção ou formulação exclusivamente de óleo diesel; 

II - fixadas para a gasolina, quando a nafta petroquímica for destinada à produção 
ou formulação de óleo diesel ou gasolina." (NR) 

        Art. 3o O art. 3o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, passa a vigorar com 
a seguinte redação: (Vigência) 

"Art. 3o .................................................................................................................... 
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§ 2o ......................................................................................................................... 

II - o caput do art. 1o desta Lei, exceto quando auferida pelas pessoas jurídicas a 
que se refere o art. 17, § 5o, da Medida Provisória no 2.189-49, de 23 de agosto de 
2001. 

.................................................................... ........................................................ 

§ 5o Os valores retidos na quinzena deverão ser recolhidos ao Tesouro Nacional 
até o último dia útil da semana subseqüente àquela quinzena em que tiver 
ocorrido o pagamento à pessoa jurídica fornecedora de autopeças. 

.................................................................... ................................................." (NR) 

        Art. 4o Os arts. 2o, 5o-A e 11 da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 
passam a vigorar com a seguinte redação: (Vigência) 

"Art. 2o .............................................................. 

§ 1o ................................................................... 

I - nos incisos I a III do art. 4o da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 
alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto 
gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - 
GLP derivado de petróleo e de gás natural; 

......................................................................... 

VIII - no art. 49 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações 
posteriores, no caso de venda de água, refrigerante, cerveja e preparações 
compostas classificados nos códigos 22.01, 22.02, 22.03 e 2106.90.10 Ex 02, 
todos da TIPI; 

IX - no art. 52 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações 
posteriores, no caso de venda de água, refrigerante, cerveja e preparações 
compostas classificados nos códigos 22.01, 22.02, 22.03 e 2106.90.10 Ex 02, 
todos da TIPI; 

X - no art. 23 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de 
gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas 
correntes, querosene de aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de 
petróleo e de gás natural. 

........................................................................." (NR) 
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"Art. 5o-A (VETADO)"  

"Art. 11. 
............................................................................................................................... 

§ 7o O montante do crédito presumido de que trata o § 5o deste artigo será igual 
ao resultado da aplicação da alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco 
centésimos por cento) sobre o valor do estoque, inclusive para as pessoas 
jurídicas fabricantes dos produtos referidos no art. 51 da Lei no 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003." (NR) 

        Art. 5o Os arts. 2o, 3o, 10, 12, 15, 31, 35, 51 e 52 da Lei no 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, passam a vigorar com a seguinte redação:  (Vigência) 

"Art. 2o ............................................................... 

§ 1o .................................................................... 

I - nos incisos I a III do art. 4o da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 
alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto 
gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - 
GLP derivado de petróleo e de gás natural; 

........................................................................... 

IX - no art. 52 desta Lei, e alterações posteriores, no caso de venda de água, 
refrigerante, cerveja e preparações compostas classificados nos códigos 22.01, 
22.02, 22.03 e 2106.90.10 Ex 02, todos da TIPI; 

X - no art. 23 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de 
gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas 
correntes, querosene de aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de 
petróleo e de gás natural. 

............................................................................ 

§ 4o Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da COFINS incidente sobre a receita de 
venda de livros técnicos e científicos, na forma estabelecida em ato conjunto do 
Ministério da Educação e da Secretaria da Receita Federal." (NR) 

"Art. 3o 
................................................................................................................................... 
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§ 1o Observado o disposto no § 15 deste artigo e no § 1o do art. 52 desta Lei, o 
crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do 
art. 2o desta Lei sobre o valor: 

............................................................................ 

§ 16. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso 
III do § 1o deste artigo, relativo à aquisição de vasilhames referidos no inciso IV do 
art. 51 desta Lei, destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 12 meses, à razão 
de 1/12 (um doze avos), ou, na hipótese de opção pelo regime de tributação 
previsto no art. 52 desta Lei, poderá creditar-se de 1/12 (um doze avos) do valor 
da contribuição incidente, mediante alíquota específica, na aquisição dos 
vasilhames, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita Federal." 
(NR) 

"Art. 10. .................................................................................................................. 

XXII - as receitas decorrentes da prestação de serviços postais e telegráficos 
prestados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos; 

XXIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços públicos de 
concessionárias operadoras de rodovias; 

XXIV - as receitas decorrentes da prestação de serviços das agências de viagem 
e de viagens e turismo. 

........................................................................." (NR) 

"Art. 12. ................................................................................................................... 

§ 2o O crédito presumido calculado segundo os §§ 1o, 9o e 10 deste artigo será 
utilizado em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, a partir da data a 
que se refere o caput deste artigo. 

........................................................................... 

§ 10. O montante do crédito presumido de que trata o § 7o deste artigo, relativo às 
pessoas jurídicas referidas no art. 51 desta Lei, será igual ao resultado da 
aplicação da alíquota de 3% (três por cento) sobre o valor dos bens em estoque 
adquiridos até 31 de janeiro de 2004, e de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por 
cento) sobre o valor dos bens em estoque adquiridos a partir de 1o de fevereiro de 
2004." (NR) 

"Art. 15. .............................................................. 
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........................................................................... 

II - no § 4o do art. 2o e nos incisos VI, VII e IX do caput, e no § 1o e seus incisos II 
e III, § 6o, inciso I, e §§ 10 a 16 do art. 3o e nos incisos XXII a XXIV do caput e nos 
§§ 1o e 2o do art. 10 desta Lei; 

........................................................................." (NR) 

"Art. 31. ................................................................................................................. 

§ 3o É dispensada a retenção para pagamentos de valor igual ou inferior a R$ 
5.000,00 (cinco mil reais).  

§ 4o Ocorrendo mais de um pagamento no mesmo mês à mesma pessoa jurídica, 
deverá ser efetuada a soma de todos os valores pagos no mês para efeito de 
cálculo do limite de retenção previsto no § 3o deste artigo, compensando-se o 
valor retido anteriormente." (NR) 

"Art. 35. Os valores retidos na quinzena, na forma dos arts. 30, 33 e 34 desta Lei, 
deverão ser recolhidos ao Tesouro Nacional pelo órgão público que efetuar a 
retenção ou, de forma centralizada, pelo estabelecimento matriz da pessoa 
jurídica, até o último dia útil da semana subseqüente àquela quinzena em que tiver 
ocorrido o pagamento à pessoa jurídica fornecedora dos bens ou prestadora do 
serviço." (NR) 

"Art. 51. .............................................................. 

I - ....................................................................... 

a) para água e refrigerantes classificados nos códigos 22.01 e 22.02 da TIPI, R$ 
0,0170 (dezessete milésimos do real) e R$ 0,0784 (setecentos e oitenta e quatro 
décimos de milésimo do real); e 

........................................................................." (NR) 

"Art. 52. .................................................................................................................. 

§ 1o A pessoa jurídica industrial que optar pelo regime de apuração previsto neste 
artigo poderá creditar-se dos valores das contribuições estabelecidos nos incisos I 
a III do art. 51, referentes às embalagens que adquirir, no período de apuração em 
que registrar o respectivo documento fiscal de aquisição. 

........................................................................." (NR) 
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        Art. 6o Os arts. 8o, 9o, 14-A, 15, 17, 28, 40 e 42 da Lei no 10.865, de 30 de 
abril de 2004, passam a vigorar com a seguinte redação: (Vigência) 

"Art. 8o ....................................................................................................................... 

§ 7o A importação de água, refrigerante, cerveja e preparações compostas, 
referidos no art. 49 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, fica sujeita à 
incidência das contribuições de que trata esta Lei, fixada por unidade de produto, 
às alíquotas previstas no art. 52 da mencionada Lei, independentemente de o 
importador haver optado pelo regime especial de apuração e pagamento ali 
referido. 

........................................................................... 

§ 12. .................................................................................................................... 

VI - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da NCM; 

VII - partes, peças, ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, 
lubrificantes, tintas, anticorrosivos, equipamentos, serviços e matérias-primas a 
serem empregados na manutenção, reparo, revisão, conservação, modernização, 
conversão e montagem das aeronaves de que trata o inciso VI deste parágrafo, de 
seus motores, suas partes, peças, componentes, ferramentais e equipamentos; 

........................................................................... 

XII - livros técnicos e científicos, na forma estabelecida em ato conjunto do 
Ministério da Educação e da Secretaria da Receita Federal. 

........................................................................... 

§ 14. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições incidentes sobre o 
valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido à pessoa física ou 
jurídica residente ou domiciliada no exterior, referente a aluguéis e 
contraprestações de arrendamento mercantil de máquinas e equipamentos, 
embarcações e aeronaves utilizados na atividade da empresa." (NR) 

"Art. 9o ..................................................................................................... 

III – (VETADO)  

§ 1o As isenções de que tratam os incisos I e II deste artigo somente serão 
concedidas se satisfeitos os requisitos e condições exigidos para o 
reconhecimento de isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. 
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§ 2o (VETADO)" (NR) 

"Art. 14-A. Fica suspensa a exigência das contribuições de que trata o art. 1o 
desta Lei nas importações efetuadas por empresas localizadas na Zona Franca de 
Manaus de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem 
para emprego em processo de industrialização por estabelecimentos industriais 
instalados na Zona Franca de Manaus e consoante projetos aprovados pelo 
Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus - 
SUFRAMA." 

"Art. 15. ............................................................................................................ 

§ 9o As pessoas jurídicas de que trata o art. 49 da Lei no 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins de determinação da 
contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, em relação à importação dos 
produtos referidos nos §§ 6o e 7o do art. 8o desta Lei, utilizados no processo de 
industrialização dos produtos de que trata o § 7o do mesmo artigo, apurados 
mediante a aplicação das alíquotas respectivas, previstas no caput do art. 2o das 
Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 
2003. 

§ 10. As pessoas jurídicas submetidas ao regime especial de que trata o art. 52 da 
Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins 
de determinação da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, em relação à 
importação dos produtos referidos nos §§ 6o e 7o do art. 8o desta Lei, utilizados no 
processo de industrialização dos produtos de que trata o § 7o do mesmo artigo, 
determinados com base nas alíquotas específicas referidas nos arts. 51 e 52 da 
Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, respectivamente." (NR) 

"Art. 17. .................................................................................................................. 

§ 6o Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o § 4o do 
art. 15 desta Lei relativo à aquisição de vasilhames referidos no inciso IV do art. 51 
da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, destinados ao ativo imobilizado, no 
prazo de 12 meses, à razão de 1/12 (um doze avos), ou, na hipótese de opção 
pelo regime de tributação previsto no art. 52 da referida Lei, poderá creditar-se de 
1/12 (um doze avos) do valor da contribuição incidente, mediante alíquota 
específica, na aquisição dos vasilhames, de acordo com regulamentação da 
Secretaria da Receita Federal." (NR) 

"Art. 28. ................................................................................................................. 

IV - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da TIPI, suas partes, peças, 
ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, tintas, anticorrosivos, 
lubrificantes, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem empregados na 
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manutenção, conservação, modernização, reparo, revisão, conversão e montagem 
das aeronaves, seus motores, partes, componentes, ferramentais e equipamentos; 

V - semens e embriões da posição 05.11 da NCM. 

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará o disposto no inciso IV do 
caput deste artigo." (NR) 

"Art. 40. A incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS ficará 
suspensa no caso de venda de matérias-primas, produtos intermediários e 
materiais de embalagem destinados a pessoa jurídica preponderantemente 
exportadora. 

............................................................................." (NR) 

"Art. 42. ............................................................................................................. 

§ 2o Não se aplicam as disposições dos arts. 45 e 46 desta Lei às pessoas 
jurídicas que efetuarem a opção na forma do caput deste artigo." (NR) 

        Art. 7o Poderá ser efetuada até o último dia útil do mês de julho de 2004 a 
opção de que trata: (Vigência) 

        I - o art. 42 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, para as pessoas 
jurídicas referidas no art. 3o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002; e 

        II - o art. 52 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, para as pessoas 
jurídicas envasadoras de água classificada no código 22.01 da TIPI. 

.................................................................... ........................................................ 

        Art. 8o As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam 
mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto 
os produtos vivos desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 
03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 
0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 
0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 
1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à 
alimentação humana ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, 
calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3o das Leis 
nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física.  (Redação 
dada pela Lei nº 11.051, de 2004) (Vigência) 
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        § 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições 
efetuadas de: 

.................................................................... ........................................................ 

        I - cerealista que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, 
armazenar e comercializar os produtos in natura de origem vegetal, classificados 
nos códigos 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, 
12.01 e 18.01, todos da NCM; (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        II - pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de transporte, 
resfriamento e venda a granel de leite in natura; e 

.................................................................... ........................................................ 

        III - pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária e cooperativa de 
produção agropecuária.(Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) 

        § 2o O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1o deste 
artigo só se aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo período de 
apuração, de pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no País, observado 
o disposto no § 4o do art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 
10.833, de 29 de dezembro de 2003.  

        § 3o O montante do crédito a que se referem o caput e o § 1o deste artigo 
será determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições, 
de alíquota correspondente a: 

        I - 60% (sessenta por cento) daquela prevista no art. 2o das Leis nos 10.637, 
de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os 
produtos de origem animal classificados nos Capítulos 2 a 4, 16, e nos códigos 
15.01 a 15.06, 1516.10, e as misturas ou preparações de gorduras ou de óleos 
animais dos códigos 15.17 e 15.18; e 

.................................................................... ........................................................ 

        II - 50% (cinqüenta por cento) daquela prevista no art. 2º das Leis nºs 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
para a soja e seus derivados classificados nos Capítulos 12, 15 e 23, todos da 
TIPI; e (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 

        III - 35% (trinta e cinco por cento) daquela prevista no art. 2º das Leis nos 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para 
os demais produtos. (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007) 
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        § 4o É vedado às pessoas jurídicas de que tratam os incisos I a III do § 1o 
deste artigo o aproveitamento: 

        I - do crédito presumido de que trata o caput deste artigo; 

        II - de crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às 
pessoas jurídicas de que trata o caput deste artigo. 

        § 5o Relativamente ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1o 
deste artigo, o valor das aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser 
fixado, por espécie de bem, pela Secretaria da Receita Federal.  

        § 6o Para os efeitos do caput deste artigo, considera-se produção, em relação 
aos produtos classificados no código 09.01 da NCM, o exercício cumulativo das 
atividades de padronizar, beneficiar, preparar e misturar tipos de café para 
definição de aroma e sabor (blend) ou separar por densidade dos grãos, com 
redução dos tipos determinados pela classificação oficial. (Incluído  pela Lei nº 
11.051, de 2004) 

        § 7o O disposto no § 6o deste artigo aplica-se também às cooperativas que 
exerçam as atividades nele previstas. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

.................................................................... ........................................................ 

       Art. 9o A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica 
suspensa no caso de venda: (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) 

       I - de produtos de que trata o inciso I do § 1o do art. 8o desta Lei, quando 
efetuada por pessoas jurídicas referidas no mencionado inciso; (Incluído pela Lei 
nº 11.051, de 2004) 

       II - de leite in natura, quando efetuada por pessoa jurídica mencionada no 
inciso II do § 1o do art. 8o desta Lei; e (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

       III - de insumos destinados à produção das mercadorias referidas no caput do 
art. 8o desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa referidas no 
inciso III do § 1o do mencionado artigo. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

        § 1o O disposto neste artigo: (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

       I - aplica-se somente na hipótese de vendas efetuadas à pessoa jurídica 
tributada com base no lucro real; e (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 
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       II - não se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas jurídicas de que tratam 
os §§ 6o e 7o do art. 8o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

       § 2o A suspensão de que trata este artigo aplicar-se-á nos termos e condições 
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal - SRF. (Incluído pela Lei nº 
11.051, de 2004) 

        Art. 10. Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, apurados pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - 
SIMPLES, relativos aos impostos e contribuições devidos pela pessoa jurídica 
optante nos termos da Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, com vencimento 
até 30 de junho de 2004, poderão, excepcionalmente, ser objeto de parcelamento 
em até 60 (sessenta) prestações mensais e sucessivas. (Vigência) 

        § 1o O parcelamento de que trata o caput deste artigo: 

        I - deverá ser requerido até 30 de setembro de 2004, não se aplicando, até a 
referida data, o disposto no § 2o do art. 6o da Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 
1996; 

        II - reger-se-á pelo disposto nos arts. 10 a 14 da Lei no 10.522, de 19 de 
julho de 2002; 

        III - compreenderá inclusive os tributos e contribuições administrados por 
outros órgãos federais ou da competência de outra entidade federada que estejam 
incluídos no débito apurado pela sistemática do SIMPLES. 

.................................................................... ........................................................ 

        § 3o O saldo remanescente de débito, decorrente de parcelamento na 
Secretaria da Receita Federal, concedido na forma deste artigo e posteriormente 
rescindido, sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 13 da Lei no 
10.522, de 19 de julho de 2002, não poderá ser objeto de concessão de 
parcelamento no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, mesmo se 
requerido até a data a que se refere o inciso I do § 1o deste artigo. 

        Art. 11. A pessoa jurídica que tenha débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, cuja exigibilidade não 
esteja suspensa, não será excluída do SIMPLES durante o transcurso do prazo 
para requerer o parcelamento a que se refere o art. 10 desta Lei, salvo se incorrer 
em pelo menos uma das outras situações excludentes constantes do art. 9o da 
Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996.   (Vigência) 
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        § 1o O disposto no caput deste artigo não impede a exclusão de ofício do 
SIMPLES: 

        I - com fundamento no inciso XV do caput do art. 9o da Lei no 9.317, de 5 
de dezembro de 1996, de pessoa jurídica que tenha débito inscrito em Dívida 
Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja 
suspensa; ou 

        II - motivada por débito inscrito em Dívida Ativa decorrente da rescisão de 
parcelamento concedido na forma desta Lei, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 13 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002. 

        § 2o A exclusão de ofício, na hipótese referida no inciso II do § 1o deste 
artigo, surtirá efeito a partir do mês subseqüente ao da inscrição do débito em 
Dívida Ativa, conforme o disposto no inciso II do caput do art. 15 da Lei no 
9.317, de 5 de dezembro de 1996, ainda que a inscrição tenha ocorrido em data 
anterior ao parcelamento. 

        Art. 12. Fica mantida a redução a 0 (zero) da alíquota do imposto de renda na 
fonte aplicável aos juros, comissões, despesas e descontos decorrentes de 
empréstimos contraídos no exterior e de colocações no exterior, a que se referem 
os incisos VIII e IX do art. 1o da Lei no 9.481, de 13 de agosto de 1997, na 
repactuação dos prazos previstos nos contratos vigentes em 31 de dezembro de 
1999, desde que não haja descumprimento das condições estabelecidas para 
gozo do benefício, e que a repactuação atenda às condições estabelecidas pelo 
Banco Central do Brasil, inclusive em relação à taxa de juros. (Vigência) 

        Art. 13. O disposto no parágrafo único do art. 53 da Lei no 7.450, de 23 de 
dezembro de 1985, aplica-se na determinação da base de cálculo da contribuição 
para o PIS/PASEP e da COFINS das agências de publicidade e propaganda, 
sendo vedado o aproveitamento do crédito em relação às parcelas excluídas. 

        Art. 14. São isentas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS a que 
se referem as Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, e 10.865, de 30 de abril de 2004, as receitas decorrentes da 
venda de energia elétrica pela Itaipu Binacional. (Vigência) 

        Art. 15. As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam 
mercadorias de origem vegetal, classificadas no código 22.04, da NCM, poderão 
deduzir da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, devidas em cada 
período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens 
referidos no inciso II do caput do art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa 
física ou recebidos de cooperado pessoa física. (Vigência) 
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        § 1o O direito ao crédito presumido de que trata o caput deste artigo só se 
aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo período de apuração, de 
pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no País, observado o disposto 
no § 4o do art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 
29 de dezembro de 2003. 

        § 2o O montante do crédito a que se refere o caput deste artigo será 
determinado mediante aplicação, sobre o valor das aquisições, de alíquota 
correspondente a 35% (trinta e cinco por cento) daquela prevista no art. 2o das 
Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 
2003. 

.................................................................... ........................................................ 

        § 3o A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa 
na hipótese de venda de produtos in natura de origem vegetal, efetuada por 
pessoa jurídica que exerça atividade rural e cooperativa de produção 
agropecuária, para pessoa jurídica tributada com base no lucro real, nos termos e 
condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal - SRF. (Redação 
dada pela Lei nº 11.051, de 2004) 

       § 4o É vedado o aproveitamento de crédito pela pessoa jurídica que exerça 
atividade rural e pela cooperativa de produção agropecuária, em relação às 
receitas de vendas efetuadas com suspensão às pessoas jurídicas de que trata o 
caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) 

        § 5o Relativamente ao crédito presumido de que trata o caput deste artigo, o 
valor das aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por espécie 
de bem, pela Secretaria da Receita Federal.  

        Art. 16. Ficam revogados: 

        I - a partir do 1o (primeiro) dia do 4o (quarto) mês subseqüente ao da 
publicação da Medida Provisória no 183, de 30 de abril de 2004: 

        a) os §§ 10 e 11 do art. 3o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002; e 

        b) os §§ 5o, 6o, 11 e 12 do art. 3o da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 
2003; 

        II - a partir do 1o (primeiro) dia do 4o (quarto) mês subseqüente ao da 
publicação desta Lei: 
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        a) os incisos II e III do art. 50, o § 2o do art. 52, o art. 56 e o Anexo Único 
da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003; e 

        b) os §§ 1o e 4o do art. 17 e o art. 26 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 
2004; 

        III – (VETADO) 

        Art. 17. Produz efeitos: 

        I - a partir do 1o (primeiro) dia do 4o (quarto) mês subseqüente ao de 
publicação desta Lei, o disposto: 

        a) no art. 2o desta Lei;  

        b) no art. 4o desta Lei, quanto às alterações promovidas nos arts. 2o e 11 da 
Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002; 

        c) no art. 5o desta Lei, quanto às alterações promovidas no § 1o do art. 2o e 
no art. 51 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003; e 

        d) no art. 6o desta Lei, quanto às alterações promovidas no art. 8o, § 7o, da 
Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004; 

        II - na data da publicação desta Lei, o disposto: 

        a) nos arts. 1o, 3o, 7o, 10, 11, 12 e 15 desta Lei; 

        b) no art. 4o desta Lei, quanto às alterações promovidas no art. 5o-A da Lei 
no 10.637, de 30 de dezembro de 2002; 

        c) no art. 5o desta Lei, quanto às alterações promovidas no § 4o do art. 2o e 
nos arts. 3o, 10, 12, 15, 31, 35 e 52 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 
2003; e 

        d) no art. 6o desta Lei, quanto às alterações promovidas no § 12, incisos VI, 
VII e XII, e § 14 do art. 8o e nos §§ 9o e 10 do art. 15 e nos arts. 14-A, 17, 28 e 
40 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004; 

        III - a partir de 1o de agosto de 2004, o disposto nos arts. 8o e 9o desta Lei; 

        IV - a partir de 1o de maio de 2004, o disposto no art. 14 desta Lei; 
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        V - a partir da data de publicação da Medida Provisória no 183, de 30 de 
abril de 2004, quanto às alterações promovidas no art. 42 da Lei no 10.865, de 
30 de abril de 2004.  

        Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 23 de julho de 2004; 183o da Independência e 116o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Antonio Palocci Filho 
ESTE TEXTO NÃO SUBSTITUI O PUBLICADO NO D.O.U. DE 26.7.2004 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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L E I  N º  1 1 . 0 3 3 ,  D E  2 1  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 0 4  

DOU 22.12.2004 

Altera a tributação do mercado financeiro e de capitais; institui o Regime Tributário 
para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária - REPORTO; 
altera as Leis nºs 10.865, de 30 de abril de 2004, 8.850, de 28 de janeiro de 1994, 
8.383, de 30 de dezembro de 1991, 10.522, de 19 de julho de 2002, 9.430, de 27 
de dezembro de 1996, e 10.925, de 23 de julho de 2004; e dá outras 
providências. 

Alterada pela Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. Alterada pela Lei nº 
11.311, de 13 de junho de 2006. 

Art. 17. As vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não 
incidência da Contribuição para o PIS/P ASEP e da COFINS não impedem a 
manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações. 
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L E I  N O  1 1 . 0 5 1 ,  D E  2 9  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 0 4  

DOU DE 30/12/2004 
  
Alterado pela LEI Nº 11.452 - DE 7 DE FEVEREIRO DE 2007 - DOU DE 
28/2/2007 
Alterado pela LEI Nº 11.452 - DE 7 DE FEVEREIRO DE 2007 - DOU DE 
28/2/2007 
LEI Nº 11.196 - DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 - DOU DE 22/11/2005 

Dispõe sobre o desconto de crédito na apuração da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido - CSLL e da Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins não 
cumulativas e dá outras providências. 

        Art. 9o O direito ao crédito presumido de que trata o art. 8o da Lei no 
10.925, de 23 de julho de 2004, calculado sobre o valor dos bens referidos no 
inciso II do caput do art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, recebidos de cooperado, fica limitado para 
as operações de mercado interno, em cada período de apuração, ao valor da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidas em relação à receita bruta 
decorrente da venda de bens e de produtos deles derivados, após efetuadas as 
exclusões previstas no art. 15 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto 
de 2001.   (Vigência) 

        Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também ao crédito 
presumido de que trata o art. 15 da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004. 
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L E I  N º  1 1 . 1 1 6 ,  D E  1 8  D E  M A I O  D E  2 0 0 5  

DOU de 19.5.2005  

Dispõe sobre o Registro Especial, na Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, de produtor ou importador de biodiesel e sobre a incidência 
da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins sobre as receitas decorrentes da 
venda desse produto; altera as Leis nº 10.451, de 10 de maio de 2002, e 11.097, 
de 13 de janeiro de 2005; e dá outras providências. 

Art. 16. O saldo credor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurado 
na forma do art. 3o das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 
29 de dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, 
acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário em virtude do disposto no 
art. 17 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, poderá ser objeto de: 

I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a 
tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, 
observada a legislação específica aplicável à matéria; ou 

II - pedido de ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica 
aplicável à matéria. 

Parágrafo único. Relativamente ao saldo credor acumulado a partir de 9 de 
agosto de 2004 até o último trimestre-calendário anterior ao de publicação desta 
Lei, a compensação ou pedido de ressarcimento poderá ser efetuado a partir da 
promulgação desta Lei. 

 

L E I  N º  1 1 . 4 8 8 ,  D E  1 5  D E  J U N H O  D E  2 0 0 7 .   

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo I 

Do Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura 
- REIDI 

Art. 1o  Fica instituído o Regime Especial de Incentivos para o 
Desenvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI, nos termos desta Lei. 
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Parágrafo único.  O Poder Executivo regulamentará a forma de habilitação e 
co-habilitação ao Reidi. 

Art. 2o  É beneficiária do Reidi a pessoa jurídica que tenha projeto aprovado 
para implantação de obras de infra-estrutura nos setores de transportes, portos, 
energia, saneamento básico e irrigação.  

§ 1o  As pessoas jurídicas optantes pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - 
Simples ou pelo Simples Nacional de que trata a Lei Complementar no 123, de 
14 de dezembro de 2006, não poderão aderir ao Reidi. 

§ 2o  A adesão ao Reidi fica condicionada à regularidade fiscal da pessoa 
jurídica em relação aos impostos e contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. 

§ 3o  (VETADO) 

Art. 3o  No caso de venda ou de importação de máquinas, aparelhos, 
instrumentos e equipamentos, novos, e de materiais de construção para utilização 
ou incorporação em obras de infra-estrutura destinadas ao ativo imobilizado, fica 
suspensa a exigência: 

I - da Contribuição para o Programa de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público PIS/PASEP e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a venda no 
mercado interno quando os referidos bens ou materiais de construção forem 
adquiridos por pessoa jurídica beneficiária do Reidi; 

II - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação 
quando os referidos bens ou materiais de construção forem importados 
diretamente por pessoa jurídica beneficiária do Reidi. 

§ 1o  Nas notas fiscais relativas às vendas de que trata o inciso I do caput 
deste artigo deverá constar a expressão Venda efetuada com suspensão da 
exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, com a especificação 
do dispositivo legal correspondente. 

§ 2o  As suspensões de que trata este artigo convertem-se em alíquota 0 
(zero) após a utilização ou incorporação do bem ou material de construção na 
obra de infra-estrutura. 

§ 3o  A pessoa jurídica que não utilizar ou incorporar o bem ou material de 
construção na obra de infra-estrutura fica obrigada a recolher as contribuições não 
pagas em decorrência da suspensão de que trata este artigo, acrescidas de juros 
e multa de mora, na forma da lei, contados a partir da data da aquisição ou do 
registro da Declaração de Importação - DI, na condição: 

I - de contribuinte, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e 
à Cofins-Importação; 

II - de responsável, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins. 



 

T e r r a V i v a . c o m . b r  
O site para o agronegócio do leite 68 

Art. 4o  No caso de venda ou importação de serviços destinados a obras de 
infra-estrutura para incorporação ao ativo imobilizado, fica suspensa a exigência: 

I - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a prestação 
de serviços efetuada por pessoa jurídica estabelecida no País quando os referidos 
serviços forem prestados à pessoa jurídica beneficiária do Reidi; ou 

II - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação 
incidentes sobre serviços quando os referidos serviços forem importados 
diretamente por pessoa jurídica beneficiária do Reidi. 

Parágrafo único.  Nas vendas ou importação de serviços de que trata o caput 
deste artigo aplica-se o disposto nos §§ 2o e 3o do art. 3o desta Lei.  

Art. 5o  O benefício de que tratam os arts. 3o e 4o desta Lei poderá ser 
usufruído nas aquisições e importações realizadas no período de 5 (cinco) anos 
contado da data de aprovação do projeto de infra-estrutura. 

CAPÍTULO II 

Do Desconto de Créditos da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS de 
Edificações 

Art. 6o  As pessoas jurídicas poderão optar pelo desconto, no prazo de 24 
(vinte e quatro) meses, dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
de que tratam o inciso VII do caput do art. 3o da Lei no 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, e o inciso VII do caput do art. 3o da Lei no 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, na hipótese de edificações incorporadas ao ativo imobilizado, 
adquiridas ou construídas para utilização na produção de bens destinados à venda 
ou na prestação de serviços. 

§ 1o  Os créditos de que trata o caput deste artigo serão apurados mediante a 
aplicação, a cada mês, das alíquotas referidas no caput do art. 2º da Lei nº 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, ou do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, conforme o caso, sobre o valor correspondente a 1/24 (um 
vinte e quatro avos) do custo de aquisição ou de construção da edificação. 

§ 2o  Para efeito do disposto no § 1o deste artigo, no custo de aquisição ou 
construção da edificação não se inclui o valor: 

I - de terrenos; 

II - de mão-de-obra paga a pessoa física; e  

III - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento das 
contribuições previstas no caput deste artigo em decorrência de imunidade, não 
incidência, suspensão ou alíquota 0 (zero) da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins. 

§ 3o  Para os efeitos do inciso I do § 2o deste artigo, o valor das edificações 
deve estar destacado do valor do custo de aquisição do terreno, admitindo-se o 
destaque baseado em laudo pericial. 
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§ 4o  Para os efeitos dos incisos II e III do § 2o deste artigo, os valores dos 
custos com mão-de-obra e com aquisições de bens ou serviços não sujeitos ao 
pagamento das contribuições deverão ser contabilizados em subcontas distintas.  

§ 5o  O disposto neste artigo aplica-se somente aos créditos decorrentes de 
gastos incorridos a partir de 1o de janeiro de 2007, efetuados na aquisição de 
edificações novas ou na construção de edificações. 

§ 6o  Observado o disposto no § 5o deste artigo, o direito ao desconto de 
crédito na forma do caput deste artigo aplicar-se-á a partir da data da conclusão 
da obra. 

Capítulo III 

Do Prazo de Recolhimento de Impostos e Contribuições 

Art. 7o  O art. 18 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 
2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 18.  O pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins deverá ser 
efetuado até o último dia útil do 2o (segundo) decêndio subseqüente ao mês de 
ocorrência dos fatos geradores.” (NR) 

Art. 8o  O parágrafo único do art. 9o da Lei no 9.779, de 19 de janeiro de 
1999, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9o ........................................................ 

Parágrafo único.  O imposto a que se refere este artigo será recolhido até o último 
dia útil do 1o (primeiro) decêndio do mês subseqüente ao de apuração dos 
referidos juros e comissões.” (NR) 

Art. 9o  Os arts. 30 e 31 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 30.................................................................................................................... 

I - .......................................................................................................................  

b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea a deste inciso, a contribuição 
a que se refere o inciso IV do caput do art. 22 desta Lei, assim como as 
contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou 
creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e 
contribuintes individuais a seu serviço até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao da 
competência;  

.............................................................  

III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são 
obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta Lei até o dia 10 
(dez) do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da 
produção, independentemente de essas operações terem sido realizadas 
diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma 
estabelecida em regulamento; 
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.......................................................... ” (NR) 

“Art. 31.  A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de 
mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze 
por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e 
recolher a importância retida até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao da 
emissão da respectiva nota fiscal ou fatura em nome da empresa cedente da mão-
de-obra, observado o disposto no § 5o do art. 33 desta Lei. 

............................................................ ” (NR) 

Art. 10.  O art. 4o da Lei no 10.666, de 8 de maio de 2003, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 4o  Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do segurado 
contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração, e 
a recolher o valor arrecadado juntamente com a contribuição a seu cargo até o dia 
10 (dez) do mês seguinte ao da competência. 

........................................................... ” (NR) 

Art. 11.  O art. 10 da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10.  A contribuição de que trata o art. 1o desta Lei deverá ser paga até o 
último dia útil do 2o (segundo) decêndio subseqüente ao mês de ocorrência do fato 
gerador.” (NR) 

Art. 12.  O art. 11 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 11.  A contribuição de que trata o art. 1o desta Lei deverá ser paga até o 
último dia útil do 2o (segundo) decêndio subseqüente ao mês de ocorrência do fato 
gerador.” (NR) 

CAPÍTULO IV 

Disposições Gerais 

Art. 13.  O art. 80 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 80.  A falta de lançamento do valor, total ou parcial, do imposto sobre 
produtos industrializados na respectiva nota fiscal ou a falta de recolhimento do 
imposto lançado sujeitará o contribuinte à multa de ofício de 75% (setenta e cinco 
por cento) do valor do imposto que deixou de ser lançado ou recolhido.  

I - (revogado); 

II - (revogado); 

III - (revogado). 

§ 1o  No mesmo percentual de multa incorrem: 
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..........................................................  

§ 6º  O percentual de multa a que se refere o caput deste artigo, 
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, 
será: 

I - aumentado de metade, ocorrendo apenas uma circunstância agravante, exceto 
a reincidência específica; 

II - duplicado, ocorrendo reincidência específica ou mais de uma circunstância 
agravante e nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 desta Lei. 

§ 7o  Os percentuais de multa a que se referem o caput e o § 6o deste artigo serão 
aumentados de metade nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no 
prazo marcado, de intimação para prestar esclarecimentos.  

§ 8o  A multa de que trata este artigo será exigida: 

I - juntamente com o imposto quando este não houver sido lançado nem recolhido; 

II - isoladamente nos demais casos. 

§ 9o  Aplica-se à multa de que trata este artigo o disposto nos §§ 3o e 4o do art. 44 
da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.” (NR) 

Art. 14.  O art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação, transformando-se as alíneas a, b e c do § 2o nos 
incisos I, II e III: 

“Art. 44.  Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto 
ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de 
declaração e nos de declaração inexata; 

II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do 
pagamento mensal: 

a) na forma do art. 8o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de 
ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de 
ajuste, no caso de pessoa física; 

b) na forma do art. 2o desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido 
apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social 
sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa 
jurídica. 

§ 1o  O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será 
duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de 
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou 
criminais cabíveis. 

I - (revogado); 
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II - (revogado); 

III- (revogado); 

IV - (revogado); 

V - (revogado pela Lei no 9.716, de 26 de novembro de 1998). 

§ 2o  Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1o deste 
artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito 
passivo, no prazo marcado, de intimação para: 

I - prestar esclarecimentos; 

II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei no 
8.218, de 29 de agosto de 1991; 

III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. 

................................................. ” (NR) 

Art. 15.  Os arts. 33 e 81 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 33............................................ 

...................................................... 

§ 5o  Às infrações cometidas pelo contribuinte durante o período em que estiver 
submetido a regime especial de fiscalização será aplicada a multa de que trata o 
inciso I do caput do art. 44 desta Lei, duplicando-se o seu percentual.” (NR) 

“Art. 81.  (VETADO)” 

Art. 16.  O art. 9o da Lei no 10.426, de 24 de abril de 2002, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 9o  Sujeita-se à multa de que trata o inciso I do caput do art. 44 da Lei no 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicada na forma de seu § 1o, quando for o 
caso, a fonte pagadora obrigada a reter imposto ou contribuição no caso de falta 
de retenção ou recolhimento, independentemente de outras penalidades 
administrativas ou criminais cabíveis. 

..................................................... ” (NR) 

Art. 17.  Os arts. 2o, 3o e 38 da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2o .......................................... 

....................................................  

§ 3o  Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 
alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e 
farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30 da TIPI, sobre produtos 
destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, 
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campanhas de saúde realizadas pelo poder público, laboratório de anatomia 
patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 
30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre semens e embriões da posição 05.11, todos 
da TIPI. 

..................................................... ” (NR) 

“Art. 3o .............................................................................................  

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas 
nos estabelecimentos da pessoa jurídica. 

..................................................... ” (NR) 

“Art. 38..............................................................................................  

§ 8º  A utilização indevida do bônus instituído por este artigo implica a imposição 
da multa de que trata o inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, duplicando-se o seu percentual, sem prejuízo do disposto no § 
2o. 

.................................................... ” (NR) 

Art. 18.  Os arts. 3o e 18 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3o .......................................................................................  

III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas 
nos estabelecimentos da pessoa jurídica; 

............................................... ” (NR) 

“Art. 18.  O lançamento de ofício de que trata o art. 90 da Medida Provisória no 
2.158-35, de 24 de agosto de 2001, limitar-se-á à imposição de multa isolada em 
razão de não-homologação da compensação quando se comprove falsidade da 
declaração apresentada pelo sujeito passivo. 

...................................................  

§ 2º  A multa isolada a que se refere o caput deste artigo será aplicada no 
percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total 
do débito indevidamente compensado. 

................................................  

§ 4º  Será também exigida multa isolada sobre o valor total do débito 
indevidamente compensado quando a compensação for considerada não 
declarada nas hipóteses do inciso II do § 12 do art. 74 da Lei no 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, aplicando-se o percentual previsto no inciso I do caput do art. 
44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicado na forma de seu § 1o, 
quando for o caso. 
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§ 5o  Aplica-se o disposto no § 2o do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, às hipóteses previstas nos §§ 2o e 4o deste artigo.” (NR) 

Art. 19.  O art. 2º da Lei nº 10.892, de 13 de julho de 2004, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 2o  A multa a que se refere o inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 
27 de dezembro de 1996, duplicada na forma de seu § 1o, quando for o caso, será 
de 150% (cento e cinqüenta por cento) e de 300% (trezentos por cento), 
respectivamente, nos casos de utilização diversa da prevista na legislação das 
contas correntes de depósito sujeitas ao benefício da alíquota 0 (zero) de que trata 
o art. 8o da Lei no 9.311, de 24 de outubro de 1996, bem como da inobservância 
de normas baixadas pelo Banco Central do Brasil de que resultar falta de 
cobrança da Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de 
Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF devida. 

§ 1o  Na hipótese de que trata o caput deste artigo, se o contribuinte não atender, 
no prazo marcado, à intimação para prestar esclarecimentos, a multa a que se 
refere o inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
duplicada na forma de seu § 1o, quando for o caso, passará a ser de 225% 
(duzentos e vinte e cinco por cento) e 450% (quatrocentos e cinqüenta por cento), 
respectivamente. 

.............................................. ” (NR) 

Art. 20.  O art. 4o da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

“Art. 4o........................................................................................  

§ 10.  Fica a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL autorizada a celebrar 
aditivos aos contratos de concessão de uso de bem público de aproveitamentos 
de potenciais hidráulicos feitos a título oneroso em favor da União, mediante 
solicitação do respectivo titular, com a finalidade de permitir que o início do 
pagamento pelo uso de bem público coincida com uma das seguintes situações, a 
que ocorrer primeiro: 

I - o início da entrega da energia objeto de Contratos de Comercialização de 
Energia no Ambiente Regulado - CCEAR; ou 

II - a efetiva entrada em operação comercial do aproveitamento. 

§ 11.  Quando da solicitação de que trata o § 10 deste artigo resultar postergação 
do início de pagamento pelo uso de bem público, a celebração do aditivo 
contratual estará condicionada à análise e à aceitação pela ANEEL das 
justificativas apresentadas pelo titular da concessão para a postergação solicitada. 

§ 12.  No caso de postergação do início do pagamento, sobre o valor não pago 
incidirá apenas atualização monetária mediante a aplicação do índice previsto no 
contrato de concessão.” (NR) 
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Art. 21.  O art. 26 da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26.  ...................................... 

§ 1o  Para o aproveitamento referido no inciso I do caput deste artigo, para os 
empreendimentos hidroelétricos com potência igual ou inferior a 1.000 (mil) kW e 
para aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa e co-geração 
qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, cuja potência injetada nos 
sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 30.000 (trinta mil) 
kW, a ANEEL estipulará percentual de redução não inferior a 50% (cinqüenta por 
cento) a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e de 
distribuição, incidindo na produção e no consumo da energia comercializada pelos 
aproveitamentos. 

................................................. 

§ 5º  O aproveitamento referido no inciso I do caput deste artigo, os 
empreendimentos com potência igual ou inferior a 1.000 (mil) kW e aqueles com 
base em fontes solar, eólica, biomassa cuja potência injetada nos sistemas de 
transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 30.000 (trinta mil) kW poderão 
comercializar energia elétrica com consumidor ou conjunto de consumidores 
reunidos por comunhão de interesses de fato ou de direito cuja carga seja maior 
ou igual a 500 (quinhentos) kW, independentemente dos prazos de carência 
constantes do art. 15 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, observada a 
regulamentação da ANEEL, podendo o fornecimento ser complementado por 
empreendimentos de geração associados às fontes aqui referidas, visando a 
garantia de suas disponibilidades energéticas, mas limitado a 49% (quarenta e 
nove por cento) da energia média que produzirem, sem prejuízo do previsto nos 
§§ 1o e 2o deste artigo. 

................................................. ” (NR) 

Art. 22.  O art. 3o da Lei no 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 3o ...................................................................................  

§ 6o  Após um período de 3 (três) anos da realização da Chamada Pública, o 
Produtor Independente Autônomo poderá alterar seu regime para produção 
independente de energia, mantidos os direitos e obrigações do regime atual, 
cabendo à Eletrobrás promover eventuais alterações contratuais. 

§ 7o  Fica restrita à 1a (primeira) etapa do programa a contratação preferencial de 
Produtor Independente Autônomo.” (NR) 

Art. 23.  A Lei no 10.848, de 15 de março de 2004, passa a vigorar acrescida 
do seguinte art. 3o-A: 

“Art. 3o-A  Os custos decorrentes da contratação de energia de reserva de que 
trata o art. 3o desta Lei, contendo, dentre outros, os custos administrativos, 
financeiros e encargos tributários, serão rateados entre todos os usuários finais de 
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energia elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN, incluindo os consumidores 
referidos nos arts. 15 e 16 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, e no § 5o do art. 
26 da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e os autoprodutores apenas na 
parcela da energia decorrente da interligação ao SIN, conforme regulamentação. 

Parágrafo único.  A regulamentação deverá prever a forma, os prazos e as 
condições da contratação de energia de que trata o caput deste artigo, bem como 
as diretrizes para a realização dos leilões, a serem promovidos pela Agência 
Nacional de Energia Elétrica, direta ou indiretamente.” 

Art. 24.  Os arts. 2o e 20 da Lei no 10.848, de 15 de março de 2004, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2o................................................................................................ 

§ 2o  ............................................................................................... 

IV - o início da entrega da energia objeto dos CCEARs poderá ser antecipado, 
mantido o preço e os respectivos critérios de reajuste, com vistas no atendimento 
à quantidade demandada pelos compradores, cabendo à ANEEL disciplinar os 
ajustes nos contratos, de acordo com diretrizes do Ministério de Minas e Energia. 

................................................... ” (NR) 

“Art. 20............................................................................................ 

§ 3º  As concessões de aproveitamentos hidrelétricos resultantes da separação 
das atividades de distribuição de que trata o caput deste artigo poderão, a critério 
do poder concedente, ter o regime de exploração modificado para produção 
independente de energia, mediante a celebração de contrato oneroso de uso de 
bem público e com prazo de concessão igual ao prazo remanescente do contrato 
de concessão original, observado, no que couber, o disposto no art. 7o da Lei no 
9.648, de 27 de maio de 1998. 

§ 4o  Aplica-se o disposto nos §§ 1o a 8o do art. 26 da Lei no 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, bem como as regras de comercialização a que estão 
submetidas às fontes alternativas de energia, aos empreendimentos hidrelétricos 
resultantes da separação das atividades de distribuição de que trata este artigo, 
desde que sejam observadas as características previstas no inciso I do art. 26 da 
Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996.” (NR) 

Art. 25.  O efetivo início do pagamento pelo uso de bem público de que tratam 
os §§ 10 a 12 do art. 4o da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, incluídos por 
esta Lei, não poderá ter prazo superior a 5 (cinco) anos, contado da data de 
publicação desta Lei. 

Art. 26.  Para fins de pagamento dos encargos relativos à Conta de 
Desenvolvimento Energético - CDE, ao Programa de Incentivos de Fontes 
Alternativas - PROINFA e à Conta de Consumo de Combustíveis Fósseis dos 
Sistemas Isolado - CCC-ISOL, equipara-se a autoprodutor o consumidor que 
atenda cumulativamente aos seguintes requisitos: 
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I - que venha a participar de sociedade de propósito específico constituída 
para explorar, mediante autorização ou concessão, a produção de energia elétrica; 

II - que a sociedade referida no inciso I deste artigo inicie a operação 
comercial a partir da data de publicação desta Lei; e 

III - que a energia elétrica produzida no empreendimento deva ser destinada, 
no todo ou em parte, para seu uso exclusivo. 

§ 1o  A equiparação de que trata este artigo limitar-se-á à parcela da energia 
destinada ao consumo próprio do consumidor ou a sua participação no 
empreendimento, o que for menor. 

§ 2o  A regulamentação deverá estabelecer, para fins de equiparação, 
montantes mínimos de demanda por unidade de consumo. 

§ 3o  Excepcionalmente, em até 120 (cento e vinte) dias contados da data de 
publicação desta Lei, os investidores cujas sociedades de propósito específico já 
tenham sido constituídas ou os empreendimentos já tenham entrado em operação 
comercial poderão solicitar à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL a 
equiparação de que trata este artigo. 

Art. 27.  Os estabelecimentos industriais fabricantes de cigarros classificados 
na posição 2402.20.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - TIPI, excetuados os classificados no Ex 01, estão obrigados à 
instalação de equipamentos contadores de produção, bem como de aparelhos 
para o controle, registro, gravação e transmissão dos quantitativos medidos na 
forma, condições e prazos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil. 

§ 1o  Os equipamentos de que trata o caput deste artigo deverão possibilitar, 
ainda, o controle e o rastreamento dos produtos em todo o território nacional e a 
correta utilização do selo de controle de que trata o art. 46 da Lei no 4.502, de 30 
de novembro de 1964, com o fim de identificar a legítima origem e reprimir a 
produção e importação ilegais, bem como a comercialização de contrafações. 

§ 2o  No caso de inoperância de qualquer dos equipamentos previstos neste 
artigo, o contribuinte deverá comunicar a ocorrência no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, devendo manter o controle do volume de produção, enquanto 
perdurar a interrupção, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil. 

§ 3o  A falta de comunicação de que trata o § 2o deste artigo ensejará a 
aplicação de multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Art. 28.  Os equipamentos contadores de produção de que trata o art. 27 
desta Lei deverão ser instalados em todas as linhas de produção existentes nos 
estabelecimentos industriais fabricantes de cigarros, em local correspondente ao 
da aplicação do selo de controle de que trata o art. 46 da Lei no 4.502, de 30 de 
novembro de 1964. 
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§ 1o  O selo de controle será confeccionado pela Casa da Moeda do Brasil e 
conterá dispositivos de segurança aprovados pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil que possibilitem, ainda, a verificação de sua autenticidade no momento 
da aplicação no estabelecimento industrial fabricante de cigarros. 

§ 2o  Fica atribuída à Casa da Moeda do Brasil a responsabilidade pela 
integração, instalação e manutenção preventiva e corretiva de todos os 
equipamentos de que trata o art. 27 desta Lei nos estabelecimentos industriais 
fabricantes de cigarros, sob supervisão e acompanhamento da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e observância aos requisitos de segurança e controle 
fiscal por ela estabelecidos. 

§ 3o  Fica a cargo do estabelecimento industrial fabricante de cigarros o 
ressarcimento à Casa da Moeda do Brasil pela execução dos procedimentos de 
que trata o § 2o deste artigo, bem como pela adequação necessária à instalação 
dos equipamentos de que trata o art. 27 desta Lei em cada linha de produção. 

§ 4o  Os valores do ressarcimento de que trata o § 3o deste artigo serão 
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e deverão ser 
proporcionais à capacidade produtiva do estabelecimento industrial fabricante de 
cigarros, podendo ser deduzidos do valor correspondente ao ressarcimento de 
que trata o art. 3o do Decreto-Lei no 1.437, de 17 de dezembro de 1975. 

Art. 29.  Os equipamentos de que trata o art. 27 desta Lei, em condições 
normais de operação, deverão permanecer inacessíveis para ações de 
configuração ou para interação manual direta com o fabricante, mediante 
utilização de lacre de segurança, nos termos e condições estabelecidos pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 1o  O lacre de segurança de que trata o caput deste artigo será 
confeccionado pela Casa da Moeda do Brasil e deverá ser provido de proteção 
adequada para suportar as condições de umidade, temperatura, substâncias 
corrosivas, esforço mecânico e fadiga. 

§ 2o  O disposto neste artigo também se aplica aos medidores de vazão, 
condutivímetros e demais equipamentos de controle de produção exigidos em lei. 

Art. 30.  A cada período de apuração do Imposto sobre Produtos 
Industrializados, poderá ser aplicada multa de 100% (cem por cento) do valor 
comercial da mercadoria produzida, sem prejuízo da aplicação das demais 
sanções fiscais e penais cabíveis, não inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais): 

I - se, a partir do 10o (décimo) dia subseqüente ao prazo fixado para a entrada 
em operação do sistema, os equipamentos referidos no art. 28 desta Lei não 
tiverem sido instalados em virtude de impedimento criado pelo fabricante; 

II - se o fabricante não efetuar o controle de volume de produção a que se 
refere o § 2o do art. 27 desta Lei. 

§ 1o  Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, considera-se 
impedimento qualquer ação ou omissão praticada pelo fabricante tendente a 
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impedir ou retardar a instalação dos equipamentos ou, mesmo após a sua 
instalação, prejudicar o seu normal funcionamento. 

§ 2o  A ocorrência do disposto no inciso I do caput deste artigo caracteriza, 
ainda, hipótese de cancelamento do registro especial de que trata o art. 1o do 
Decreto-Lei no 1.593, de 21 de dezembro de 1977, do estabelecimento 
industrial. 

Art. 31.  Os arts. 8o e 40 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8o........................................................................................... 

§ 15.  Na importação de etano, propano e butano, destinados à produção de eteno 
e propeno, e de nafta petroquímica, quando efetuada por centrais petroquímicas, 
as alíquotas são de: 

................................................. 

§ 16.  Na hipótese da importação de etano, propano e butano de que trata o § 15 
deste artigo, não se aplica o disposto no § 8o deste artigo.” (NR) 

“Art. 40.  ..................................................................................... 

§ 6º-A  A suspensão de que trata este artigo alcança as receitas relativas ao frete 
contratado no mercado interno para o transporte rodoviário dentro do território 
nacional de: 

I - matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem adquiridos 
na forma deste artigo; e  

II - produtos destinados à exportação pela pessoa jurídica preponderantemente 
exportadora. 

§ 7o  Para fins do disposto no inciso II do § 6o-A deste artigo, o frete deverá referir-
se ao transporte dos produtos até o ponto de saída do território nacional.  

§ 8o  O disposto no inciso II do § 6o-A deste artigo aplica-se também na hipótese 
de vendas a empresa comercial exportadora, com fim específico de exportação. 

§ 9o  Deverá constar da nota fiscal a indicação de que o produto transportado 
destina-se à exportação ou à formação de lote com a finalidade de exportação, 
condição a ser comprovada mediante o Registro de Exportação - RE.” (NR) 

Art. 32.  Os arts. 1o e 8o da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004, passam 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1o .................................................................................. 

XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de 
ultrapasteurizado, leite em pó, integral, semidesnatado ou desnatado, leite 
fermentado, bebidas e compostos lácteos e fórmulas infantis, assim 
definidas conforme previsão legal específica, destinados ao consumo 
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humano ou utilizados na industrialização de produtos que se destinam ao 
consumo humano; 

XII - queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, 
queijo provolone, queijo parmesão e queijo fresco não maturado; 

XIII - soro de leite fluido a ser empregado na industrialização de produtos 
destinados ao consumo humano. 

................................................. ” (NR) 

“Art. 8o ............................................................................................ 

§ 3o  .............................................................................................. 

II - 50% (cinqüenta por cento) daquela prevista no art. 2o das Leis nos 10.637, 
de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para a soja 
e seus derivados classificados nos Capítulos 12, 15 e 23, todos da TIPI; e  

III - 35% (trinta e cinco por cento) daquela prevista no art. 2º das Leis nos 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
para os demais produtos. 

............................................... ” (NR) 

Art. 33.  A pessoa jurídica que ceder seu nome, inclusive mediante a 
disponibilização de documentos próprios, para a realização de operações de 
comércio exterior de terceiros com vistas no acobertamento de seus reais 
intervenientes ou beneficiários fica sujeita a multa de 10% (dez por cento) do valor 
da operação acobertada, não podendo ser inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Parágrafo único.  À hipótese prevista no caput deste artigo não se aplica o 
disposto no art. 81 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

Art. 34.  Aplica-se às sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-
calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 
3o da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, nela incluídos os 
atos cooperados e não-cooperados, o disposto nos Capítulos V a X, na Seção IV 
do Capítulo XI, e no Capítulo XII da referida Lei Complementar. 

Art. 35.  O art. 56 da Lei no 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a 
vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 56.  ............................................. 

Parágrafo único.  O disposto no caput deste artigo se aplica à contribuição para o 
PIS/Pasep e a Cofins devidas pelo produtor ou importador de etano, propano, 
butano, bem como correntes gasosas de refinaria - HLR - hidrocarbonetos leves 
de refino sobre a receita bruta da venda desses produtos às indústrias que os 
empreguem na produção de eteno e propeno para fins industriais e comerciais.” 
(NR) 
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        Art. 36.  O art. 57 da Lei no 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 2o, renumerando-se o atual parágrafo único para § 
1º: 

“Art. 57.  ....................................................................................................... 

§ 2o  O disposto no caput deste artigo se aplica às indústrias de que trata o 
parágrafo único do art. 56 desta Lei, quanto aos créditos decorrentes da aquisição 
de etano, propano, butano, bem como correntes gasosas de refinaria - HLR - 
hidrocarbonetos leves de refinaria por elas empregados na industrialização ou 
comercialização de eteno, propeno e produtos com eles fabricados.” (NR) 

Art. 37.  (VETADO) 

Art. 38.  É concedido isenção do imposto de importação, do imposto sobre 
produtos industrializados, da contribuição para o PIS/Pasep-Importação, da 
Cofins-Importação e da CIDE-Combustíveis, nos termos, limites e condições 
estabelecidos em regulamento, incidentes na importação de: 

I - troféus, medalhas, placas, estatuetas, distintivos, flâmulas, bandeiras e 
outros objetos comemorativos recebidos em evento cultural, científico ou esportivo 
oficial realizado no exterior ou para serem distribuídos gratuitamente como 
premiação em evento esportivo realizado no País; 

II - bens dos tipos e em quantidades normalmente consumidos em evento 
esportivo oficial; e 

III - material promocional, impressos, folhetos e outros bens com finalidade 
semelhante, a serem distribuídos gratuitamente ou utilizados em evento esportivo 
oficial. 

Parágrafo único.  O disposto no caput deste artigo aplica-se também a bens 
importados por desportistas, desde que tenham sido utilizados por estes em 
evento esportivo oficial e recebidos em doação de entidade de prática desportiva 
estrangeira ou da promotora ou patrocinadora do evento. 

Art. 39.  (VETADO) 

capítulo V 
Disposições Finais 

Art. 40.  Ficam revogados: 

I - os arts. 69 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, 45 e 46 da Lei 
no 9.430, de 27 de dezembro de 1996; e 

II - o art. 1o-A do Decreto-Lei no 1.593, de 21 de dezembro de 1977. 

Art. 41.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília,  15  de  junho  de 2007; 186o da Independência e 119o da República. 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guido Mantega Luiz Marinho 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 15.5.2007 - Edição extra. 
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D E C R E T O  N º  5 . 4 4 2 ,  D E  9  D E  M A I O  D E  2 0 0 5  

DOU de 9.5.2005 

Reduz a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS 
incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas 
à incidência não-cumulativa das referidas contribuições.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 2o do art. 27 da Lei nº 
10.865, de 30 de abril de 2004, 

D E C R E T A : 

Art. 1o Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e 
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes 
sobre as receitas financeiras, inclusive decorrentes de operações realizadas para 
fins de hedge, auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de incidência 
não-cumulativa das referidas contribuições. 

Parágrafo único. O disposto no caput: 

I - não se aplica aos juros sobre o capital próprio; 

II - aplica-se às pessoas jurídicas que tenham apenas parte de suas receitas 
submetidas ao regime de incidência não-cumulativa da Contribuição para o 
PIS/PASEP e da COFINS. 

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir de 1o de abril de 2005. 

Art. 3o Fica revogado o Decreto nº 5.164, de 30 de julho de 2004, a partir de 1o de 
abril de 2005. 

Brasília, 9 de maio de 2005; 184o da Independência e 117o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Antonio Palocci Filho 
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D E C R E T O  N º  5 . 6 3 0 ,  D E  2 2  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 0 5 .  

Dispõe sobre a redução a zero das alíquotas da Contribuição para o 
PIS/PASEP e da COFINS incidentes na importação e na comercialização no 
mercado interno de adubos, fertilizantes, defensivos agropecuários e outros 
produtos, de que trata o art. 1o da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1o da Lei no 
10.925, de 23 de julho de 2004,  

        DECRETA: 

        Art. 1o  Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para o 
PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS incidentes na importação e sobre a receita bruta decorrente da venda no 
mercado interno de: 

        I - adubos ou fertilizantes classificados no Capítulo 31 da Nomenclatura 
Comum do Mercosul (NCM) e suas matérias-primas; 

        II - defensivos agropecuários classificados na posição 38.08 da NCM e suas 
matérias-primas; 

        III - sementes e mudas destinadas à semeadura e plantio, em conformidade 
com o disposto na Lei no 10.711, de 5 de agosto de 2003, e produtos de natureza 
biológica utilizados em sua produção; 

        IV - corretivo de solo de origem mineral classificado no Capítulo 25 da NCM; 

        V - feijões comuns (Phaseolus vulgaris), classificados nos códigos 
0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99 da NCM, arroz descascado (arroz "cargo" ou 
castanho), classificado no código 1006.20 da NCM, arroz semibranqueado ou 
branqueado, mesmo polido ou brunido (glaceado), classificado no código 1006.30 
da NCM e farinhas classificadas no código 1106.20 da NCM; 

        VI - inoculantes agrícolas produzidos a partir de bactérias fixadoras de 
nitrogênio, classificados no código 3002.90.99 da NCM; 

        VII - vacinas para medicina veterinária, classificadas no código 3002.30 da 
NCM; 
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        VIII - farinha, grumos e sêmolas, grãos esmagados ou em flocos, de milho, 
classificados, respectivamente, nos códigos 1102.20, 1103.13 e 1104.19, todos da 
TIPI; (Vigência) 

        IX - pintos de um dia classificados no código 0105.11 da TIPI; (Vigência) 

        X - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ultrapasteurizado, 
destinado ao consumo humano; (Vigência) 

        XI - leite em pó, integral ou desnatado, destinado ao consumo humano; e 
(Vigência) 

        XII - queijos tipo mussarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota e requeijão. 
(Vigência) 

        § 1o  A redução de alíquotas de que trata o caput não se aplica à receita 
bruta decorrente da venda de produtos classificados no Capítulo 31 da NCM 
destinados ao uso veterinário. 

        § 2o  A redução a zero das alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da 
COFINS, no caso das matérias-primas de que tratam os incisos I e II do caput, 
aplica-se somente nos casos em que a pessoa jurídica adquirente seja fabricante 
dos produtos neles relacionados. 

        Art. 2o  A Secretaria da Receita Federal poderá disciplinar, no âmbito de sua 
competência, a aplicação das disposições deste Decreto. 

        Art. 3o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de: 

        I - 30 de dezembro de 2004, em relação ao disposto nos incisos VIII a X do 
caput do art. 1º deste Decreto; e 

        II - 1º de março de 2006, em relação ao disposto nos incisos XI e XII do 
caput do art. 1º deste Decreto. 

        Art. 4o  Fica revogado o Decreto no 5.195, de 26 de agosto de 2004. 

        Brasília, 22 de dezembro de 2005; 184o da Independência e 117o da 
República. 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Antonio Palocci Filho 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.12.2005 
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I N S T R U Ç Ã O  N O R M A T I V A  S R F  2 4 7 ,  D E  2 1  D E  
N O V E M B R O  D E  2 0 0 2  

Alterada pela INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 358, DE 9 DE SETEMBRO DE 
2003 

Dispõe sobre a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins, devidas pelas pessoas 
jurídicas de direito privado em geral. 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, ... , resolve:  

Art. 1º - Esta Instrução Normativa dispõe sobre a Contribuição para o PIS/Pasep 
(PIS/Pasep) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins). 

Fato Gerador  

Art. 2º - As contribuições de que trata esta Instrução Normativa têm como fatos 
geradores:  

I - na hipótese do PIS/Pasep:  

a) o auferimento de receita pela pessoa jurídica de direito privado;  

b) a folha de salários das entidades relacionadas no art. 9º; e  

II - na hipótese da Cofins, o auferimento de receita pela pessoa jurídica de direito 
privado. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto na alínea a do inciso I e no inciso II, 
compreende-se como receita a totalidade das receitas auferidas, 
independentemente da atividade exercida pela pessoa jurídica e da classificação 
contábil adotada para sua escrituração. 

6Art. 33 - As sociedades cooperativas, para efeito de apuração da base de cálculo 
das contribuições, podem excluir da receita bruta o valor:  

I - repassado ao associado, decorrente da comercialização, no mercado interno, 
de produtos por eles entregue à cooperativa, observado o disposto no § 1º;  

II - das receitas de venda de bens e mercadorias a associados;  
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III - das receitas decorrentes da prestação, aos associados, de serviços 
especializados, aplicáveis na atividade rural, relativos a assistência técnica, 
extensão rural, formação profissional e assemelhadas;  

IV - das receitas decorrentes do beneficiamento, armazenamento e 
industrialização de produção do associado;  

V - das receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos rurais 
contraídos junto a instituições financeiras, até o limite dos encargos a estas 
devidos; e  

VI - das sobras apuradas na Demonstração do Resultado do Exercício, antes da 
destinação para a constituição do Fundo de Reserva e do Fundo de Assistência 
Técnica Educacional e Social, previstos no art. 28 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro de 1971. 

§ 1º. Para fins do disposto no inciso I do caput:  

I - na comercialização de produtos agropecuários realizada a prazo, a cooperativa 
poderá excluir da receita bruta mensal o valor correspondente ao repasse a ser 
efetuado ao associado; e  

II - os adiantamentos efetuados aos associados, relativos à produção entregue, 
somente poderão ser excluídos quando da comercialização dos referidos 
produtos. 

§ 2º. As exclusões previstas nos incisos II a IV do caput:  

I - ocorrerão no mês da emissão da nota fiscal correspondente a venda de bens e 
mercadorias e/ou prestação de serviços pela cooperativa; e  

II - terão as operações que as originaram contabilizadas destacadamente, sujeitas 
à comprovação mediante documentação hábil e idônea, com a identificação do 
associado, do valor, da espécie e quantidade dos bens, mercadorias ou serviços 
vendidos. 

§ 3º. Para os fins do disposto no inciso II do caput, a exclusão alcançará somente 
as receitas decorrentes da venda de bens e mercadorias vinculadas diretamente à 
atividade econômica desenvolvida pelo associado e que seja objeto da 
cooperativa. 

§ 4º. O disposto no inciso VI do caput aplica-se aos fatos geradores ocorridos a 
partir de 1º de novembro de 1999, observado que as sobras líquidas, apuradas 
após a destinação para constituição dos Fundos a que se refere, somente serão 
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computadas na receita bruta da atividade rural do cooperado quando a este 
creditadas, distribuídas ou capitalizadas. 

§ 5º. A sociedade cooperativa que fizer uso de qualquer das exclusões previstas 
neste artigo contribuirá, cumulativamente, para o PIS/Pasep sobre a folha de 
salários. 

§ 6º. A entrega de produção à cooperativa, para fins de beneficiamento, 
armazenamento, industrialização ou comercialização, não configura receita do 
associado. 

§ 7º As sociedades cooperativas de produção agropecuária poderão excluir da 
base de cálculo, os valores: (Acrescentado pelo art. 1º da Instrução Normativa 
SRF 358/03 ) 

I - de que tratam os incisos I a VI do caput; (Acrescentado pelo art. 1º da Instrução 
Normativa SRF 358/03) 

II - dos custos agregados ao produto agropecuário dos associados, quando de sua 
comercialização. 

(Acrescentado pelo art. 1º da Instrução Normativa SRF 358/03 ) 

§ 8º As sociedades cooperativas de eletrificação rural poderão excluir da base de 
cálculo, os valores: (Acrescentado pelo art. 1º da Instrução Normativa SRF 358/03 
) 

I - das sobras e dos fundos de que trata o inciso VI do caput; (Acrescentado pelo 
art. 1º da Instrução Normativa SRF 358/03 ) 

II - dos custos dos serviços prestados pelas cooperativas de eletrificação rural a 
seus associados.  

(Acrescentado pelo art. 1º da Instrução Normativa SRF 358/03 ) 

§ 9º Considera-se custo agregado ao produto agropecuário os dispêndios pagos 
ou incorridos com matéria-prima, mão-de-obra, encargos sociais, locação, 
manutenção, depreciação e demais bens aplicados na produção, beneficiamento 
ou acondicionamento e os decorrentes de operações de parcerias e integração 
entre a cooperativa e o associado, bem assim os de comercialização ou 
armazenamento do produto entregue pelo cooperado. (Parágrafo Acrescentado 
pelo art. 1º da Instrução Normativa SRF 358/03) 
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§ 10. Os custos dos serviços prestados pela cooperativa de eletrificação rural 
abrangem os gastos de geração, transmissão, manutenção e distribuição de 
energia elétrica, quando repassados aos associados. (Parágrafo Acrescentado 
pelo art. 1º da Instrução Normativa SRF 358/03) 

§ 11. A exclusão permitida às demais sociedades cooperativas limita-se aos 
valores destinados à formação dos fundos previstos no inciso VI do caput. 
(Parágrafo Acrescentado pelo art. 1º da Instrução Normativa SRF 358/03) 

§ 12. O disposto nos §§ 7º, 8º e 11 aplica-se a fatos geradores ocorridos a partir 
de 1º de novembro de 1999. (Parágrafo Acrescentado pelo art. 1º da Instrução 
Normativa SRF 358/03) 
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I N S T R U Ç Ã O  N O R M A T I V A  S R F  6 3 5 ,  D E  2 4  D E  M A R Ç O  D E  
2 0 0 6  

DOU de 17.4.2006 

Dispõe sobre a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins, cumulativas e não-
cumulativas, devidas pelas sociedades cooperativas em geral. 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 230 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, 
aprovado pela Portaria MF nº 30, de 25 de fevereiro de 2005, observados o art. 1º 
da Portaria MF nº 271, de 12 de agosto de 2005, e o art. 8º da Portaria MF nº 275, 
de 15 de agosto de 2005, e, e tendo em vista o disposto no art. 195, inciso I e IV, 
art. 149 II e o art. 239 da Constituição Federal, nas Leis Complementares nº 7, de 
7 de setembro de 1970, nº 8, de 3 de dezembro de 1970, na Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro de 1971, nos arts. 64 e 66 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
no art. 69 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, nas Leis nº 9.701, de 17 
de novembro de 1998, nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, nº 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, nº 10.676, de 22 de 
maio de 2003, no art. 17 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no inciso VI do 
art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no art. 39 da Lei nº 10.865, 
de 30 de abril de 2004, nos arts. 4º e 5º da Lei nº 10.892, de 13 de julho de 2004, 
nº 10.925, de 23 de julho de 2004, nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, no art. 
16 da Lei nº 11.116, de 18 de maio de 2005, no art. 46 da Lei nº 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, e nos arts. 15 e 16 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 
agosto de 2001, resolve: 

Do Âmbito de Aplicação 

Art. 1º As sociedades cooperativas devem observar as disposições desta 
Instrução Normativa na apuração: 

I - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre o faturamento; 

II - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação; e 

III - da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre a folha de salários. 

Das Contribuições Incidentes sobre o Faturamento 

Do sujeito passivo 
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Art. 2º São contribuintes, na hipótese do inciso I do art. 1º, as sociedades 
cooperativas em geral. 

Parágrafo único. As sociedades cooperativas de crédito submetidas ao regime de 
liquidação extrajudicial, em relação às operações praticadas no período de 
realização do ativo e de pagamento do passivo, sujeitam-se às disposições desta 
Instrução Normativa. 

Art. 3º As sociedades cooperativas, na hipótese de realizarem vendas de produtos 
entregues para comercialização por suas associadas pessoas jurídicas, são 
responsáveis pelo recolhimento das contribuições sociais por estas devidas em 
relação as receitas decorrentes das vendas desses produtos, nos termos do art. 
66 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

§1º O disposto no caput aplica-se também na hipótese das cooperativas 
entregarem a produção de suas associadas, para revenda, à central de 
cooperativas. 

§2º A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins devidas pelas sociedades 
cooperativas nos termos do art. 66 da Lei nº 9.430, de 1996, devem ser apuradas 
conforme a mesma sistemática cumulativa ou não-cumulativa, e de acordo com as 
disposições legais aplicáveis a que estariam sujeitas às respectivas operações de 
comercialização se fossem praticadas diretamente por suas associadas. 

§3º O valor das contribuições sociais pago pelas cooperativas mencionadas no 
caput deve ser por elas informado, individualizadamente, às suas associadas, 
juntamente com o montante do faturamento atribuído a cada uma delas pela 
venda em comum dos produtos entregues, com vistas a atender os procedimentos 
contábeis exigidos pela legislação tributária. 

§4º A pessoa jurídica cooperada, sujeita à sistemática de apuração não-
cumulativa, deve informar mensalmente à sociedade cooperativa os valores dos 
créditos apropriados nos termos do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, do art. 3º da 
Lei nº 10.833, de 2003, e dos arts. 8º e 15 da Lei nº 10.925, de 2004, para que 
estes sejam descontados dos débitos apurados conforme o art. 66 da Lei nº 9.430, 
de 1996, estando os referidos créditos limitados ao valor apurado na forma do § 
2º. 

§5º O saldo credor remanescente poderá ser descontado pela pessoa jurídica 
cooperada da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins decorrentes de outras 
operações realizadas. 

§6º Os valores retidos nos termos do art. 64 da Lei nº 9.430, de 1966, poderão ser 
considerados, para fins de compensação, com os montantes devidos a título 
dessas contribuições sociais nos termos do art. 66 da Lei nº 9.430, de 1996. 
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§7º As sociedades cooperativas devem manter os informes de crédito de que trata 
o § 4º , bem como, as suas associadas, os documentos comprobatórios da 
regularidade dos créditos informados, para a apresentação à fiscalização quando 
solicitados. 

Do fato gerador 

Art. 4º O fato gerador da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes 
sobre o faturamento é o auferimento de receita. 

Das alíquotas 

Art. 5º As alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins são de: 

I - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e de 3% (três por cento), 
respectivamente, para as cooperativas que apuram as contribuições no regime de 
incidência cumulativa; e 

II - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e 7,6% (sete 
inteiros e seis décimos por cento), respectivamente, para as cooperativas que 
apuram as contribuições no regime de incidência não-cumulativa. 

§1º A sociedade cooperativa de crédito deve apurar a Contribuição para o 
PIS/Pasep e a Cofins mediante a aplicação das alíquotas 0,65% (sessenta e cinco 
centésimos por cento) e de 4% (quatro por cento), respectivamente. 

§2º Estão reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins incidentes sobre a receita bruta auferida com a venda, no mercado interno, 
dos seguintes produtos: 

I - adubos ou fertilizantes classificados no Capítulo 31, da Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), e suas matérias-primas, exceto os 
produtos de uso veterinário; 

II - defensivos agropecuários classificados na posição 38.08 da Tipi e suas 
matérias-primas; 

III - sementes e mudas destinadas à semeadura e plantio, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e produtos de natureza 
biológica utilizados em sua produção; 

IV - corretivo de solo de origem mineral classificado no Capítulo 25 da Tipi; 



 

T e r r a V i v a . c o m . b r  
O site para o agronegócio do leite 92 

V - feijão preto e branco, arroz parboilizado ou não e farinha de tubérculos, 
produtos esses classificados nos códigos 0713.33.19, 0713.33.29, 0713.33.99, 
1006.20, 1006.30 e 1106.20 da Tipi; 

VI - inoculantes agrícolas produzidos a partir de bactérias fixadoras de nitrogênio, 
classificados no código 3002.90.99 da Tipi; 

VII - vacinas para medicina veterinária, classificadas no Código 3002.30 da Tipi. 

VIII - farinha, grumos e sêmolas, grãos esmagados ou em flocos, de milho, 
classificados, respectivamente, nos códigos 1102.20, 1103.13 e 1104.19, todos da 
Tipi; 

IX - pintos de 1 (um) dia classificados no código 0105.11 da Tipi; e 

X - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma ultrapasteurizado, 
destinado ao consumo humano; 

XI - leite em pó, integral ou desnatado, destinado ao consumo humano; e 

XII - queijos tipo mussarela, minas, prato, queijo coalho, ricota e requeijão. 

§3º Aplica-se a redução a zero das alíquotas das contribuições a partir de: 

I - 26 de julho de 2004, no caso dos produtos de que tratam os incisos I a VII do § 
2º; 

II - 1º de dezembro de 2004, no caso dos produtos de que tratam ;°os incisos VIII 
a X do §2 

III - 1º de março de 2006, no caso dos produtos de que tratam os incisos XI e XII 
do § 2º. 

§4º A partir de 2 de agosto de 2004, ficam reduzidas a zero as alíquotas da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre as receitas 
financeiras, auferidas pelas sociedades cooperativas de produção agropecuárias e 
de consumo sujeitas ao regime de incidência não-cumulativa das referidas 
contribuições, mesmo que possuam alguma receita enquadrada no regime de 
cumulatividade.  

§5º A redução a zero das alíquotas das contribuições, de que trata o § 4º: 
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I - aplica-se somente às receitas auferidas após 31 de março de 2005, quando 
decorrentes de operações realizadas para fins de hedge; 

II - não se aplica aos juros sobre o capital próprio. 

§6º Na hipótese de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de 
aviação, óleo diesel e suas correntes, gás liquefeito de petróleo (GLP), derivado 
de petróleo e de gás natural, querosene de aviação, biodiesel, álcool para fins 
carburante, produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene 
pessoal de que trata o art. 1º da Lei nº 10.147, 21 de dezembro de 2000, 
máquinas, veículos, pneus novos de borracha e câmaras-de-ar de borracha de 
que tratam os arts. 1º e 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e de autopeças 
relacionadas nos Anexos I e II da citada Lei nº 10.485, de 2002, as sociedades 
cooperativas devem apurar a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins na forma 
da legislação específica aplicável à matéria. 

Da base de cálculo 

Art. 6º A base de cálculo da Contribuição para PIS/Pasep e da Cofins é o 
faturamento, que corresponde à receita bruta, assim entendida a totalidade das 
receitas auferidas pelas sociedades cooperativas, independentemente da 
atividade por elas exercidas e da classificação contábil adotada para a 
escrituração das receitas. 

Parágrafo único. Nas operações de câmbio as cooperativas de crédito devem 
observar a legislação aplicável às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil. 

Art. 7º As variações monetárias ativas dos direitos de crédito e das obrigações do 
contribuinte, em função de taxa de câmbio ou de índices ou coeficientes aplicáveis 
por disposição legal ou contratual, são consideradas, para efeitos da incidência da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, como receitas financeiras. 

§1º As variações monetárias em função da taxa de câmbio, a que se refere o 
caput, serão consideradas, para efeito de determinação da base de cálculo das 
contribuições, quando da liquidação da correspondente operação. 

§2º À opção da pessoa jurídica, as variações monetárias de que trata o § 1º 
poderão ser consideradas, na determinação da base de cálculo das contribuições, 
segundo o regime de competência. 

§3º A opção prevista no § 2º aplicar-se-á a todo o ano-calendário e abrangerá, 
além das contribuições, o imposto de renda e a contribuição social sobre o lucro 
líquido. 
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§4º A pessoa jurídica, na hipótese de optar pela mudança do regime previsto no § 
1º para o regime de competência, deverá reconhecer as receitas de variações 
monetárias, ocorridas em função da taxa de câmbio, auferidas até 31 de 
dezembro do ano precedente ao da opção. 

§5º Na hipótese de optar pela mudança do regime de competência para o regime 
previsto no § 1º, a pessoa jurídica: 

I - deverá efetuar o pagamento das contribuições devidas sob o regime de 
competência, para os fatos geradores ocorridos até o dia 31 de dezembro do ano 
anterior ao do exercício da opção; e 

II - quando da liquidação da operação, deverá efetuar o pagamento das 
contribuições relativas ao período de 1º de janeiro do ano do exercício da opção 
até a data da citada liquidação. 

§6º Os pagamentos a que se refere o § 5º deverão ser efetuados até o último dia 
útil da primeira quinzena: 

I - do mês de fevereiro do ano do exercício da opção, no caso do inciso I; e 

II - do mês subseqüente ao da liquidação da operação, no caso do inciso II. 

Art. 8º A partir de 1º de janeiro de 2005, para os efeitos de determinação da base 
de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, os resultados positivos 
ou negativos incorridos nas operações realizadas em mercado de liquidação 
futura, inclusive os sujeitos a ajustes de posições, serão reconhecidos por ocasião 
da liquidação do contrato, cessão ou encerramento da posição. 

§1º O resultado positivo ou negativo de que trata o caput será constituído pela 
soma algébrica dos ajustes, no caso das operações a futuro sujeitas a essa 
especificação, e pelo rendimento, ganho ou perda, apurado na operação, nos 
demais casos. 

§2º O disposto neste artigo, no caso de operações realizadas no mercado de 
balcão, aplica-se somente àquelas registradas nos termos da legislação vigente. 

§3º Nas operações de que trata o caput, considera-se receita financeira o 
resultado positivo apurado por ocasião da liquidação do contrato, cessão ou 
encerramento da posição. 

§4º Até 31 de dezembro de 2004, nas operações de que trata o caput, considera-
se receita financeira o resultado positivo dos ajustes diários ocorridos no mês. 
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§5º O disposto neste artigo não se aplica às cooperativas de crédito, que devem, 
em relação à matéria, observar a legislação aplicável às instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

Das exclusões e deduções da base de cálculo das cooperativas em geral 

Art. 9º A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, apurada 
pelas sociedades cooperativas, pode ser ajustada pela exclusão: 

I - das vendas canceladas; 

II - dos descontos incondicionais concedidos; 

III - do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI); 

IV - do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre a 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicações (ICMS), quando cobrado do vendedor dos bens ou prestador de 
serviços na condição de substituto tributário; 

V - das reversões de provisões operacionais e recuperações de créditos baixados 
como perda, que não representem ingressos de novas receitas; 

VI - das receitas decorrentes da venda de bens do ativo permanente; e 

VII - dos resultados positivos da avaliação de investimentos pelo valor do 
patrimônio líquido e dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados 
pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita, inclusive os 
derivados de empreendimento objeto de Sociedade em Conta de Participação 
(SCP). 

Art.10. As sociedades cooperativas em geral, além do disposto no art. 9º, podem 
deduzir da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins o valor 
das sobras apuradas na Demonstração do Resultado do Exercício, destinadas à 
constituição do Fundo de Reserva e do Fundo de Assistência Técnica, 
Educacional e Social (Fates), previstos no art. 28 da Lei nº 5.764, de 1971. 

§1º É vedado deduzir da base de cálculo das contribuições de que trata o caput os 
valores destinados à formação de outros fundos, inclusive rotativos, ainda que 
com fins específicos e independentemente do objeto da sociedade cooperativa. 

§2º As sociedades cooperativas de consumo, que tenham por objeto a compra e 
fornecimento de bens aos consumidores, podem efetuar somente as exclusões 
gerais de que trata o art. 9º, não se lhes aplicando a dedução prevista no caput. 
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Das exclusões e deduções da base de cálculo das cooperativas de produção 
agropecuária 

Art. 11. A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, apurada 
pelas sociedades cooperativas de produção agropecuária, pode ser ajustada, 
além do disposto no art. 9º, pela: 

I - exclusão do valor repassado ao associado, decorrente da comercialização, no 
mercado interno, de produtos por ele entregues à cooperativa; 

II - exclusão das receitas de venda de bens e mercadorias ao associado; 

III - exclusão das receitas decorrentes da prestação, ao associado, de serviços 
especializados aplicáveis na atividade rural, relativos a assistência técnica, 
extensão rural, formação profissional e assemelhadas; 

IV - exclusão das receitas decorrentes do beneficiamento, armazenamento e 
industrialização de produto do associado; 

V - dedução dos custos agregados ao produto agropecuário dos associados, 
quando da sua comercialização; 

VI - exclusão das receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos 
rurais contraídos junto a instituições financeiras, até o limite dos encargos a estas 
devidos, na hipótese de apuração das contribuições no regime cumulativo; e 

VII - dedução das sobras líquidas apuradas na Demonstração do Resultado do 
Exercício, antes da destinação para a constituição do Fundo de Reserva e do 
Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social (Fates), previstos no art. 28 
da Lei nº 5.764, de 1971. 

§1º Para os fins do disposto no inciso I do caput: 

I - na comercialização de produtos agropecuários realizados a prazo, assim como 
aqueles produtos ainda não adquiridos do associado, a cooperativa poderá excluir 
da receita bruta mensal o valor correspondente ao repasse a ser efetuado ao 
associado; e, 

II - os adiantamentos efetuados aos associados, relativos à produção entregue, 
somente poderão ser excluídos quando da comercialização dos referidos 
produtos. 

§2º Para os fins do disposto no inciso II do caput, a exclusão alcançará somente 
as receitas decorrentes da venda de bens e mercadorias vinculadas diretamente à 
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atividade econômica desenvolvida pelo associado e que seja objeto da 
cooperativa, e serão contabilizadas destacadamente pela cooperativa, sujeitas à 
comprovação mediante documentação hábil e idônea, com a identificação do 
associado, do valor da operação, da espécie e quantidade dos bens ou 
mercadorias vendidos. 

§3º As exclusões previstas nos incisos II a IV do caput: 

I - ocorrerão no mês da emissão da nota fiscal correspondente a venda de bens e 
mercadorias e/ou prestação de serviços pela cooperativa; e 

II - terão as operações que as originaram contabilizadas destacadamente, sujeitas 
à comprovação mediante documentação hábil e idônea, com a identificação do 
associado, do valor, da espécie e quantidade dos bens, mercadorias ou serviços 
vendidos. 

§4º O disposto no inciso VII do caput aplica-se aos fatos geradores ocorridos a 
partir de 1º de novembro de 1999. 

§5º As sobras líquidas, apuradas após a destinação para constituição dos fundos 
a que se refere o inciso VII do caput, somente serão computadas na receita bruta 
da atividade rural do cooperado quando a ele creditadas, distribuídas ou 
capitalizadas. 

§6º A sociedade cooperativa de produção agropecuária, nos meses em que fizer 
uso de qualquer das exclusões ou deduções de que tratam os incisos I a VII do 
caput, deverá, também, efetuar o pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep 
incidente sobre a folha de salários, conforme disposto no art. 28. 

§7º A entrega de produção à cooperativa, para fins de beneficiamento, 
armazenamento, industrialização ou comercialização, não configura receita do 
associado. 

§8º Considera-se custo agregado ao produto agropecuário, a que se refere o 
inciso V do caput, os dispêndios pagos ou incorridos com matéria-prima, mão-de-
obra, encargos sociais, locação, manutenção, depreciação e demais bens 
aplicados na produção, beneficiamento ou acondicionamento e os decorrentes de 
operações de parcerias e integração entre a cooperativa e o associado, bem 
assim os de comercialização ou armazenamento do produto entregue pelo 
cooperado. 

§9º A dedução de que trata o inciso VII do caput poderá ser efetivada a partir do 
mês de sua formação, devendo o excesso ser aproveitado nos meses 
subseqüentes. 
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Das exclusões e deduções da base de cálculo das cooperativas de eletrificação 
rural 

Art. 12. A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, apurada 
pelas sociedades cooperativas de eletrificação rural, pode ser ajustada, além do 
disposto no art. 9º, pela: 

I - dedução dos custos dos serviços prestados aos associados, observado o 
disposto no § 2º; 

II - exclusão da receita referente aos bens vendidos aos associados, vinculados às 
atividades destes; 

III - dedução das sobras líquidas apuradas na Demonstração do Resultado do 
Exercício, antes da destinação para a constituição do Fundo de Reserva e do 
Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social (Fates), previstos no art. 28 
da Lei nº 5.764, de 1971. 

§1º Os custos dos serviços prestados pela cooperativa de eletrificação rural, 
referidos no inciso I do caput, abrangem os gastos de geração, transmissão, 
manutenção, distribuição e comercialização de energia elétrica, quando 
repassados aos associados. 

§2º Quando o custo dos serviços prestados for repassado a prazo, a cooperativa 
poderá deduzir da receita bruta mensal o valor correspondente ao pagamento a 
ser efetuado pelo associado, em cada período de apuração. 

§3º A sociedade cooperativa de eletrificação rural, nos meses em que fizer uso de 
qualquer das exclusões ou deduções previstas nos incisos I a III do caput, deverá, 
também, efetuar o pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre a 
folha de salários, conforme disposto no art. 28. 

§4º A dedução e a exclusão previstas, respectivamente, nos incisos I e II do caput: 

I - ocorrerão no mês da emissão da nota fiscal correspondente a venda de bens e 
e/ou prestação de serviços pela cooperativa; e 

II - terão as operações que as originaram contabilizadas destacadamente, sujeitas 
à comprovação mediante documentação hábil e idônea, com a identificação do 
associado, do valor, da espécie e quantidade dos bens, ou serviços vendidos. 

§5º As disposições dos incisos I a III do caput aplicam-se aos fatos geradores 
ocorridos a partir de 1º de novembro de 1999. 
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§6º As sobras líquidas, apuradas após a destinação para constituição dos fundos 
a que se refere o inciso III do caput, somente serão computadas na receita bruta 
do cooperado pessoa jurídica, para fins de incidência da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins, quando a ele creditadas, distribuídas ou capitalizadas. 

§7º A dedução de que trata o inciso III do caput poderá ser efetivada a partir do 
mês de sua formação, devendo o excesso ser aproveitado nos meses 
subseqüentes. 

Art. 13 Considera-se sociedade cooperativa de eletrificação rural aquela que 
realiza a transmissão, manutenção, distribuição e comercialização de energia 
elétrica de produção própria ou adquirida de concessionárias, com o objetivo de 
atender à demanda de seus associados, pessoas físicas ou jurídicas. 

Art. 14 As sociedades cooperativas de eletrificação rural que realizarem 
cumulativamente atividades idênticas às cooperativas de produção agropecuária e 
de consumo, objetivando atender aos interesses de seus associados, deverão 
contabilizar as operações delas decorrentes separadamente, a fim de permitir, na 
apuração da base de cálculo, a utilização das deduções e exclusões específicas, e 
aproveitamento dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
correspondentes à incidência não-cumulativa. 

Das exclusões e deduções da base de cálculo das cooperativas de crédito 

Art. 15 A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, apurada 
pelas sociedades cooperativas de crédito, pode ser ajustada, além do disposto no 
art. 9º, pela: 

I - dedução das despesas incorridas nas operações de intermediação financeira; 

II - dedução dos encargos com obrigações por refinanciamentos, empréstimos e 
repasses de recursos de órgãos e instituições oficiais ou de direito privado; 

III - dedução das perdas com títulos de renda fixa e variável, exceto com ações; 

IV - dedução das perdas com ativos financeiros e mercadorias em operações de 
hedge; 

V - exclusão dos ingressos decorrentes de ato cooperativo; e 

VI - dedução das sobras líquidas apuradas na Demonstração do Resultado do 
Exercício, antes da destinação para a constituição do Fundo de Reserva e do 
Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social (Fates), previstos no art. 28 
da Lei nº 5.764, de 1971. 
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§1º A vedação do reconhecimento de perdas de que trata o inciso III aplica-se às 
operações com ações realizadas nos mercados à vista e de derivativos (futuro, 
opção, termo, swap e outros) que não sejam de hedge. 

§2º As disposições dos incisos V e VI do caput aplicam-se aos fatos geradores 
ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2005. 

§3º As sobras líquidas, apuradas após a destinação para constituição dos fundos 
a que se refere o inciso VI do caput, somente serão computadas na receita bruta 
do cooperado pessoa jurídica, para fins de incidência da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins, quando a ele creditadas, distribuídas ou capitalizadas. 

§4º A sociedade cooperativa de crédito, nos meses em que fizer uso de qualquer 
das exclusões ou deduções previstas nos incisos I a VI do caput, deverá, também, 
efetuar o pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre a folha de 
salários, conforme disposto no art. 28. 

§5º A dedução de que trata o inciso VI do caput poderá ser efetivada a partir do 
mês de sua formação, devendo o excesso ser aproveitado nos meses 
subseqüentes. 

§6º Para efeito do inciso V do caput, entende-se como ato cooperativo: 

I - receitas de juros e encargos recebidas diretamente dos associados; 

II - receitas da prestação de serviços realizados aos associados e recebidas 
diretamente dos mesmos; 

III - receitas financeiras recebidas de aplicações efetuadas em confederação, 
federação e cooperativa singular de que seja associada; 

IV - valores arrecadados com a venda de bens móveis e imóveis recebidos de 
associados para pagamento de empréstimo contraído junto à cooperativa, até o 
valor do montante do principal e encargos da dívida; e 

V - valores recebidos de órgãos públicos ou de seguradoras para a liquidação 
parcial ou total de empréstimos contraídos por associados, em decorrência de 
perda de produção agropecuária, no caso de cooperativas de crédito rural. 

Das exclusões e deduções da base de cálculo das cooperativas de transporte 
rodoviário de cargas 
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Art. 16º A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, apurada 
pelas sociedades cooperativas de transporte rodoviário de cargas, pode ser 
ajustada, além do disposto no art. 9º, pela: 

I - exclusão dos ingressos decorrentes de ato cooperativo; 

II - exclusão das receitas de venda de bens a associados, vinculados às atividades 
destes; 

III - exclusão das receitas decorrentes da prestação, aos associados, de serviços 
especializados aplicáveis na atividade de transporte rodoviário de cargas, relativos 
a assistência técnica, formação profissional e assemelhadas; 

IV - exclusão das receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos 
contraídos junto a instituições financeiras, para a aquisição de bens vinculados à 
atividade de transporte rodoviário de cargas, até o limite dos encargos devidos às 
instituições financeiras; e 

V - dedução das sobras líquidas apuradas na Demonstração do Resultado do 
Exercício, antes da destinação para a constituição do Fundo de Reserva e do 
Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social (Fates), previstos no art. 28 
da Lei nº 5.764, de 1971. 

§1º A sociedade cooperativa de transporte rodoviário de cargas, nos meses em 
que fizer uso de qualquer das exclusões ou deduções previstas nos incisos I a V 
do caput, deverá, também, efetuar o pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep 
incidente sobre a folha de salários, conforme disposto no art. 28. 

§2º Para efeito do inciso I do caput, entende-se como ingresso decorrente de ato 
cooperativo a parcela da receita repassada ao associado, quando decorrente de 
serviços de transporte rodoviário de cargas por este prestado à cooperativa. 

§3º As disposições dos incisos I a V do caput aplicam-se aos fatos geradores 
ocorridos a partir de 1º de dezembro de 2005. 

Das exclusões e deduções da base de cálculo das cooperativas de médicos 

Art. 17 A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, apurada 
pelas sociedades cooperativas de médicos que operem plano de assistência à 
saúde, pode ser ajustada, além do disposto nos arts. 9º e 10, pela: 

I - exclusão dos valores glosados em faturas emitidas contra planos de saúde; 

II - dedução dos valores das co-responsabilidades cedidas; 
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III - dedução das contraprestações pecuniárias destinadas à constituição de 
provisões técnicas; e 

IV - dedução do valor referente às indenizações correspondentes aos eventos 
ocorridos, efetivamente pago, deduzido das importâncias recebidas a título de 
transferência de responsabilidades. 

§1º As glosas dos valores, de que trata o inciso I do caput, devem ser decorrentes 
de auditoria médica dos convênios e planos de saúde nas faturas, em razão da 
prestação de serviços e de fornecimento de materiais aos seus conveniados. 

§2º As disposições dos incisos II a IV do caput aplicam-se aos fatos geradores 
ocorridos a partir de 1º de dezembro de 2001. <!ID361567-2> 

Da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação 

Do sujeito passivo 

Art. 18 São contribuintes, na hipótese do inciso II do art. 1º, as sociedades 
cooperativas: 

I - que promovam a entrada de bens estrangeiros no território nacional; ou 

II - contratantes de serviços de residente ou domiciliado no exterior. 

Do fato gerador 

Art. 19 O fato gerador da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-
Importação é: 

I - a entrada de bens estrangeiros no território nacional; ou 

II - o pagamento, o crédito, a entrega, o emprego ou a remessa de valores a 
residentes ou domiciliados no exterior como contraprestação por serviço prestado. 

§1º Consideram-se entrados no território nacional os bens que constem como 
tendo sido importados e cujo extravio venha a ser apurado pela administração 
aduaneira. 

§2º O disposto no § 1º não se aplica: 

I - às remessas postais internacionais; e 
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II - à mercadoria importada a granel que, por sua natureza ou condições de 
manuseio na descarga, esteja sujeita a quebra ou a decréscimo, desde que o 
extravio não seja superior a 1% (um por cento). 

§3º Na hipótese de ocorrer quebra ou decréscimo em percentual superior ao 
fixado no §2º, inciso II, serão exigidas as contribuições somente em relação ao 
que exceder a 1% (um por cento). 

Art. 20 Para efeito dessa Instrução Normativa, considera-se ocorrido o fato 
gerador da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação: 

I - na data do registro da declaração de importação de bens submetidos a 
despacho para consumo; 

II - no dia do lançamento do correspondente crédito tributário, quando se tratar de 
bens constantes de manifesto ou de outras declarações de efeito equivalente, cujo 
extravio ou avaria for apurado pela autoridade aduaneira; 

III - na data do vencimento do prazo de permanência dos bens em recinto 
alfandegado, se iniciado o respectivo despacho aduaneiro antes de aplicada a 
pena de perdimento, na situação prevista pelo art. 18 da Lei nº 9.779, de 19 de 
janeiro de 1999; 

IV - na data do pagamento, do crédito, da entrega, do emprego ou da remessa de 
valores na hipótese de que trata o inciso II do caput do art. 19. 

Parágrafo único. O disposto no inciso I do caput aplica-se, inclusive, no caso de 
despacho para consumo de bens importados sob regime suspensivo de tributação 
do imposto de importação. 

Das alíquotas 

Art. 21 As contribuições serão calculadas mediante a aplicação das alíquotas de 
1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) para a Contribuição 
para o PIS/Pasep-Importação e de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento) 
para a Cofins-Importação. 

§1º Aplicam-se à Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e à Cofins-
Importação as reduções de alíquotas referidas nos §§ 2º e 3º do art. 5º. 

§2º Na hipótese de importação de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de 
aviação, óleo diesel e suas correntes, gás liquefeito de petróleo (GLP), derivado 
de petróleo e de gás natural, querosene de aviação, biodiesel, álcool para fins 
carburante, produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene 
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pessoal de que trata o art. 1º da Lei nº 10.147, de 2000, e alterações posteriores, 
máquinas, veículos, pneus novos de borracha câmaras-de-ar de borracha de que 
tratam os arts. 1º e 5º da Lei nº 10.485, de 2002, e alterações posteriores, e de 
autopeças relacionadas nos Anexos I e II da citada Lei nº 10.485, de 2002, as 
sociedades cooperativas devem calcular a Contribuição para o PIS/Pasep-
Importação e a Cofins-Importação mediante a utilização das alíquotas previstas na 
legislação específica aplicável à matéria. 

Da base de cálculo 

Art. 22 A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da 
Cofins-Importação é: 

I - o valor aduaneiro, assim entendido, para os efeitos desta Instrução Normativa, 
o valor que servir ou que serviria de base para o cálculo do imposto de 
importação, acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) incidente no 
desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, na hipótese do 
inciso I do caput do art. 19; ou 

II - o valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido para o exterior, 
antes da retenção do imposto de renda, acrescido do Imposto sobre Serviços de 
qualquer Natureza (ISS) e do valor das próprias contribuições, na hipótese do 
inciso II do caput do art. 19. 

Dos Créditos a Descontar na Apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins 

Dos créditos decorrentes de aquisição e pagamentos no mercado interno 

Art. 23 As sociedades cooperativas de produção agropecuária e de consumo 
sujeitas à incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
podem descontar, do valor das contribuições incidentes sobre sua receita bruta, os 
créditos calculados em relação a: 

I - bens para revenda, adquiridos de não associados, exceto os decorrentes de: 

a) mercadorias em relação as quais as contribuições sejam exigidas da empresa 
vendedora, na condição de substituta tributária; 

b) álcool carburante; 
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c) gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas 
correntes, gás liquefeito de petróleo (GLP), querosene de aviação e biodiesel; 

d) produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador e de higiene pessoal 
relacionados no art. 1º da Lei nº 10.147, de 2000, e alterações posteriores; 

e) máquinas e veículos relacionados no art. 1º da Lei nº 10.485, de 2002; 

f) autopeças relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 2002; 

g) pneus novos e borracha e câmaras-de-ar das posições 40.11 e 40.13 da Tipi; 

h) embalagens destinadas ao envasamento de água, refrigerante e cerveja; e 

i) água, refrigerante e cerveja relacionados no art. 49 da Lei nº 10.833, de 2003; 

II - aquisições efetuadas no mês, de não associados, de bens e serviços utilizados 
como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou 
produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes; 

III - despesas e custos incorridos no mês, relativos a: 

a) energia elétrica consumida nos estabelecimentos da sociedade cooperativa; 

b) aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos à pessoa jurídica, 
utilizados nas atividades da sociedade cooperativa; 

c) contraprestações de operações de arrendamento mercantil, pagas ou 
creditadas a pessoa jurídica, exceto quando esta for optante pelo Simples; 

d) armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, quando o ônus for 
suportado pelo vendedor; 

IV - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado 
faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto na Lei nº 
10.637, de 2002, e na Lei nº 10.833, de 2003. 

§1º Os créditos de que trata este artigo serão determinados mediante a aplicação 
das alíquotas de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) para 
a Contribuição para o PIS/Pasep e de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por 
cento) para a Cofins sobre o valor das aquisições de bens e serviços e das 
despesas e custos incorridos no mês. 
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§2º O direito ao crédito de que trata este artigo aplica-se em relação às aquisições 
de bens e serviços, aos custos e despesas incorridos a partir do mês em que se 
iniciar o regime de não-cumulatividade das contribuições. 

§3º Não gera direito a desconto de créditos o valor: 

I - de mão-de-obra pago a pessoa física; 

II - de aquisições de bens ou serviços não alcançadas pela incidência das 
contribuições ou sujeitas à alíquota 0 (zero); e 

III - de aquisições de bens ou serviços efetuadas com isenção, quando revendidos 
ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), 
isentos ou não alcançados pela incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins. 

§4º Para efeitos deste artigo: 

I - o IPI incidente na aquisição, quando recuperável, não integra o custo dos bens; 
e 

II - o ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na 
condição de substituto tributário, não integra o custo dos bens ou serviços. 

Dos créditos decorrentes da importação 

Art. 24 Na determinação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a pagar no 
regime de não-cumulatividade, a sociedade cooperativa de produção agropecuária 
ou de consumo que efetuar importações pode descontar, do valor das 
contribuições incidentes sobre sua receita bruta, créditos calculados mediante a 
aplicação, respectivamente, dos percentuais de 1,65% (um inteiro e sessenta e 
cinco centésimos por cento) e de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento) 
sobre a base de cálculo de que trata o art. 22, acrescido o IPI vinculado à 
importação, quando integrante do custo de aquisição. 

§1º Na hipótese de importação de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de 
aviação, óleo diesel e suas correntes, gás liquefeito de petróleo (GLP), derivado 
de petróleo e de gás natural, querosene de aviação, biodiesel, álcool para fins 
carburante, produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene 
pessoal de que trata o art. 1º da Lei nº 10.147, de 2000, e alterações posteriores, 
máquinas, veículos, pneus novos de borracha câmaras-de-ar de borracha de que 
tratam os arts. 1º e 5º da Lei nº 10.485, de 2002, e alterações posteriores, e de 
autopeças relacionadas nos Anexos I e II da citada Lei nº 10.485, de 2002, as 
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sociedades cooperativas devem apurar os créditos a descontar mediante a 
utilização dos percentuais previstos na legislação específica aplicável à matéria. 

§2º Os créditos de que trata este artigo serão calculados somente em relação às 
contribuições efetivamente pagas na importação. 

Dos créditos decorrentes de aquisição de bens de capital 

Art. 25 As sociedades cooperativas de produção agropecuária e de consumo 
sujeitas à incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
podem descontar, do valor das contribuições incidentes sobre a receita bruta 
decorrente de suas vendas, créditos calculados sobre os encargos de depreciação 
de: 

I - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado para 
a produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços; e 

II - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas 
atividades da sociedade cooperativa. 

Parágrafo único. Na apuração dos créditos de que trata este artigo deve ser 
observada a legislação aplicável à matéria. 

Dos créditos presumidos decorrentes da aquisição de insumos  

Art. 26 Sem prejuízo do aproveitamento dos créditos apurados na forma do art. 23, 
as cooperativas de produção agropecuária que exerçam atividade agroindustrial 
podem descontar da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins não-cumulativos, 
devidas em cada período de apuração, crédito presumido relativo aos insumos 
adquiridos de pessoa física ou jurídica ou recebidos de cooperados, pessoa física 
ou jurídica, calculado na forma dos arts. 8º e 15 da Lei nº 10.925, de 2004, 
observadas as disposições que disciplinam a matéria. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se a partir de 1º de agosto de 
2004. 

Dos créditos presumidos decorrentes de estoques 

Art. 27 As sociedades cooperativas de produção agropecuária e de consumo 
sujeitas à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins no regime de 
não-cumulatividade, tem direito a crédito presumido correspondente aos estoques 
de insumos e produtos existentes em 31 de julho de 2004, resultante da aplicação 
das alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e de 3% (três por 
cento), respectivamente. 
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Parágrafo único. As sociedades cooperativas de produção agropecuária e de 
consumo que adotaram antecipadamente o regime de incidência não-cumulativa 
da Contribuição para o PIS/pasep e da Cofins, nos termos do art. 4º da Lei nº 
10.892, de 2004, tem direito ao crédito de que trata o caput correspondente aos 
estoques de insumos e produtos existentes em 30 de abril de 2004. 

Da Contribuição para o PIS/Pasep Incidente sobre a Folha de Salários  

Dos contribuintes 

Art. 28 São contribuintes, na hipótese do inciso III do art. 1º: 

I - a Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB); 

II - as Organizações Estaduais de Cooperativas previstas no art. 105 e seu § 1º da 
Lei nº 5.764, de 1971; 

III - a sociedade cooperativa de produção agropecuária que fizer uso das 
deduções e exclusões da base de cálculo de que tratam os incisos I a VII do art. 
11; 

IV - a sociedade cooperativa de eletrificação rural que fizer uso das exclusões da 
base de cálculo de que tratam os incisos I a III do caput do art. 12; 

V - a sociedade cooperativa de crédito que fizer uso das exclusões da base de 
cálculo de que tratam os incisos I a VI do art. 15; e 

VI - a sociedade cooperativa de transporte rodoviário de cargas que fizer uso das 
exclusões da base de cálculo de que tratam os incisos I a V do art. 16. 

Do fato gerador 

Art. 29 O fato gerador da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre o total da 
folha de salários, para os efeitos desta Instrução Normativa, é o pagamento da 
folha de salários efetuado pelas pessoas jurídicas de que trata o art. 28. 

Da alíquota 

Art. 30 A alíquota da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre a folha de 
salários é de 1% (um por cento). 

Da base de cálculo 
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Art. 31 A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre a 
folha de salários mensal corresponde à remuneração paga, devida ou creditada a 
empregados. 

Parágrafo único. Não integram a base de cálculo o salário família, o aviso prévio 
indenizado, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) pago diretamente 
ao empregado na rescisão contratual e a indenização por dispensa, desde que 
dentro dos limites legais. 

Das Disposições Gerais 

Dos regimes de apuração da receita e de incidência das contribuições 

Art. 32 As cooperativas autorizadas a optar pelo regime de tributação do imposto 
de renda com base no lucro presumido poderão adotar o regime de caixa para fins 
da incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins. 

Parágrafo único. A adoção do regime de caixa, de acordo com o caput, está 
condicionada à adoção do mesmo critério em relação ao Imposto de Renda e à 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). 

Art. 33 As sociedades cooperativas, exceto as de produção agropecuária e as de 
consumo, apuram a Contribuição para PIS/Pasep e a Cofins no regime de 
incidência cumulativa. 

§1º As sociedades cooperativas de produção agropecuária e as de consumo 
apuram a Contribuição para PIS/Pasep e da Cofins no regime de incidência: 

I - cumulativa, para os fatos geradores ocorridos até 31 de julho de 2004; e 

II - não-cumulativa, para fatos geradores ocorridos a partir de 1º de agosto de 
2004. 

§2º As sociedades cooperativas que efetuaram a opção de antecipação do regime 
de não-cumulatividade de que trata o art. 4º da Lei nº 10.892, de 2004, devem 
apurar as contribuições nesse regime a partir de 1º de maio de 2004. 

7Da suspensão, da não-incidência e da isenção 

Art. 34 A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa 
em relação às receitas auferidas por sociedade cooperativa de produção 
agropecuária decorrentes da venda de: 
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I - produtos in natura de origem vegetal, quando a cooperativa exercer 
cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, armazenar e comercializar 
esses produtos; 

II - leite in natura a granel, quando a cooperativa a exercer cumulativamente as 
atividades de transporte e resfriamento do produto; 

III - produtos agropecuários que gerem crédito presumido na forma do art. 26. 

§1º A suspensão de que trata o caput não se aplica às vendas de produtos 
classificados no código 09.01 da Tipi, realizadas pelas sociedades cooperativas de 
produção agropecuárias que exerçam cumulativamente as atividades de 
padronizar, beneficiar, preparar e misturar tipos de café para definição de aroma e 
sabor (blend) ou separar por densidade dos grãos, com redução dos tipos 
determinados pela classificação oficial. 

§2º A pessoa jurídica adquirente dos produtos deverá comprovar a adoção do 
regime de tributação pelo lucro real trimestral ou anual, no trimestre ou no ano-
calendário em que se efetivar a venda, mediante apresentação, perante a 
sociedade cooperativa, de declaração firmada pelo sócio, acionista ou 
representante legal daquela pessoa jurídica. 

§3º A hipótese de suspensão prevista no caput somente ocorrerá quando a venda 
dos produtos in natura de origem vegetal for decorrente da exploração da 
atividade agropecuária pelas pessoas jurídicas ou dos associados da sociedade 
cooperativa, nos termos do art. 2º da Lei nº 8.023, 12 de abril de 1990. 

§4º Os custos, despesas e encargos vinculados às receitas das vendas efetuadas 
com a suspensão prevista no caput, não geram direito ao desconto de créditos por 
parte da cooperativa de produção. 

§5º A aquisição de produtos com suspensão, na forma do caput, gera créditos 
presumidos para a pessoa jurídica adquirente, conforme disposto no art. 26. 

§6º A suspensão de que trata este artigo alcança somente as vendas efetuadas à 
pessoa jurídica agroindustrial que apure o imposto de renda com base no lucro 
real ou à sociedade cooperativa que exerça a atividade agroindustrial. 

Art. 35 As contribuições não incidem sobre as receitas decorrentes das operações 
de: 

I - exportação de mercadorias para o exterior; 
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II - prestação de serviços para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada 
no exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisa; 

III - vendas a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação; 
e 

IV - vendas de materiais e equipamentos, bem assim da prestação de serviços 
decorrentes dessas operações, efetuadas diretamente a Itaipu Binacional. 

Art. 36 São isentas da Contribuição para PIS/Pasep e da Cofins as receitas 
decorrentes: 

I - de fornecimento de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo em 
embarcações e aeronaves em tráfego internacional, quando o pagamento for 
efetuado em moeda conversível, observado o disposto no § 3º; 

II - do transporte internacional de cargas ou passageiros; 

III - de vendas realizadas pela cooperativa de produção agropecuária às empresas 
comerciais exportadoras nos termos do Decreto lei nº 1.248, de 29 de novembro 
de 1972, e alterações posteriores, desde que destinadas aos fim específico de 
exportação para o exterior; 

IV - de vendas, com fim específico de exportação para o exterior, a empresas 
exportadoras registradas na Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. 

§1º Consideram-se adquiridos com o fim específico de exportação os produtos 
remetidos diretamente pela cooperativa de produção agropecuária para embarque 
de exportação ou para recinto alfandegados, por conta e ordem de empresa 
comercial exportadora. 

§2ºAs isenções previstas neste artigo não alcançam as receitas de vendas 
efetuadas a estabelecimento industrial, para industrialização de produtos 
destinados à exportação, ao amparo do art. 3º da Lei nº 8.402, de 8 de janeiro de 
1992. 

§3ºA partir de 10 de dezembro de 2002, o disposto no inciso I do caput não se 
aplica à hipótese de fornecimento de querosene de aviação. 

Do prazo de pagamento 

Art. 37 As contribuições de que trata esta Instrução Normativa devem ser pagas: 
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I - no caso de incidência sobre o faturamento, até o último dia útil da primeira 
quinzena do mês subseqüente ao da ocorrência do fato gerador; 

II - no caso de incidência sobre a importação, na data: 

a) do registro da Declaração de Importação, na hipótese do inciso I do art. 20; 

b) do lançamento do crédito tributário, na hipótese do inciso II do art. 20; 

c) do vencimento do prazo de permanência dos bens em recinto alfandegado, na 
hipótese do inciso III do art. 20; 

d) do pagamento, crédito, emprego ou remessa, na hipótese do inciso IV do art. 
20; e 

III - no caso de incidência sobre a folha de salários, até o último dia útil da primeira 
quinzena do mês subseqüente ao da ocorrência do fato gerador. 

Dos créditos relativos a produtos exportados 

Art. 38 A sociedade cooperativa de produção agropecuária que realizar vendas de 
produtos para o exterior poderá utilizar o crédito da Contribuição para o PIS/Pasep 
e da Cofins apurados na forma desta Instrução Normativa: 

I - na dedução do valor das contribuições a recolher, decorrente das demais 
operações no mercado interno; 

II - na compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a 
tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, 
observada a legislação específica aplicável à matéria; 

§1º A sociedade cooperativa de produção agropecuária que, até o final de cada 
trimestre do ano civil, não conseguir utilizar o crédito por qualquer das formas 
previstas no caput poderá solicitar o seu ressarcimento em dinheiro, observada a 
legislação específica aplicável à matéria. 

§2º Os créditos de que trata o caput devem ser apurados em relação aos custos, 
despesas e encargos vinculados à receita de exportação. 

§3º Os créditos apurados devem ser contabilizados, destacadamente, e os custos, 
despesas e encargos que foram base de cálculo para determinação desses 
créditos devem ser comprovados com documentação hábil e idônea. 
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§4º O disposto neste artigo não se aplica ao crédito presumido de que trata o art. 
26. 

Das Disposições Transitórias 

Art. 39 Sem prejuízo do aproveitamento dos créditos apurados na forma do art. 23, 
as sociedades cooperativas de produção agropecuária que produzam mercadorias 
de origem animal ou vegetal classificadas nos capítulos 2 a 4, 8 a 12 e 23, e nos 
códigos 01.03, 01.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 
0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, 15.07 a 15.14, 1515.2, 1516.20.00, 15.17, 
1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 
2101.11.10 e 2209.00.00, todos da Tipi, destinadas à alimentação humana ou 
animal, podem deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins não-
cumulativas, devida em cada período de apuração, crédito presumido, relativo aos 
bens utilizados como insumos na fabricação dessas mercadorias, quando 
adquiridos diretamente de pessoa física residente no País. 

§1º O valor do crédito presumido de que trata o caput: 

I - será apurado mediante a aplicação, sobre o valor dos insumos adquiridos, do 
percentual de 1,155% (um inteiro e cento e cinqüenta e cinco milésimos por cento) 
para a Contribuição para o PIS/Pasep e de 6,08% (seis inteiros e oito centésimos 
por cento) para a Cofins; 

II - não constitui receita bruta da sociedade cooperativa de produção agropecuária, 
servindo somente para dedução do valor devido de cada contribuição; e 

III - não deve influenciar a determinação das sobras líquidas. 

§2º O crédito presumido a que se refere este artigo: 

I - alcança somente as sociedades cooperativas de produção agropecuária que 
optaram pela adoção antecipada do regime de incidência não-cumulativa, na 
forma do art. 4º da Lei nº 10.892, de 13 de julho de 2004; 

II - deve ser calculado para as aquisições de insumos efetuadas de 1º de maio a 
31 de julho de 2004. 

Art. 40 Sem prejuízo do aproveitamento dos créditos apurados na forma dos arts. 
23 e 39, as sociedades cooperativas de produção agropecuárias que exerçam 
cumulativamente as atividades de secar, limpar, padronizar, armazenar e 
comercializar produtos in natura de origem vegetal, classificados nas posições 
10.01 a 10.08 e 12.01, todos da Tipi, podem deduzir da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins não-cumulativas, devida em cada período de apuração, 
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crédito presumido relativo à aquisição, efetuada diretamente de pessoa física 
residente no País, desses produtos in natura. 

§1º O valor do crédito presumido de que trata este artigo: 

I - será apurado mediante a aplicação, sobre o valor dos insumos adquiridos, do 
percentual de 1,32% (um inteiro e trinta e dois centésimos por cento) para a 
Contribuição para o PIS/Pasep e de 6,08% (seis inteiros e oito centésimos por 
cento) para a Cofins; 

II - não constitui receita bruta da sociedade cooperativa de produção agropecuária, 
servindo somente para dedução do valor devido de cada contribuição; e 

III - não deve influenciar a determinação das sobras líquidas. 

§2º O crédito presumido a que se refere este artigo: 

I - deve ser apurado somente para as aquisições, efetuadas de 1º de maio a 31 de 
julho de 2004, de produtos in natura que, após serem submetidos às atividades de 
secar, limpar, padronizar, sejam revendidos à pessoa jurídica que produza as 
mercadorias de origem animal ou vegetal, relacionadas no caput do art. 39, 
destinadas à alimentação humana ou animal; e 

II - alcança somente as sociedades cooperativas de produção agropecuária que 
optaram pela adoção antecipada do regime de incidência não-cumulativa, na 
forma do art. 4º da Lei nº 10.892, de 13 de julho de 2004. 

Art. 41 O custo de aquisição, para efeito do cálculo dos créditos presumidos de 
que tratam os arts. 39 e 40, não poderá ser superior ao valor de mercado, por 
espécie de bem. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto nos arts. 39 e 40, a sociedade 
cooperativa de produção agropecuária deve contabilizar os bens adquiridos de 
pessoas físicas residentes no país separadamente daqueles adquiridos de 
pessoas físicas residentes no exterior ou de pessoas jurídicas. 

Das Disposições Finais 

Art. 42 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

JORGE ANTONIO DEHER RACHID 
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I N S T R U Ç Ã O  N O R M A T I V A  S R F  N º  6 6 0 ,  D E  1 7  D E  J U L H O  
D E  2 0 0 6  

DOU de 25.7.2006  

Dispõe sobre a suspensão da exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins incidentes sobre a venda de produtos agropecuários e sobre o crédito 
presumido decorrente da aquisição desses produtos, na forma dos arts. 8º, 9º e 15 
da Lei nº 10.925, de 2004. 

O SECRETÁRIO RECEITA FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 230 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, 
aprovado pela Portaria MF no 30, de 25 de fevereiro de 2005, e considerando o 
disposto nos arts. 8º, 9º e 15 da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, resolve: 

Do Âmbito de Aplicação 

Art. 1º  Esta Instrução Normativa disciplina a comercialização de produtos 
agropecuários na forma dos arts. 8º, 9º e 15 da Lei nº 10.925, de 2004. 

Da Suspensão da Exigibilidade das Contribuições 

Dos produtos vendidos com suspensão 

Art. 2º  Fica suspensa a exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre 
a receita bruta decorrente da venda: 

I - de produtos in natura de origem vegetal, classificados na Nomenclatura 
Comum do Mercosul (NCM) nos códigos: 

a) 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os códigos 1006.20 e 1006.30; 

b) 12.01 e 18.01; 

II - de leite in natura; 

III - de produto in natura de origem vegetal destinado à elaboração de 
mercadorias classificadas no código 22.04, da NCM; e 

IV - de produtos agropecuários a serem utilizados como insumo na fabricação dos 
produtos relacionados no inciso I do art. 5º. 
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§ 1º  Para a aplicação da suspensão de que trata o caput, devem ser observadas 
as disposições dos arts. 3º e 4º. 

§ 2º  Nas notas fiscais relativas às vendas efetuadas com suspensão, deve 
constar a expressão "Venda efetuada com suspensão da Contribuição para o 
PIS/PASEP e da COFINS", com especificação do dispositivo legal 
correspondente. 

Das pessoas jurídicas que efetuam vendas com suspensão 

Art. 3º  A suspensão de exigibilidade das contribuições, na forma do art. 2º, 
alcança somente as vendas efetuadas por pessoa jurídica: 

I - cerealista, no caso dos produtos referidos no inciso I do art. 2º; 

II - que exerça cumulativamente as atividades de transporte, resfriamento e venda 
a granel, no caso do produto referido no inciso II do art. 2º; e 

III - que exerça atividade agropecuária ou por cooperativa de produção 
agropecuária, no caso dos produtos de que tratam os incisos III e IV do art. 2º. 

§ 1º  Para os efeitos deste artigo, entende-se por: 

I - cerealista, a pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de 
limpar, padronizar, armazenar e comercializar produtos in natura de origem 
vegetal relacionados no inciso I do art. 2º; 

II - atividade agropecuária, a atividade econômica de cultivo da terra e/ou de 
criação de peixes, aves e outros animais, nos termos do art. 2º da Lei nº 8.023, de 
12 de abril de 1990; e 

III - cooperativa de produção agropecuária, a sociedade cooperativa que exerça a 
atividade de comercialização da produção de seus associados, podendo também 
realizar o beneficiamento dessa produção. 

§ 2º  Conforme determinação do inciso II do § 4º do art. 8º e do § 4º do art. 15 da 
Lei nº 10.925, de 2004, a pessoa jurídica cerealista, ou que exerça as atividades 
de transporte, resfriamento e venda a granel de leite in natura, ou que exerça 
atividade agropecuária e a cooperativa de produção agropecuária, de que tratam 
os incisos I a III do caput, deverão estornar os créditos referentes à incidência 
não-cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, quando 
decorrentes da aquisição dos insumos utilizados nos produtos agropecuários 
vendidos com suspensão da exigência das contribuições na forma do art. 2º. 
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§ 3º  No caso de algum produto relacionado no art. 2º também ser objeto de 
redução a zero das alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, nas 
vendas efetuadas à pessoa jurídica de que trata o art. 4º prevalecerá o regime de 
suspensão, inclusive com a aplicação do § 2º deste artigo. 

Das condições de aplicação da suspensão 

Art. 4º  Aplica-se a suspensão de que trata o art. 2º somente na hipótese de, 
cumulativamente, o adquirente: 

I - apurar o imposto de renda com base no lucro real; 

II - exercer atividade agroindustrial na forma do art. 6º; e 

III - utilizar o produto adquirido com suspensão como insumo na fabricação de 
produtos de que tratam os incisos I e II do art. 5º. 

§ 1º  Para os efeitos deste artigo as pessoas jurídicas vendedoras relacionadas 
nos incisos I a III do caput do art. 3º deverão exigir, e as pessoas jurídicas 
adquirentes deverão fornecer: 

I - a Declaração do Anexo I, no caso do adquirente que apure o imposto de renda 
com base no lucro real; ou 

II - a Declaração do Anexo II, nos demais casos. 

§ 2º  Aplica-se o disposto no § 1º mesmo no caso em que a pessoa jurídica 
adquirente não exerça atividade agroindustrial. 

Do Crédito Presumido 

Do direito ao desconto de créditos presumidos 

Art. 5º  A pessoa jurídica que exerça atividade agroindustrial, na determinação do 
valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a pagar no regime de não-
cumulatividade, pode descontar créditos presumidos calculados sobre o valor dos 
produtos agropecuários utilizados como insumos na fabricação de produtos: 

I - destinados à alimentação humana ou animal, classificados na NCM: 

a) nos capítulos 2 e 3, exceto os produtos vivos deste capítulo; 

b) no capítulo 4; 
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c) nos códigos 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 
07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99; 

d) nos capítulos 8 a 12, 15 e 16; 

e) nos códigos 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 
1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00; 

f) no capítulo 23; e 

II - classificados no código 22.04, da NCM. 

§ 1º  O direito ao desconto de créditos presumidos na forma do caput aplica-se, 
também, à sociedade cooperativa que exerça atividade agroindustrial. 

§ 2º  É vedado às pessoas jurídicas de que tratam os incisos I a III do caput do 
art. 3º a utilização de créditos presumidos na forma deste artigo. 

§ 3º  Aplica-se o disposto neste artigo também em relação às mercadorias 
relacionadas no caput quando, produzidas pela própria pessoa jurídica ou 
sociedade cooperativa, forem por ela utilizadas como insumo na produção de 
outras mercadorias. 

Da atividade agroindustrial 

Art. 6º  Para os efeitos desta Instrução Normativa, entende-se por atividade 
agroindustrial: 

I - a atividade econômica de produção das mercadorias relacionadas no caput do 
art. 5º, excetuadas as atividades relacionadas no art. 2º da Lei nº 8.023, de 1990; 
e 

II - o exercício cumulativo das atividades de padronizar, beneficiar, preparar e 
misturar tipos de café para definição de aroma e sabor (blend) ou separar por 
densidade dos grãos, com redução dos tipos determinados pela classificação 
oficial, relativamente aos produtos classificados no código 09.01 da NCM. 

Parágrafo único.  A operação de separação da polpa seca do grão de café, 
realizada pelo produtor rural, pessoa física ou jurídica, não descaracteriza o 
exercício cumulativo a que se refere o inciso II do caput. 

Dos insumos que geram crédito presumido 
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Art. 7º  Somente gera direito ao desconto de créditos presumidos na forma do art. 
5º os produtos agropecuários: 

I - adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País com o benefício da 
suspensão da exigibilidade das contribuições, na forma do art. 2º; 

II - adquiridos de pessoa física residente no País; ou 

III - recebidos de cooperado, pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no 
País. 

Do cálculo do crédito presumido 

Art. 8º  Até que sejam fixados os valores dos insumos de que trata o art. 7º, o 
crédito presumido da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins será apurado 
com base no seu custo de aquisição. 

§ 1º  O crédito de que trata o caput será calculado mediante a aplicação, sobre o 
valor de aquisição dos insumos, dos percentuais de: 

I - 0,99% (noventa e nove centésimos por cento) e 4,56% (quatro inteiros e 
cinqüenta e seis centésimos por cento), respectivamente, no caso: 

a) dos insumos de origem animal classificados nos capítulos 2 a 4 e 16 e nos 
códigos 15.01 a 15.06 e 1516.10 da NCM; 

b) das misturas ou preparações de gorduras ou de óleos animais dos códigos 
15.17 e 15.18 da NCM; e 

II - 0,5775% (cinco mil e setecentos e setenta e cinco décimos de milésimo por 
cento) e 2,66% (dois inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), 
respectivamente, no caso dos demais insumos. 

§ 2º  Para efeito do cálculo do crédito presumido de que trata o caput, o custo de 
aquisição, por espécie de bem, não poderá ser superior ao valor de mercado. 

§ 3º  O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo: 

I - não constitui receita bruta da pessoa jurídica agroindustrial, servindo somente 
para dedução do valor devido de cada contribuição; e 

II - não poderá ser objeto de compensação com outros tributos ou de pedido de 
ressarcimento. 
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§ 4º  O crédito presumido deve ser apurado de forma segregada e seu saldo deve 
ser controlado durante todo o período de sua utilização. 

Art. 9º  No caso de sociedade cooperativa que exerça atividade agroindustrial, o 
valor do crédito presumido relativo à aquisição de produtos agropecuários 
utilizados como insumos limita-se ao saldo a pagar da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins decorrentes da venda dos produtos relacionados no caput 
do art. 5º desta Instrução Normativa, devido após efetuadas as exclusões e 
deduções previstas no art. 15 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto 
de 2001. 

Parágrafo único. O limite do crédito presumido de que trata este artigo aplica-se a 
partir de 1º de abril de 2005 e deve ser calculado: 

I - apenas para as operações efetuadas no mercado interno; e 

II - para cada período de apuração. 

Das Disposições Gerais 

Art. 10.  A aquisição dos produtos agropecuários de que trata o art. 7º desta 
Instrução Normativa, por ser efetuada de pessoa física ou com suspensão, não 
gera direito ao desconto de créditos calculados na forma do art. 3º da Lei nº 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, conforme disposição do inciso II do § 2º do art. 3º Lei nº 
10.637, de 2002, e do inciso II do § 2º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003. 

Das Disposições Finais 

Art. 11.  Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos: 

I - em relação à suspensão da exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e 
da Cofins de que trata o art. 2º, a partir de 4 de abril de 2006, data da publicação 
da Instrução Normativa nº 636, de 24 de março de 2006, que regulamentou o 
art. 9º da Lei nº 10.925, de 2004; e 

II - em relação aos arts. 5º a 8º, a partir de 1º de agosto de 2004. 

Art. 12.  Fica revogada a Instrução Normativa SRF nº 636, de 2006. 

JORGE ANTONIO DEHER RACHID 

Anexos 
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 Anexo I  
 Anexo II  

ANEXO I 
 

DECLARAÇÃO 
 

Ilmo. Sr. 

........................................................... 

(representante legal da pessoa jurídica vendedora) 

 

(Nome da pessoa jurídica adquirente), com sede (endereço 
completo), inscrita no CNPJ sob o nº ........................................., neste ato 
representada por (nome e CPF do representante legal da pessoa jurídica 
adquirente),  

 

DECLARA à (nome da pessoa jurídica vendedora), para fins de 
suspensão da incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para 
o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), na forma do art. 9º e do § 3º do 
art. 15 da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, que apura o imposto de renda 
com base no lucro real. 

 

DECLARA, ainda, que os produtos adquiridos (destinam-se / NÃO 
se destinam)  à fabricação dos produtos: 

I - relacionados no caput do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004; ou 

II – classificados na posição 22.04 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul (NCM). 

 

Para esse efeito, a declarante assume o compromisso de informar 
à Secretaria da Receita Federal e à pessoa jurídica vendedora, imediatamente, 
eventual alteração da presente situação e afirma estar ciente de que a falsidade 
ou omissão na prestação destas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 
da Lei nº 9.430, de 1996, sujeitá-la-á, juntamente com as demais pessoas que 
para ela concorrerem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, 
relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a 
ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 
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Local e data...................................................... 
___________________________________________ 
Representante Legal da Pessoa Jurídica Adquirente 

 
ANEXO II 

DECLARAÇÃO 

Ilmo. Sr. 

........................................................... 

(representante legal da pessoa jurídica vendedora) 

 

(Nome da pessoa jurídica adquirente), com sede (endereço 
completo), inscrita no CNPJ sob o nº ........................................., neste ato 
representada por (nome e CPF do representante legal da pessoa jurídica 
adquirente),  

 

DECLARA à (nome da pessoa jurídica vendedora), para fins de 
suspensão da incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para 
o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), na forma do art. 9º e do § 3º do 
art. 15 da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, que não apura o imposto de 
renda com base no lucro real. 

 

Para esse efeito, a declarante assume o compromisso de informar 
à Secretaria da Receita Federal e à pessoa jurídica vendedora, imediatamente, 
eventual alteração da presente situação e afirma estar ciente de que a falsidade 
ou omissão na prestação destas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 
da Lei nº 9.430, de 1996, sujeitá-la-á, juntamente com as demais pessoas que 
para ela concorrerem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, 
relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a 
ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

Local e data...................................................... 
___________________________________________ 
Representante Legal da Pessoa Jurídica Adquirente 
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A T O  D E C L A R A T Ó R I O  I N T E R P R E T A T I V O  S R F  N º  3 ,  D E  2 9  
D E  M A R Ç O  D E  2 0 0 7  

DOU de 30.3.2007 

Dispõe sobre o tratamento dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins, para fins de apuração das bases de cálculo do Imposto sobre a Renda da 
Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 230 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, 
aprovado pela Portaria MF nº 30, de 25 de fevereiro de 2005, e tendo em vista o 
disposto no art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nos arts. 3º, e 
seu § 10, e 15, inciso II, da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e o que 
consta do processo nº 10680.008418/2006-19, declara: 

Art. 1º O valor dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição 
Social para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), apurados no regime 
não-cumulativo não constitui: 

I - receita bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor 
devido das referidas contribuições; 

II - hipótese de exclusão do lucro líquido, para fins de apuração do lucro real e da 
base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). 

Parágrafo único. Os créditos de que trata o caput não poderão constituir-se 
simultaneamente em direito de crédito e em custo de aquisição de insumos, 
mercadorias e ativos permanentes. 

8Art. 2º O procedimento técnico contábil recomendável consiste no registro dos 
créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins como ativo fiscal. 

Parágrafo único. Na hipótese de o contribuinte adotar procedimento diverso do 
previsto no caput, o resultado fiscal não poderá ser afetado, inclusive no que se 
refere à postergação do recolhimento do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas 
(IRPJ) e da CSLL. 

Art. 3º É vedado o registro dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins em contrapartida à conta de receita. 

JORGE ANTONIO DEHER RACHID 
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A T O  D E C L A R A T Ó R I O  I N T E R P R E T A T I V O  -  S R F  N º  1 5 ,  D E  
2 2  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 0 5   

D.O.U.: 26.12.2005  

Dispõe sobre o crédito presumido de que trata a Lei nº 10.925, de 2004, arts. 8º e 
15, e sobre o crédito relativo à aquisição de embalagens, de que trata a Lei nº 
10.833, de 2003, art. 51, §§ 3º e 4º. 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 230 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, 
aprovado pela Portaria MF nº 30, de 25 de fevereiro de 2005, e tendo em vista o 
disposto na Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, art. 3º e art. 5º, § 1º, 
inciso II, e § 2º, na Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, art. 6º, § 2º, e art. 
51, §§ 3º e 4º, Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, arts. 8º e 15, e da Lei nº 
11.116, de 18 de maio de 2005, art. 16, e o que consta do processo nº 
10168.004233/2005-45, declara:  

Art. 1º O valor do crédito presumido previsto na Lei nº 10.925, de 2004, arts. 8º e 
15, somente pode ser utilizado para deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e 
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) apuradas no 
regime de incidência não-cumulativa.  

Art. 2º O valor do crédito presumido referido no art. 1º não pode ser objeto de 
compensação ou de ressarcimento, de que trata a Lei nº 10.637, de 2002, art. 5º, 
§ 1º, inciso II, e § 2º, a Lei nº 10.833, de 2003, art. 6º,§ 1º, inciso II, e § 2º, e a Lei 
nº 11.116, de 2005, art. 16.  

Art. 3º O valor do crédito relativo à aquisição de embalagens, previsto na Lei nº 
10.833, de 2003, art. 51, §§ 3º e 4º, não pode ser objeto de ressarcimento, de que 
trata a Lei nº 10.637, de 2002, art. 5º, § 2º, a Lei nº 10.833, de 2003, art. 6º, § 2º, 
e a Lei nº 11.116, de 2005, art. 16.  

JORGE ANTONIO DEHER RACHID 
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P O R T A R I A  M F  N º  1 1 5 ,  D E  0 2  D E  O U T U B R O  D E  2 0 0 6  

DOU DE 13.10.2006 
 
Dispõe sobre  a apresentação  de arquivos  digitais a  serem elaborados  por 
contribuintes que  venham a formalizar  Pedido de Restituição,  Ressarcimento ou 
Declaração de Compensação referentes a créditos da Contribuição para o 
PIS/PASEP e da COFINS não cumulativo. 
 
     O DELEGADO DA RECEITA  FEDERAL EM JOAÇABA, Estado de Santa  
Catarina, no uso das  atribuições  que lhe  conferem  art.  250,  XXI,  do 
Regimento  Interno  da Secretaria  da Receita  Federal,  aprovado pela  Portaria  
MF nº  30,  de 25  de fevereiro de 2005, o art. 24 da Instrução Normativa SRF nº 
460, de 18 de outubro de 2004; e  com o objetivo de  agilizar a apreciação de  
Pedidos de Restituição,  Ressarcimento e de Declarações de Compensação,  de 
créditos da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS não cumulativos, 
resolve: 
 
     Art. 1º - O contribuinte que apresentar Pedido de Restituição, Ressarcimento 
ou Declaração de Compensação, referentes aos períodos de apuração de 2004 e 
anos posteriores, que tenha como objeto o  reconhecimento de créditos da 
Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, não cumulativos,  apurados na 
forma do art. 3º das Leis nº 10637, de 30 de dezembro de 2002, e nº 10833, de 29 
de dezembro de 2003, deverá manter,  à disposição da Seção  de Orientação e 
Análise  Tributária desta  Delegacia, arquivos digitais contendo relação das Notas 
Fiscais referentes a: 
 
     I -  Operações de Entrada: arquivo  digital que contenha todas  as operações 
informadas   no   livro  Registro   de   Entradas   (LRE)  de   um   determinado 
estabelecimento, referentes a um trimestre-calendário; 
 
     II -  Operações de Saída:  arquivo digital  que contenha todas  as operações 
informadas no livro Registro de Saídas  (LRS) de um determinado 
estabelecimento, referentes a um trimestre-calendário. 
 
     Parágrafo 1º -  Para cada trimestre-calendário, em que  for apurado crédito, 
objeto de  Pedido de  Restituição, Ressarcimento  ou Declaração  de 
Compensação, deverão ser gerados dois arquivos por  estabelecimento do 
contribuinte, sendo um referente às Operações de Entrada no  estabelecimento 
(LRE) e outro referente às Operações de Saída do estabelecimento (LRS). 
 
     Parágrafo  2º  -  Os  arquivos  digitais  citados  no  "caput"  deverão  ser 
conservados pelo prazo decadencial previsto na legislação tributária. 
 
     Art. 2º  - As informações, quando  solicitadas, deverão ser  apresentadas em 
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meio digital, no prazo determinado, obedecendo ao layout e demais 
especificações constantes do Anexo Único. 
 
     Art. 3º - As disposições da presente Portaria não dispensam a observância da 
Instrução Normativa SRF nº 86/2001, e do Ato Declaratório Executivo Cofis nº 15, 
de  23 de  outubro  de 2001,  inclusive  na  hipótese do  art.  17 da  Instrução 
Normativa SRF nº 210/2002. 
 
     Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                               ANDRÉ MARDULA FILHO 
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P O R T A R I A  D R F / L A G E S  -  S C  N º  2 3  D E  1 6  D E  A G O S T O  
D E  2 0 0 6  

DOU: 18.08.2006) 

Dispõe sobre a apresentação de arquivos digitais a serem elaborados por 
contribuintes mediante Intimação para fins de instrução de Pedido de 
Ressarcimento ou Declaração de Compensação referentes a crédito presumido ou 
saldo credor de tributos administrados pela SRF. 

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LAGES/SC, no uso das 
atribuições que lhe conferem os incisos II e XXI do artigo 250 do Regimento 
Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF nº 30, 
de 25 de fevereiro de 2005, os artigos 19 e 24 da Instrução Normativa SRF nº 
600, de 28 de dezembro de 2005; tendo em vista o disposto nos artigos 312, 
318, 432 e 443 do Decreto nº 4.544, de 26 de dezembro de 2002, e no 
parágrafo 2º do artigo 3º da Instrução Normativa SRF nº 86, de 22 de outubro 
de 2001; e com o objetivo de agilizar a apreciação de Pedidos de 
Ressarcimento e de Declarações de Compensação, resolve: 

Art. 1º Deverá manter, à disposição do Setor de Administração Tributária 
desta Delegacia, arquivos digitais, na forma desta Portaria, contendo relação 
das Notas Fiscais referentes a operações de entrada e de saída, o 
contribuinte que apresentar Pedido de Ressarcimento ou Declaração de 
Compensação que tenha como objeto a homologação de compensação ou o 
reconhecimento de:  

I - Crédito presumido do IPI apurado na forma da Lei nº 9.363, de 13 de 
dezembro de 1996 ou da Lei nº 10.276, de 10 de setembro de 2001;  

II - Saldo credor de IPI, apurado na forma do artigo 11 da Lei nº 9.779, 
de 19 de janeiro de 1999;  

III - Crédito presumido da Contribuição para o PIS e da Cofins, apurado 
na forma do art. 6º e do art. 15 da Lei 10.833 de 29 de dezembro de 2003;  

IV - Crédito presumido da Contribuição para o PIS e da Cofins sobre o 
estoque de abertura, apurado na forma do art. 11 da Lei 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002 e do art. 12 da Lei 10.833 de 29 de dezembro de 2003;  

V - Saldo credor da Contribuição para o PIS e da Cofins, apurado na 
forma do art. 3º da Lei 10.637 de 30 de dezembro de 2002 e da Lei 10.833 de 
29 de dezembro de 2003;  
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VI - Crédito presumido da Contribuição para o PIS e da Cofins relativo 
às atividades agroindustriais, apurado na forma do art. 8º da Lei 10.925 de 23 
de julho de 2004;  

VII - Crédito presumido da Contribuição para o PIS e da Cofins relativo à 
produção de vinhos de uva, apurado na forma do art. 15 da Lei 10.925 de 23 
de julho de 2004;  

VIII - Crédito presumido da Contribuição para o PIS e da Cofins relativo 
ao serviço de transporte rodoviário de cargas, apurado na forma do art. nº 15 
e dos parágrafos 19 e 20 do art. 3º da Lei 10.833 de 29 de dezembro de 
2003.  

Art. 2º Os arquivos digitais de que trata esta Portaria devem conter a 
relação das Notas Fiscais referentes a:  

I - Operações de Entrada: arquivo digital que contenha todas as 
operações informadas no livro Registro de Entradas (LRE) de um 
determinado estabelecimento, referentes a um trimestre-calendário;  

II - Operações de Saída: arquivo digital que contenha todas as 
operações informadas no livro Registro de Saídas (LRS) de um determinado 
estabelecimento, referentes a um trimestre-calendário.  

§ 1º Para cada trimestre-calendário em que for apurado crédito 
presumido ou saldo credor, objeto de Pedido de Ressarcimento ou 
Declaração de Compensação, deverão ser gerados dois arquivos por 
estabelecimento contribuinte, sendo um referente às Operações de Entrada 
no estabelecimento (LRE) e outro referente às Operações de Saída do 
estabelecimento (LRS).  

§2º Os arquivos digitais citados neste artigo deverão ser conservados 
pelo prazo decadencial previsto na legislação tributária.  

Art. 3º As informações, quando solicitadas, deverão ser apresentadas 
em meio digital, no prazo de até vinte dias, obedecendo ao layout e demais 
especificações constantes do Anexo Único.  

Art. 4º As disposições da presente Portaria não dispensam a 
observância da Instrução Normativa SRF nº 86, de 22 de outubro de 2001 e 
do Ato Declaratório Executivo Cofis nº 15, de 23 de outubro de 2001, 
inclusive na hipótese do artigos 19 e 24 da Instrução Normativa SRF nº 600, 
de 28 de dezembro de 2005.  
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

OSMAR LUIZ BECHER 
ANEXO ÚNICO 

1) Especificações comuns a ambos os arquivos (LRE e LRS):  

Delimitadores de registro (EOL - Fim de Linha): ascii 0Dh e 0Ah.  

Tamanho de registro: FIXO.  

Os únicos caracteres permitidos são NÚMEROS (ascii 30h a 39h), 
LETRAS (ascii 41h a 5Ah), ESPAÇO EM BRANCO (ascii 20h) e EOL (ascii 
0Dh e 0Ah ao fim de cada registro).  

Os arquivos NÃO deverão conter quaisquer outros caracteres tais como 
PONTO, VÍRGULA, PONTO E VÍRGULA, ASPAS, BARRA, TRAVESSÃO, 
etc.  

2) Especificações do Arquivo LRE (Livro de Registro de Entradas):  

Objetivo: Arquivo digital que contemple todas operações informadas no 
Livro de Registro de Entradas de um determinado estabelecimento, 
referentes a um trimestre-calendário.  

Nome do arquivo: LREcccccccc-cccc-cc-aaaa-t.txt  

Onde  

cccccccc-cccc-cc = CNPJ do estabelecimento  

aaaa = Ano de referência.  

t = Dígito identificador do trimestre-calendário de referência.  

Por exemplo, 1 = 1º trimestre; 2 = 2º trimestre; etc.  

Exemplos de nomes:  

LRE00000000-0002-72-2000-4.txt Arquivo referente ao 4º trimestre de 
2000 da filial cujo CNPJ é 00.000.000/0002-72.  
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LRE00000000-0001-91-2000-4.txt Arquivo referente ao 4º trimestre de 
2000 da matriz cujo CNPJ é 00.000.000/0001-91.  

Atenção! No arquivo deverão estar relacionadas TODAS as Notas 
Fiscais referentes à Entrada, cuja data de entrada no estabelecimento 
(campo 5) tenha ocorrido no trimestre a que se refere o arquivo, 
independentemente de haver ou não crédito de IPI.  

Atenção! Cada registro deve fazer menção a somente um CFOP de 
entrada. Caso a Nota Fiscal referente à Entrada tenha sido registrada com 
mais de um CFOP (por exemplo, parte da aquisição é destinada à produção 
e parte a uso e consumo), será necessário que a mesma nota seja informada 
em mais de um registro. Neste caso, os campos 7, 8 e 9 somente devem 
expressar valores relativos àquele CFOP que estiver sendo informado no 
campo 6. 

Ordem Campo Inicio Fim Tamanho Formato 

01 CNPJ do Emitente 01 14 14 Numérico 

02 Número do Documento 15 20 6 Numérico 

03 Série/Subsérie do Documento 21 23 3 Alfanumérico 

04 Data de Emissão 24 31 8 Numérico 

05 Data de Entrada 32 39 8 Numérico 

06 Código Fiscal de Operação 
(CFOP) 40 43 4 Alfanumérico 

07 Valor Contábil da Operação 
(Base de Cálculo + IPI) 44 57 14 Numérico 

08 Valor do IPI Destacado na Nota 
Fiscal 58 71 14 Numérico 

09 Valor do IPI Creditado no Livro 
RAIPI 72 85 14 Numérico 
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Ordem Observações 

01 CNPJ válido - Deverá conter 14 dígitos. Exemplo: 
"00000000000191" 

02 Número da Nota Fiscal. Exemplo: "000134" 

03 Caracter "U" + 2 espaços à direita quando série for única. 
Exemplo: "002" e "U " 

04 Data válida no formato DDMMAAAA. Exemplo: "07081998" 

05 Data válida no formato DDMMAAAA. Exemplo: "07081998" 

06 
Conforme consta no Livro Registro de Entrada. Se CFOP 
com 3 dígitos completar com 1 branco a direita. Exemplos: 
"111 " e "1101" 

07 Valor sem sinal, pontos ou vírgulas e com 2 casas 
decimais. Exemplo: R$ 1234,56 = "00000000123456" 

08 Valor sem sinal, pontos ou vírgulas e com 2 casas 
decimais. Exemplo: R$ 1234,56 = "00000000123456" 

09 Valor sem sinal, pontos ou vírgulas e com 2 casas 
decimais. Exemplo: R$ 1234,56 = "00000000123456" 

3) Especificações do Arquivo LRS (Livro de Registro de Saídas):  

Objetivo: Arquivo digital que contemple todas operações informadas no 
Livro de Registro de Saídas de um determinado estabelecimento, referentes 
a um trimestre-calendário.  

Nome do arquivo: LRScccccccc-cccc-cc-aaaa-t.txt  

Onde : cccccccc-cccc-cc = CNPJ do estabelecimento  

aaaa = Ano de referência.  

t = Dígito identificador do trimestre-calendário de referência.  

Por exemplo, 1 = 1º trimestre; 2 = 2º trimestre; etc.  

Exemplos de nomes:  
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LRS00000000-0002-72-2005-4.txt Arquivo referente ao 4º trimestre de 
2005 da filial cujo CNPJ é 00.000.000/0002-72.  

LRS00000000-0001-91-2005-4.txt Arquivo referente ao 4º trimestre de 
2005 da matriz cujo CNPJ é 00.000.000/0001-91.  

Atenção! No arquivo deverão estar relacionadas TODAS as Notas 
Fiscais referentes à Saída, cuja data de saída do estabelecimento (campo 5) 
tenha ocorrido no trimestre a que se refere o arquivo, independentemente de 
haver ou não débito de IPI.  

Atenção! Cada registro deve fazer menção a somente um CFOP de 
saída. Caso a Nota Fiscal referente à Saída tenha sido registrada com mais 
de um CFOP (por exemplo, parte da venda se refere à produção e parte se 
refere ao ativo imobilizado), será necessário que a mesma nota seja 
informada em mais de um registro.  

Neste caso, os campos 7 e 8 somente devem expressar valores 
relativos àquele CFOP que estiver sendo informado no campo 6. 

Ordem  Campo  Inicio Fim Tamanho Formato  

01  CNPJ do 
Adquirente  01  14 14  Numérico  

02  Número do 
Documento  15  20 6  Numérico  

03  Série/Subsérie do 
Documento  21  23 3  Alfanumérico  

04  Data de Emissão  24  31 8  Numérico  

05  Data de Saída  32  39 8  Numérico  

06  Código Fiscal de 
Operação (CFOP)  40  43 4  Alfanumérico  

07  
Valor Contábil da 
Operação (Base 
de Cálculo + IPI)  

44  57 14  Numérico  

08  
Valor do IPI 
Destacado na 
Nota Fiscal  

58  71 14  Numérico  
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Ordem  Observações  

01  CNPJ válido - Deverá conter 14 dígitos. Exemplo: "00000000000191"  

02  Número da Nota Fiscal. Exemplo: "000134"  

03  Caracter "U" + 2 espaços à direita quando série for única. Exemplo: 
"002" e "U "  

05  Data válida no formato DDMMAAAA. Exemplo: "07081998"  

06  Conforme consta no Livro Registro de Saída. Se CFOP com 3 dígitos 
completar com 1 branco a direita. Exemplos: "511 " e "5101"  

07  Valor sem sinal, pontos ou vírgulas e com 2 casas decimais. Exemplo: 
R$ 1234,56 = "00000000123456"  

08  Valor sem sinal, pontos ou vírgulas e com 2 casas decimais. Exemplo: 
R$ 1234,56 = "00000000123456"  
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I M P O R T A Ç Ã O  P I S / C O F I N S  –  E X C L U S Ã O  D E  I C M S  D A  
B A S E  D E  C Á L C U L O  

AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Processo: 
2004.72.08.002375-7UF: SCData da Decisão: 02/05/2007 Orgão Julgador: 
PRIMEIRA TURMA 

2. A e. Corte Especial deste Tribunal, em julgamento da Argüição de 
Inconstitucionalidade na AC 2004.72.05.003314-1, em 22.02.2007 (DJU: 
14.03.2007), sob a relatoria do eminente Desembargador Federal Antônio Albino 
Ramos de Oliveira, rematou a controvérsia relativa à apuração da base de cálculo 
do PIS e da COFINS sobre importações de bens ou serviços, declarando a 
inconstitucionalidade da expressão "acrescido do valor do Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente 
no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições" trazida na parte 
final do inciso I do artigo 7º da Lei nº 10.865/04, por ter ultrapassado os limites do 
conceito de valor aduaneiro, tal como disciplinado nos Decreto-Lei nº 37/66 e 
Decreto 4.543/2002, em afronta ao disposto no artigo 149, § 2º, III, a, da 
Constituição Federal.  

 

C O M P E N S A Ç À O  D E  T R I B U T O S  -  B A S E  L E G A L   

IN 625/2006  
IN 600/2005  
IN 598/2005  

O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição administrado 
pela SRF, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na 
compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer 
tributos ou contribuições sob administração da SRF. 

A compensação declarada à SRF extingue o crédito tributário, sob condição 
resolutória da ulterior homologação do procedimento. 

O sujeito passivo poderá utilizar, na compensação de débitos próprios relativos 
aos tributos e contribuições administrados pela SRF, créditos que já tenham sido 
objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento encaminhado à SRF, desde 
que referido pedido se encontre pendente de decisão administrativa à data 
do encaminhamento da "Declaração de Compensação".  
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O pedido de compensação de tributo ou contribuição lançado de ofício importa 
renúncia às instâncias administrativas, ou desistência de eventual recurso 
interposto. 

Constatada pela SRF a compensação indevida de tributo ou contribuição já 
confessado ou lançado de ofício, o sujeito passivo será comunicado da não-
homologação da compensação e intimado a efetuar o pagamento do débito no 
prazo de trinta dias, contado da ciência do procedimento. 

A Declaração de Compensação é gerada pelo programa PER/DCOMP - Pedido 
Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e da Declaração de Compensação e 
transmitida via Internet. 

C O M P E N S A Ç Ã O  C O M  C R É D I T O  D A  C O N T R I B U I Ç Ã O  
P A R A  O  P I S / P A S E P   E  D A  C O F I N S  N Ã O  C U M U L A T I V O S   

A partir de 1º de janeiro de 2006 o pedido de compensação com crédito da 
contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins não cumulativos deverá ser solicitado 
mediante apresentação à SRF da Declaração de Compensação gerada a partir do 
Programa PER/DCOMP. 

C R É D I T O  R E C O N H E C I D O  P O R  D E C I S Ã O  J U D I C I A L  
T R A N S I T A D A  E M  J U L G A D O  

Informações gerais: 

Na hipótese de crédito reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, a 
Declaração de Compensação, o Pedido Eletrônico de Restituição e o Pedido 
Eletrônico de Ressarcimento, gerados a partir do Programa PER/DCOMP 1.6, 
somente serão recepcionados pela SRF após prévia habilitação do crédito pela 
Delegacia da Receita Federal (DRF), Delegacia da Receita Federal de 
Administração Tributária (Derat) ou Delegacia Especial de Instituições Financeiras 
(Deinf) com jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo. 

O deferimento do pedido de habilitação do crédito não implica homologação da 
compensação ou o deferimento do pedido de restituição ou de ressarcimento, 
apenas autorização para recepção do PER-DCOMP. 

A apresentação da Declaração de Compensação, do Pedido Eletrônico de 
Restituição e do Pedido Eletrônico de Ressarcimento, gerados a partir do 
Programa PER/DCOMP 1.6, fica condicionada à informação do número do 
processo administrativo no qual tenha havido o deferimento do pedido de 
habilitação do crédito. 
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 Documentação Necessária: 

1. Formulário Pedido de Habilitação de Crédito Reconhecido por Decisão 
Judicial Transitada em Julgado, devidamente preenchido;  

2. certidão de inteiro teor do processo expedida pela Justiça Federal;  
3. cópia do contrato social ou do estatuto da pessoa jurídica acompanhada, 

conforme o caso, da última alteração contratual em que houve mudança 
da administração ou da ata da assembléia que elegeu a diretoria;  

4. cópia do documento comprobatório da representação legal e do 
documento de identidade do representante, na hipótese de pedido de 
habilitação do crédito formulado por representante legal do sujeito passivo;  

5. procuração conferida por instrumento público ou particular e cópia do 
documento de identidade do outorgado, na hipótese de pedido de 
habilitação formulado por mandatário do sujeito passivo.  

N Ã O  P O D E R Ã O  S E R  O B J E T O  D E  C O M P E N S A Ç Ã O  
E F E T U A D A  P E L O  S U J E I T O  P A S S I V O :   

– o débito que já tenha sido encaminhado à PGFN para inscrição em Dívida Ativa 
da União; 

– o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela 
SRF; 

– o débito que já tenha sido objeto de compensação não-homologada, ainda que a 
compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; 

– o débito do sujeito passivo para com a Fazenda Nacional com crédito de 
terceiro; 

– o débito e o crédito que não se refiram aos tributos e contribuições 
administrados pela SRF; 

– o saldo a restituir apurado na DIRPF; 

– o crédito que não seja passível de restituição ou de ressarcimento; 

– o crédito do sujeito passivo para com a Fazenda Nacional reconhecido por 
decisão judicial que ainda não tenha transitado em julgado; 

– o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela 
autoridade competente da SRF, ainda que o pedido se encontre pendente de 
decisão definitiva na esfera administrativa; 
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- o valor informado pelo sujeito passivo em Declaração de Compensação 
apresentada à SRF, a título de crédito para com a Fazenda Nacional, que não 
tenha sido reconhecido pela autoridade competente da SRF, ainda que a 
compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa;  

- a compensação de débitos do sujeito passivo, relativos aos tributos e 
contribuições administrados pela SRF, com créditos de terceiros. Esta vedação 
não se aplica ao débito consolidados no âmbito do Refis ou do parcelamento a ele 
alternativo, bem assim aos pedidos de compensação formalizados perante a SRF 
até 07 de abril de 2000; e 

– outras hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição. 
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C R É D I T O S  A  D E S C O N T A R  A  P A R T I R  D E  O U T U B R O / 2 0 0 4  
-  P I S / P A S E P  E  C O F I N S   

Matéria retirada do informativo fiscal da Editora Lider 

MEDIDA PROVISÓRIA 219, DE 30 DE SETEMBRO DE 2004 

SUMÁRIO 

1) CRÉDITO DE PIS/PASEP E COFINS (art. 2º da MP 219/04 - Convertida na Lei 
11.051/04)  

1.1) CÁLCULO DOS CRÉDITOS EM 24 MESES  

2) MEDIDA PROVISÓRIA 219, DE 30 DE SETEMBRO DE 2004 

3) DECRETO Nº 5.222, DE 30 DE SETEMBRO DE 2004 

1) CRÉDITO DE PIS/PASEP E COFINS (art. 2º da MP 219/04 - Convertida na Lei 
11.051/04)  

A partir de outubro/2004 as pessoas jurídicas poderão optar pelo desconto, no 
prazo de dois anos (24 meses), dos créditos da Contribuição para o PIS/PASEP e 
da COFINS de que tratam o inciso III do § 1º do art. 3º das Leis 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002 (créditos a descontar do Pis/Pasep), e 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003 (créditos a descontar da COFINS), e o § 4º do art. 15 da Lei 
10.865, de 30 de abril de 2004 (créditos a descontar de Pis/Pasep e Cofins em 
relação às importações), na hipótese de aquisição de máquinas, aparelhos, 
instrumentos e equipamentos, novos, adquiridos a partir de 1º de outubro de 2004, 
destinados ao ativo imobilizado e empregados em processo industrial do 
adquirente, relacionados nos Decretos 4.955, de 15 de janeiro de 2004, e 5.173, 
de 6 de agosto de 2004.    

Lei 10.637/2002 

Art. 3º - Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar 
créditos calculados em relação a:   

§ 1º O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no 
caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: (Nova Redação dada pelo art. 37 da Lei 
10.865/04 - efeitos a partir de 01.08.04)  
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III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos 
incisos VI e VII do caput, incorridos no mês;  

Lei 10.865/2004 

Art. 15 - As pessoas jurídicas sujeitas à apuração da contribuição para o 
PIS/PASEP e da COFINS, nos termos dos arts. 2º e 3º das Leis nºs 10.637, de 30 
de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar 
crédito, para fins de determinação dessas contribuições, em relação às 
importações sujeitas ao pagamento das contribuições de que trata o art. 1º desta 
Lei, nas seguintes hipóteses:  

§ 4º. Na hipótese do inciso V do caput deste artigo, o crédito será determinado 
mediante a aplicação das alíquotas referidas no § 3º deste artigo sobre o valor da 
depreciação ou amortização contabilizada a cada mês. 

1.1 - Cálculo dos créditos em 24 meses  

Os créditos serão apurados mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas de 
1,65% para o Pis/Pasep (caput do art. 2º da Lei 10.637/2002), e de 7,6% para a 
COFINS (caput do art. 2º da Lei 10.833/2003), sobre o valor correspondente a um 
vinte e quatro avos do custo de aquisição do bem.   

Observação - O cálculo do crédito aplica-se às aquisições efetuadas a partir de 1º 
de outubro de 2004, tão-somente em relação aos bens destinados ao ativo 
imobilizado e empregados em processo industrial do adquirente, relacionados nos 
Decretos 4.955, de 15 de janeiro de 2004, e 5.173, de 6 de agosto de 2004 

Exemplo de cálculo dos créditos  

Mês de aquisição do bem: outubro/2004 Valor de aquisição do bem:  

R$ 48.000,00 Base de cálculo do crédito:  

48.000,00 

------------ = 2.000,00        
     24  

Crédito do Pis/Pasep: 2.000,00 x 1,65% = 33,00  

Crédito da Cofins: 2.000,00 x 7,6% = 152,00  
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* estes créditos poderão ser descontados em cada mês, durante 24 meses, a 
contar de outubro/2004. 

2) MEDIDA PROVISÓRIA 219, DE 30 DE SETEMBRO DE 2004 

3) DECRETO Nº 5.222, DE 30 DE SETEMBRO DE 2004 
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P I S / P A S E P  E  C O F I N S  -  C R É D I T O S  P /  B E N S  D O  
I M O B I L I Z A D O  A L U G U É I S  E  A R R E N D A M E N T O S  

Matéria retirada do informativo fiscal da Editora Lider 

SUMÁRIO 

1) Bens do Imobilizado  

 1.1) Bens do Ativo Imobilizado adquiridos até 30 de Abril/2004  

 1.2) Bens do Ativo Imobilizado adquiridos a partir de Maio/2004  

 1.3) Opção para cálculo do crédito em 48 meses  

2) Aluguel e Arrendamento Mercantil   

3) Legislação  

1) BENS DO IMOBILIZADO  

1.1) Bens do Ativo Imobilizado adquiridos até 30 de Abril/2004  

A partir do mês de Agosto/2004 está vedado o desconto de créditos, referentes ao 
Pis/Pasep e a Cofins, relativos à depreciação ou amortização de bens e direitos do 
ativo imobilizado (máquinas e equipamentos adquiridos para utilização na 
fabricação de produtos destinados à venda, bem como a outros bens incorporados 
ao ativo imobilizado / edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o 
custo, inclusive de mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária) adquiridos 
até 30 de abril de 2004. 

Obs.: Assim, em relação aos bens adquiridos até 30 de abril de 2004, somente 
será admitido o desconto de crédito de Pis/Pasep e Cofins, até o mês de 
competência julho/2004. 

1.2) Bens do Ativo Imobilizado adquiridos a partir de Maio/2004  

A partir do mês de Maio/2004, continuarão sendo aproveitados os créditos 
referentes ao Pis/Pasep e a Cofins, relativos à depreciação ou amortização de 
bens e direitos do ativo imobilizado (máquinas e equipamentos adquiridos para 
utilização na fabricação de produtos destinados à venda, bem como a outros bens 
incorporados ao ativo imobilizado / edificações e benfeitorias em imóveis de 
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terceiros, quando o custo, inclusive de mão-de-obra, tenha sido suportado pela 
locatária) adquiridos a partir de 1º de Maio/2004. 

Obs.: O direito ao desconto destes créditos não se aplica ao valor decorrente da 
reavaliação de bens e direitos do ativo permanente. 

1.3) Opção para cálculo do crédito em 48 meses  

A partir de Maio/2004, opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito 
referente ao Pis/Pasep e a Cofins, relativo à aquisição de máquinas e 
equipamentos destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, 
mediante a aplicação, a cada mês, dos percentuais de 1,65% e 7,6% sobre o valor 
correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de aquisição do bem 
(acrescentado pelo art. 21 da Lei 10.865/04). 

Obs.: A regra original de cálculo do crédito referente ao Pis/Pasep e a Cofins, 
continua sendo aquela em que se calcula o crédito com a aplicação dos 
percentuais de 1,65% e 7,6% sobre o valor do encargo de depreciação ou 
amortização mensal dos bens do ativo imobilizado. A nova regra (1/48) é opcional 
para os bens adquiridos a partir de Maio/2004. 

2) ALUGUEL E ARRENDAMENTO MERCANTIL  

A partir do mês de Agosto/2004, está também vedado, o desconto de crédito 
referente ao Pis/Pasep e a Cofins, relativo a aluguel e a contraprestação de 
arrendamento mercantil somente de bens que já tenham integrado o patrimônio da 
pessoa jurídica. 

Obs.: Enquadram-se nessa vedação por exemplo, os bens objeto de lease-back 
ou aqueles bens da empresa que foram transferidos para seus sócios ou 
acionistas.    

3) LEGISLAÇÃO  

Lei 10.865/2004  

Art. 31 - É vedado, a partir do último dia do terceiro mês subseqüente ao da 
publicação desta Lei, o desconto de créditos apurados na forma do inciso III do § 
1º do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, relativos à depreciação ou amortização de bens e direitos de 
ativos imobilizados adquiridos até 30 de abril de 2004. 

§ 1º. Poderão ser aproveitados os créditos referidos no inciso III do § 1º do art. 3º 
das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 
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2003, apurados sobre a depreciação ou amortização de bens e direitos de ativo 
imobilizado adquiridos a partir de 1º de maio. 

§ 2º. O direito ao desconto de créditos de que trata o § 1º deste artigo não se 
aplica ao valor decorrente da reavaliação de bens e direitos do ativo permanente. 

§ 3º. É também vedado, a partir da data a que se refere o caput, o crédito relativo 
a aluguel e contraprestação de arrendamento mercantil de bens que já tenham 
integrado o patrimônio da pessoa jurídica.   

Leis 10.637/2002 e 10.833/2003  

art. 3º - Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar 
créditos calculados em relação a:  

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos 
produtos referidos: (Nova Redação dada pelo art. 37 da Lei 10.865/04 - efeitos a 
partir de 01.08.04)  

a) nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º desta Lei; e  (Acrescentado pelo art. 37 da 
Lei 10.865/04 - efeitos a partir de 01.08.04)  

b) no § 1º do art. 2º desta Lei; (Acrescentado pelo art. 37 da Lei 10.865/04 - efeitos 
a partir de 01.08.04)  

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na 
produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive 
combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 
2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, 
ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas 
posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Nova Redação dada pelo art. 37 da Lei 
10.865/04 - efeitos a partir de 01.08.04)  

III - (VETADO)  

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 
utilizados nas atividades da empresa;  

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de 
pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema  Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresase das Empresas de Pequeno Porte - 
SIMPLES; (Nova Redação dada pelo art. 37 da Lei 10.865/04 - efeitos a partir de 
01.08.04)  
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VI - máquinas e equipamentos adquiridos para utilização na fabricação de 
produtos destinados à venda, bem como a outros bens incorporados ao ativo 
imobilizado;  

VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive 
de mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária;  

VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado 
faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei. 

IX - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica. 
(Acrescentado pelo art. 1º da MP 107/03 - art. 25 da Lei 10.684/03 efeitos a partir 
de 01/02/03). 

§ 1º O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no 
caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: (Nova Redação dada pelo art. 37 da Lei 
10.865/04 - efeitos a partir de 01.08.04)  

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;   

II - dos itens mencionados nos incisos IV, V e IX do caput, incorridos no mês; 
(Acrescentado pelo art. 1º da MP 107/03 - art. 25 da Lei 10.684/03 efeitos a partir 
de 01/02/03). 

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos 
incisos VI e VII do caput, incorridos no mês;  IV - dos bens mencionados no inciso 
VIII do caput, devolvidos no mês. 

............... 

§ 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso 
III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos 
destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a 
aplicação, a cada mês, das alíquotas referidas no caput do art. 2º desta Lei sobre 
o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de aquisição do 
bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita Federal.  
(Acrescentado pelo art. 21 da Lei 10.865/04 - efeitos a partir de 01.05.04)  

§ 15. O crédito, na hipótese de aquisição, para revenda, de papel imune a 
impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d da Constituição Federal, 
quando destinado à impressão de periódicos, será determinado mediante a 
aplicação da alíquota prevista no § 2º do art. 2º desta Lei. (Acrescentado pelo art. 
21 da Lei 10.865/04 - efeitos a partir de 01.05.04)  
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§ 16. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso 
III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de vasilhames referidos no inciso IV do 
art. 51 desta Lei, destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 12 meses, à razão 
de 1/12 (um doze avos), ou, na hipótese de opção pelo regime de tributação 
previsto no art. 52 desta Lei, poderá creditar-se de 1/12 (um doze avos) do valor 
da contribuição incidente, mediante alíquota específica, na aquisição dos 
vasilhames, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita Federal. 
(Acrescentado pelo art. 05 da Lei 10.925/04 - efeitos a partir de 26.07.04) 

 



 

T e r r a V i v a . c o m . b r  
O site para o agronegócio do leite 146 

S O L U Ç Ã O  D E  C O N S U L T A  

MINISTÉRIO DA FAZENDA  
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL  

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL 9ª REGIÃO FISCAL  
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 380 de 17 de novembro de 2006  

 
 
9ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins  
 
EMENTA: Poderão beneficiar-se das alíquotas zero de Cofins, na importação ou 
sobre a receita bruta de venda no mercado interno, o leite fluido pasteurizado, 
desnata do e dos tipos B e C, destinado ao consumo humano. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA  
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL  

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL 10ª REGIÃO 
FISCAL  

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 92 de 30 de abril de 2007  

 
 
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins  
 
EMENTA: COFINS. INCIDÊNCIA NÃO-CUMULATIVA. DIREITO DE CRÉDITO. 
DESPESAS RELATIVAS A TRANSPORTE REALIZADO COM FROTA PRÓPRIA. 
As despesas relativas a transporte realizado com frota própria, ainda que se 
enquadrem no crit ério de dedutibilidade relativo ao imposto de renda, não podem 
ser consideradas como insumos aplicados ou consumidos na fabricação dos 
produtos destinados à venda, não havendo direito ao crédito da Cofins referente a 
tais valores. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA  
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL  

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL 9ª REGIÃO FISCAL  
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 153 de 23 de abril de 2007  

 
 
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins  



Legislações e Procedimentos Legais sobre PIS e COFINS em Leite e Produtos Lácteos 

D I C K E L  &  M A F F I  
AUDITORIA E CONSULTORIA 147

EMENTA: COOPERATIVAS AGROPECUÁRIAS. COMERCIALIZAÇÃO DE 
PRODUTOS PARA ASSOCIADOS. BASE DE CÁLCULO. CRÉDITO. Nas 
cooperativas de pr odução agropecuária, não compõem a base de cálculo da 
contribuição os valores re passados aos associados, decorrentes da 
comercialização de produtos entregues à cooperativa, e o custo agregado durante 
a comercialização; Não podem ser descontados como crédito, na Contribuição 
para o PIS/PASEP não-cumulativa, os valores repassados aos associados, 
decorrentes da comerciali zação dos produtos entregues à cooperativa. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA  
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL  

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL 9ª REGIÃO FISCAL  
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 154 de 23 de abril de 2007  

 
 
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins  
 
EMENTA: ASSISTÊNCIA TÉCNICA. INSUMO À FABRICAÇÃO. CRÉDITO. Por 
não serem considerados insumos à fabricação, não podem ser descontadas como 
crédito as despesas incorridas pel o fabricante com serviços de assistência técnica 
em garantia, prestados por terceiros. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA  
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL  

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL 10ª REGIÃO 
FISCAL  

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 44 de 11 de abril de 2007  

 
 
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins  
 
EMENTA: COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA. UTILIZAÇÃO DE CRÉDITOS. -15 Os 
gastos com fretes realizados por terceiros para transferir material de embalagem, 
de uma unidade industrial a outra, da mesma empresa, não podem co mpor o 
somatório dos créditos a serem descontados da Cofins, pois não são consumidos 
ou aplicados diretamente na fabricação dos produtos da consulente. Tal definição 
independe de os referidos dispêndios serem considerados custos ou despesas 
necessários à atividade da empresa. Os valores referentes a partes e peças de 
reposição para máquinas e equipamentosempregados diretamente na produção 
de bens destinados à venda, adquiridas a partir de 1º de fevereiro de 2004, podem 
compor a base de cálculo dos créditos a serem descontados da precitada 
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contribuição social, de sde que essas partes e peças não estejam incluídas no 
ativo imobilizado e que sejam respeitados os demais requisitos normativos e 
legais pertinentes. O praz o para o aproveitamento de créditos extemporâneos é 
de cinco anos contados a par tir da aquisição dos aludidos materiais. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA  
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL  

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL 10ª REGIÃO 
FISCAL  

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 40 de 28 de fevereiro de 2007  

 
 
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins  
 
EMENTA: INCIDÊNCIA NÃO-CUMULATIVA. CRÉDITO PRESUMIDO. ESTOQUE 
DE ABERTURA. O valor do ICMS, quando recuperável, não integra o valor dos 
estoques a ser utilizado como base de cálculo do crédito presumido previsto no 
art. 12 da Lei nº 10.83 3, de 2003. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA  
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL  

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL 10ª REGIÃO 
FISCAL  

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 41 de 28 de fevereiro de 2007  

 
 
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins  
 
EMENTA: COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA. DIREITO DE CRÉDITO. INSUMOS. 
Os valores referentes às aquisições de partes e peças de reposição para 
máquinas e equipamentos empregados diretamente na produção de bens 
destinados à venda podem compor a bas e de cálculo dos créditos a serem 
descontados da Cofins, desde que essas partes e peças não devam ser 
contabilizadas no ativo imobilizado e que sejam respeitados os demais requisitos 
normativos e legais pertinentes. Os valores referentes às aquisiçõ es de serviços 
para manutenção de máquinas e equipamentos empregados diretamente na 
produção de bens destinados à venda podem compor a base de cálculo dos 
créditos a serem descontados da Cofins, desde que as referidas importâncias não 
devam ser contabili zadas no ativo imobilizado e que sejam atendidos os demais 
requisitos normativos e legais pertinentes. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA  
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL  

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL 9ª REGIÃO FISCAL  
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 11 de 22 de janeiro de 2007  

 
 
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins  
 
EMENTA: BONIFICAÇÕES EM MERCADORIAS. DIREITO A CRÉDITO. As 
mercadorias recebidas em bonificação não podem ser descontadas como crédito 
na sistemática da não-cumulatividade. A base de c álculo dos créditos deve ser 
construída a partir do total líquido da Nota Fiscal de venda, que não inclui as 
mercadorias recebidas em bonificação. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA  
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL  

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL 9ª REGIÃO FISCAL  
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 441 de 18 de dezembro de 2006  

 
 
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins  
 
EMENTA: SUSPENSÃO. CEREALISTA. AGRO-INDÚSTRIA. CRÉDITOS NA 
IMPORTAÇÃO. Somente cabe a suspensão da COFINS nas vendas efetuadas 
por cerealista em que, na aquisição, o cereal for utilizado como insumo na 
produção das mercadorias do caput do art. 8º da Lei nº 10.925/2004. As vendas 
de cereais, efetuadas por cerealista, para outros fins não dão direito à suspensão. 
Quando é desempenhada, pela pessoa jurídica, mais d e uma atividade, a 
incidência da COFINS fica suspensa somente em relação às vendas na condição 
de cerealista, desde que essas vendas se destinem às pessoas jurídicas 
agroindustriais do caput do art. 8º da Lei nº 10.925/2004. Da mesma forma, somen 
te as vendas na condição de pessoa jurídica agroindustrial, obedecidos os 
requisitos do caput do artigo 8º, permitem descontar crédito presumido em relação 
aos cereais do § 1º do artigo 8º da Lei nº 10.925/2004, adquiridos de cerealistas, 
utilizad os como insumo na produção agroindustrial. Há direito ao desconto de 
créditos de COFINS, paga na importação de cereais por cerealista, somente 
quando a venda subseqüente não for feita com suspensão. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA  
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL  

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL 9ª REGIÃO FISCAL  
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 348 de 27 de outubro de 2006  

 
 
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins  
 
EMENTA: GASTOS COM EPI E MATERIAIS DE SEGURANÇA. INSUMOS DA 
NÃO-CUMULA-TIVIDADE. Os gastos totais com a energia elétrica consumida nos 
est abelecimentos da pessoa jurídica podem ser descontados como crédito na 
sistemáti ca da não-cumulatividade. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA  
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL  

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL 9ª REGIÃO FISCAL  
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 381 de 17 de novembro de 2006  

 
 
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins  
 
EMENTA: Os gastos com a contratação de serviços para desenvolvimento de 
embalagens de produtos ("design" e comunicação gráfica) não podem ser 
descontados como crédi to, na sistemática da não-cumulatividade. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA  
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL  

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL 9ª REGIÃO FISCAL  
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 14 de 18 de janeiro de 2006  

 
 
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins  
 
EMENTA: CRÉDITO. ATIVO IMOBILIZADO. DEPRECIAÇÃO. AQUISIÇÃO DOS 
BENS. Na sistemática da não-cumulatividade, podem ser descontados os créditos 
de COFINS relativos a máquinas, e quipamentos e outros bens, incorporados ao 
ativo imobilizado, da seguinte forma: a) de 01.02.2004 até 30.04.2004 - a 
depreciação dos bens é descontada como crédito independentemente da data da 
aquisição do bem; b) de 01.05.2004 até 31.07.2 004 - a depreciação dos bens é 
descontada como crédito independentemente da data da aquisição do bem. Os 
créditos relativos a bens adquiridos nesse período correspondem ao valor da 
depreciação do bem ou do valor mensal de quarenta e oito avos do valor da 
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aquisição; c) a partir de 01.08.2004 - os créditos de bens do ativo imobilizado são 
somente os correspondentes a bens adquiridos a partir de 01.05.2004, sendo o 
seu valor o da depreciação do bem ou do valor mensal de quarenta e oito avos do 
valor da aquisição. 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA 
 
ASSUNTO: Contribuição INSS sobre Fretes pagos pelas Cooperativas em nome 
dos Cooperados 
Sujeito passivo de contribuição previdenciária é aquele que remunera serviços que 
lhe estão sendo prestados por terceiro, nos moldes do art. 1º do Decreto-Lei 
959/69. In casu, os carreteiros de leite, na qualidade de trabalhadores autônomos, 
prestam serviços aos cooperados (produtores de leite), e não à cooperativa. O 
cooperado autoriza a cooperativa a descontar, de seu fornecimento de leite, 
mensalmente, frete a favor do carreteiro ou transportador, podendo optar entre a 
entrega de leite diretamente à cooperativa ou pela utilização dos serviços do 
carreteiro autônomo. Assim, a cooperativa não pode figurar como responsável 
tributária por um serviço que não lhe é prestado. Unânime. AC 
2000.01.99.099484-4/MG, Rel. Juiz Rafael Paulo Soares Pinto (convocado), 
julgado em 25/04/06. 
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R E S U M O  D E  N O T A S  

                                            
1 EXCLUSÃO BC – MP 2.158 artigo 15º 
2 CRÉDITOS A DESCONTAR – Lei 10.637 artigo 3º  
3 COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS – Artigo 74 da Lei 9.430/2006 – Redação no 
artigo 49 da Lei 10.637 
4 EXCLUSÃO DOS SOBRAS – Lei 10.676 artigo 1º 
5 CRÉDITOS A DESCONTAR – Lei 10.833 artigo 3º 
6 EXCLUSÕES DA RECEITA BRUTA – IN 247/2002 artigo 33º 
7 SUSPENSÃO – IN 635/2006 artigo 34º 
8 CONTABILIZAÇÃO DOS CRÉDITOS FISCAIS – ADI SRF 03/2007 
9 LEITE – solução de consulta 


